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60 anos

Nova lei altera recolhimento
do ISS para município onde

serviço é prestado

O presidente Jair Bolsonaro 
sancionou, sem vetos, a 
Lei Complementar 175, 

que estabelece regras para o 
recolhimento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza 
(ISS) pelo município onde está 
o cliente (destino), e não mais 
na cidade-sede do prestador do 
serviço (origem) . A legislação 
foi publicada no Diário Ofi cial da 
União desta quinta-feira (24).

Originário do Projeto de Lei 
Complementar (PLP) 170/2020, o 
texto regula o recolhimento do ISS 
pelo município do consumidor, e não 
da empresa que presta o serviço. A 
mudança será gradativa, até 2023, 
para que cumpra o determinado em 
legislação de 2016.

Os serviços que terão a ar-
recadação transferida para o 
destino são os de planos de 
saúde e médico-veterinários; de 
administração de fundos, consór-
cios, cartões de crédito e débito, 
carteiras de clientes e cheques 
pré-datados; e de arrendamento 
mercantil (leasing).

A necessidade de aprovação de 
projeto que regulamenta o recolhi-
mento de ISS decorre de mudanças 
feitas pela Lei Complementar 157, 
de 2016, que transferiu a compe-
tência da cobrança desse imposto 
do município onde fi ca o prestador 
do serviço para o município onde o 
serviço é prestado ao usuário fi nal. 
Até dezembro de 2016, o ISS fi cava 
com o município de origem — onde 
está localizado o fornecedor do 
bem ou serviço.

GESTÃO DO ISS
A lei cria o Comitê Gestor das 

Obrigações Acessórias do Imposto 
sobre Serviços (CGOA), com o objetivo 
de elaborar regras unifi cadas para a 
arrecadação, obrigatórias para todos 
os municípios e Distrito Federal.

O CGOA será composto por dez 
membros, dois de cada região: 
um representante das capitais do 
Norte, Nordeste, Centro-Oeste, 
Sudeste e Sul e outro das cidades 
do interior de cada região. Os re-
presentantes das capitais serão 
escolhidos pela Frente Nacional 
de Prefeitos; e os das cidades 
interioranas deverão ser indicados 
pela Confederação Nacional dos 
Municípios (CNM).

Também será criado um Gru-
po Técnico do Comitê Gestor das 
Obrigações Acessórias do ISS para 
auxiliar o comitê, composto por 
quatro membros, dois indicados 
por representantes dos municípios 
e os outros dois pela Confede-
ração Nacional das Instituições 
Financeiras, representando os 
contribuintes.

PADRONIZAÇÃO
Pela proposta, o ISS será 

declarado por meio de sistema 
eletrônico unificado para todo 
o país até o 25º dia do mês se-
guinte à prestação do serviço. 
Esse sistema deverá ser desen-
volvido pelos contribuintes, indi-
vidualmente ou em colaboração, 
obedecendo leiautes e padrões 
fi xados pelo CGOA. Em caso de 
desenvolvimento conjunto, cada 
empresa deve ter acesso apenas 
aos seus dados.

Os contribuintes terão ainda 
que dar acesso mensal ao sistema 
a todos os municípios e ao Distrito 
Federal, cada um visualizando 
exclusivamente os dados de sua 
competência. Já o pagamento do 
ISS deverá ser feito até o 15º dia 
do mês seguinte ao da prestação 
do serviço.

Aos municípios, por sua vez, 
caberá divulgar diretamente no 
sistema as alíquotas, a legislação 
para o ISS e os dados da conta 
para recolhimento do tributo. Se 
houver alteração, as novas regras 
só valerão no mês seguinte ou, 
no caso de mudança da alíquota, 
no ano seguinte, como determina 
a Constituição. O PLP 170 proíbe 
os municípios de cobrarem taxas 
para inscrição em cadastros do 

ISS ou de exigirem qualquer obri-
gação extra relativa ao imposto. É 
permitido, no entanto, requerer a 
emissão de notas fi scais.

O comitê não poderá fazer 
mudanças nas regras do sistema 
nos primeiros três anos após sua 
disponibilização e, depois disso, 
qualquer alteração deverá ser 
comunicada com no mínimo um 
ano de antecedência.

TRANSIÇÃO
A proposta segue entendimen-

to do STF defi nindo regras de tran-
sição que deem segurança jurídica 
aos municípios e permitam às 
prefeituras que perderão receita 
o ajuste gradual do caixa.

Em 2021, 33,5% do tributo 
serão arrecadados na origem 
e 66,5% no destino. Em 2022, 
fi carão 15% na origem e 85% no 
destino. A partir de 2023, 100% 
do ISS fi cará com o município onde 
está o usuário do serviço.

“A ideia é a redução progres-
siva, ano a ano, do valor atribuído 
ao município do local do estabele-
cimento prestador do serviço, que 
antes era o sujeito ativo do tributo, 
a fi m de que possa se adaptar à 
perda”, explicou a relatora da pro-
posta no Senado, Rose de Freitas 
(Podemos-ES).
ARRENDAMENTO MERCANTIL

Na Câmara, os deputados 
deixaram de fora da mudança 
os serviços de agenciamento, 
corretagem ou intermediação de 
contratos de leasing, de franquia e 
de compra de créditos (factoring), 
que continuarão a ser arrecada-
dos pelo município onde essas 
empresas têm sede.

A decisão atendeu a pedido 
da CNM, tendo em vista que 
esses serviços são geralmente 
prestados por pessoas físicas. 
Entretanto, o serviço de arren-
damento mercantil propriamente 
dito fi ca sujeito à nova regra de 
competência da cobrança.

TOMADOR E PRESTADOR
No caso dos planos de saúde 

ou de medicina, a proposta consi-
dera usuário do serviço a pessoa 
física vinculada à operadora por 
meio de convênio ou contrato. 
Mesmo quando houver depen-
dentes, será considerado apenas 
o domicílio do titular do contrato 
para fi ns de arrecadação.

Em relação à administração de 
cartão de crédito ou débito, o toma-
dor do serviço é o primeiro titular do 
cartão. Caberá à cidade em que o 
gasto for realizado fi car com o ISS 
correspondente. São considerados 
administradores as bandeiras, 
credenciadoras e emissoras dos 
cartões de crédito e débito.

O cotista será considerado 
o tomador do serviço de admi-
nistração de carteira de valores 
mobiliários ou de gestão de fun-
dos e clubes de investimento. 
No caso de administradoras de 
consórcios, o cliente do serviço é 
o consorciado.

Quanto ao leasing, o tomador 
do serviço é o arrendatário domi-
ciliado no país. No caso do arren-
datário no exterior, o tomador é o 
benefi ciário do serviço no país.

Em todas as transações en-
volvendo pessoas jurídicas, será 
considerada tomadora aquela 
unidade favorecida pelo serviço, 
independentemente da denomi-
nação (fi lial, sucursal etc).

O início da vigência da nova lei 
será em 1º de janeiro de 2021.

TRAMITAÇÃO
O projeto teve origem no Se-

nado (PLS 445/2017- Comple-
mentar, do ex-senador Cidinho 
Santos), foi modificado pelos 
deputados (PLP 461/2017), e 
por isso retornou para análise dos 
senadores (PLP 170/2020). A re-
latora, senadora Rose de Freitas, 
por sua vez, reinseriu grande parte 
do projeto original na proposta 
vinda da Câmara. O texto foi apro-
vado em agosto no Senado. Fonte: 
Agência Senado

O deputado estadual 
Cobra Repórter, vice-
líder do Governo na 

Assembleia Legislativa do 
Paraná, e a deputada federal 
Aline Sleutjes estiveram, na 
segunda-feira (21), reunidos 
com o Chefe da Casa Civil, 
Guto Silva, no Palácio Igua-
çu, em Curitiba. 

A visita foi para discu-
tir recursos da bancada 
federal  para o Nor te e 
Norte Pioneiro do Paraná 
e emendas da deputada, 
que é vice-líder do Governo 
Bolsonaro na Câmara.

“Foi um encontro muito 
produtivo onde consegui ali-

As principais demandas da região que
poderão ser atendidas com recursos federal

nhar com a deputada Aline e 
com o Chefe da Casa Civil as 
principais demandas da nos-
sa região que poderão ser 

atendidas com os recursos 
federais! Principalmente, 
no que diz respeito à saúde 
já que a deputada Aline tem 

seu olhar voltado para essa 
área e já tem nos ajudado 
nesse sentido”, ressaltou 
Cobra Repórter.

Dos 5.570 municí-
pios do país, ape-
nas 1.047 concluí-

ram seus planos de ação para 
recebimento d0s recursos 
da Lei 14,017, mais conhe-
cida como Lei Aldir Blanc. O 
número representa apenas 
18,7% do total de cidades que 
podem solicitar o montante 
direcionado pelo Ministério 
do Turismo para socorrer o 
setor cultural. As localidades 
que ainda não enviaram suas 
informações para o governo 
federal têm até o próximo dia 
16 de outubro para fazê-la na 
plataforma +Brasil. Na última 
quinta-feira (24.09), o MTur 
concluiu o pagamento dos 26 
estados e do Distrito Federal, 
totalizando R$ 1,5 bilhão. 

Entre os estados com as 
menores taxas de adesão 
estão: Roraima, onde dos 15 
municípios, apenas a capital, 
Boa Vista, já recebeu o recur-
so; Pará, com 4,4% do total 
das cidades contempladas; 
além do Amazonas, Rondônia 
e Mato Grosso, onde menos 
de 10% das localidades con-
cluíram o processo. Na outra 
ponta, Rio Grande do Norte 
(34,7%), Paraíba (33,6%) e 
Piauí (32,1%) foram os que 
tiveram o maior percentual de 
municípios cadastrados, mas 
com apenas 1/3 do total.    

O ministro do Turismo, 
Marcelo Álvaro Antônio, pediu 
engajamento aos municípios 
para que todo o setor cultural 
possa ser atendido. “A Aldir 
Blanc foi uma importante 
ação do governo federal para 
atender o setor cultural, for-
temente afetado pela pan-
demia. Mas precisamos de 
mais adesões para garantir 
que um maior número de 
municípios recém o recurso, 
já que menos de 20% deles 

Apenas 18,7% dos municípios do país 
buscaram recursos da Lei Aldir Blanc 

Com 20 dias para o fi m do prazo de cadastramento, somente 1.047 cidades
concluíram seus planos de ações e receberam o dinheiro. 
Em contrapartida, governo já pagou todos estados e DF

cadastraram seus planos de 
ações na plataforma +Brasil. 
Precisamos fazer com isso 
chegue à todas as cidades 
e que possamos atender 
todos os artistas brasileiros”, 
destacou.

De acordo com o decreto 
nº 10.464/2020, estados, 
municípios e o Distrito Federal 
são responsáveis pela dis-
tribuição mensal do recurso 
para a manutenção de espa-
ços artísticos e culturais, mi-
cro e pequenas empresas do 
setor, cooperativas e institui-
ções/organizações comunitá-
rias que foram afetadas pela 
pandemia. O recurso pode ser 
distribuído por meio de edi-
tais, chamadas públicas ou 
outros instrumentos aplicá-
veis para prêmios, aquisição 
de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural. 

Para o secretário Especial 
da Cultura, Mário Frias, o 
recurso direcionado para o 
município é essencial para 
dar continuidade ao trabalho 
que vinha sendo desenvolvido 
por esses espaços antes da 
pandemia. “Precisamos do 
apoio dos gestores munici-
pais para que esse recurso 
chegue logo a esses locais 
que tiveram que ser fechados 
devido à pandemia. São eles 
que geram empregos e renda 
para milhares de famílias bra-
sileiras”, pontuou.

Atualmente, a Pasta rea-
liza o pagamento previstos 
no 2º lote - para os planos 
aprovados entre os dias 02 e 
16 de setembro - e que será 
fi nalizado no dia 26 de setem-
bro. Já o Lote 3 será destinado 
aos planos aprovados até 01 
de outubro e deverão receber 
os recursos até 11 de outu-
bro. O último lote, por sua vez, 
prevê que os planos sejam 

aprovados até 16 de outubro 
e determina o pagamento até 
26 de outubro.

Os valores são transferi-
dos do Fundo Nacional da 
Cultura, administrado pelo 
MTur, preferencialmente para 
os fundos estaduais, muni-
cipais e distrital de cultura. 
No caso de não haver fundo 
cultural, o dinheiro poderá ser 
repassado para outros órgãos 
responsáveis pela gestão 
desses recursos.

Com 20 dias para o fi m 
do prazo de cadastramento, 
somente 1.047 cidades con-
cluíram seus planos de ações 
e receberam o dinheiro. Em 
contrapartida, governo já pa-
gou todos estados e DF

Dos 5.570 municípios do 
país, apenas 1.047 concluí-
ram seus planos de ação para 
recebimento d0s recursos 
da Lei 14,017, mais conhe-
cida como Lei Aldir Blanc. O 
número representa apenas 
18,7% do total de cidades que 
podem solicitar o montante 
direcionado pelo Ministério 
do Turismo para socorrer o 
setor cultural. As localidades 
que ainda não enviaram suas 
informações para o governo 
federal têm até o próximo dia 
16 de outubro para fazê-la na 
plataforma +Brasil. Na última 
quinta-feira (24.09), o MTur 
concluiu o pagamento dos 26 
estados e do Distrito Federal, 
totalizando R$ 1,5 bilhão. 

Entre os estados com as 
menores taxas de adesão 
estão: Roraima, onde dos 15 
municípios, apenas a capital, 
Boa Vista, já recebeu o recur-
so; Pará, com 4,4% do total 
das cidades contempladas; 
além do Amazonas, Rondônia 
e Mato Grosso, onde menos 
de 10% das localidades con-
cluíram o processo. Na outra 
ponta, Rio Grande do Norte 
(34,7%), Paraíba (33,6%) e 
Piauí (32,1%) foram os que 
tiveram o maior percentual de 
municípios cadastrados, mas 
com apenas 1/3 do total.    

O ministro do Turismo, 
Marcelo Álvaro Antônio, pediu 
engajamento aos municípios 
para que todo o setor cultural 
possa ser atendido. “A Aldir 
Blanc foi uma importante 
ação do governo federal para 
atender o setor cultural, for-
temente afetado pela pan-

demia. Mas precisamos de 
mais adesões para garantir 
que um maior número de 
municípios recém o recurso, 
já que menos de 20% deles 
cadastraram seus planos de 
ações na plataforma +Brasil. 
Precisamos fazer com isso 
chegue à todas as cidades 
e que possamos atender 
todos os artistas brasileiros”, 
destacou.

De acordo com o decreto 
nº 10.464/2020, estados, 
municípios e o Distrito Federal 
são responsáveis pela dis-
tribuição mensal do recurso 
para a manutenção de espa-
ços artísticos e culturais, mi-
cro e pequenas empresas do 
setor, cooperativas e institui-
ções/organizações comunitá-
rias que foram afetadas pela 
pandemia. O recurso pode ser 
distribuído por meio de edi-
tais, chamadas públicas ou 
outros instrumentos aplicá-
veis para prêmios, aquisição 
de bens e serviços vinculados 
ao setor cultural. 

Para o secretário Especial 
da Cultura, Mário Frias, o 
recurso direcionado para o 
município é essencial para 
dar continuidade ao trabalho 
que vinha sendo desenvolvido 
por esses espaços antes da 
pandemia. “Precisamos do 
apoio dos gestores munici-
pais para que esse recurso 
chegue logo a esses locais 
que tiveram que ser fechados 
devido à pandemia. São eles 
que geram empregos e renda 
para milhares de famílias bra-
sileiras”, pontuou.

Atualmente, a Pasta rea-
liza o pagamento previstos 
no 2º lote - para os planos 
aprovados entre os dias 02 e 
16 de setembro - e que será 
fi nalizado no dia 26 de setem-
bro. Já o Lote 3 será destinado 
aos planos aprovados até 01 
de outubro e deverão receber 
os recursos até 11 de outu-
bro. O último lote, por sua vez, 
prevê que os planos sejam 
aprovados até 16 de outubro 
e determina o pagamento até 
26 de outubro.

Os valores são transferi-
dos do Fundo Nacional da 
Cultura, administrado pelo 
MTur, preferencialmente para 
os fundos estaduais, muni-
cipais e distrital de cultura. 
No caso de não haver fundo 
cultural, o dinheiro poderá ser 
repassado para outros órgãos 
responsáveis pela gestão 
desses recursos.
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SÚMULA DE PEDIDO DE
LICENÇA PRÉVIA DE AMPLIAÇÃO

A empresa abaixo torna público que requereu ao IAP, Licença Prévia 
de Ampliação, para o empreendimento a seguir especifi cado:
EMPRESA: SEBO PARANAENSE LTDA.
CNPJ: Nº 22.066.791/0001-95.
ATIVIDADE: Fabricação de Rações Balanceadas e de Ali-
mentos preparados para animais.
ENDEREÇO: Rod. Júlio Zacharias, KM 02, S/N, Lote 2-B.
MUNICÍPIO: Nova Esperança-PR

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A COOPERATIVA DE TRABALHO DE CATADORES DE 
MATERIAIS RECICLAVEIS DE SANTO INACIO - COO-
PANEMA, CNPJ 31.371.638/0001-62torna público que irá 
requerer ao IAP, a Licença Simplifi cada para armazenamento 
temporário e transbordo de resíduos sólidos a ser implantada 
na Rodovia PR 317 SN Km 05, Área de Expansão Urbana, na 
cidade de Santo Inácio, estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA SIMPLIFICADA

A COOPERCOL- COOPERATIVA DE TRABALHO DE CA-
TADORES DE MATERIAIS RECICLAVEIS DE COLORA-
DO, CNPJ 17.970.984/0001-36torna público que irá requerer ao 
IAP, a Licença Simplifi cada para armazenamento temporário e 
transbordo de resíduos sólidos a ser implantada na Rodovia PR 
542 KM 01 - Rod. Francisco Laranjeiras Villar, S/N, Área de 
Expansão Urbana,na cidade de Colorado, estado do Paraná.

SÚMULA DE REQUERIMENTO
DE LICENÇA PRÉVIA

AGROQUÍMICA BRASINHA LTDA, CNPJ: 05.696.101/0001-62 
torna-se público que requereu ao Instituto Ambiental do Paraná - 
IAP, a Licença Prévia, para a atividade de TRANSPORTADORA 
DE CARGAS EM GERAL E DE RESÍDUOS, implementada na 
ESTRADA DA FARINHEIRA, S/N – SÍTIO NOSSA SENHORA 
APARECIDA, LOTE 228G1/ 228H2/ 228H1/ 229/229A1/229A2, 
no município de Nova Esperança/PR.

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
 

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos 
_________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 735/2020 
               

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DAS SUAS ATRIBUIÇÕES, 

 
RESOLVE: 

Nomear os seguintes servidores municipais, responsáveis para acompanharem 

e fiscalizarem o Convênio a ser firmado com o Estado do Paraná, por intermédio da Secretaria de 

Estado do Desenvolvimento Sustentável e do Turismo – SEDEST, objetivando a execução do 

“PROGRAMA PERMANENTE DE ESTERILIZAÇÃO CIRÚRGICA DE CÃES E GATOS”, visando 

o fortalecimento das políticas públicas de controle da população de cães e gatos no Paraná e a 

Educação para a tutela responsável, sendo estes: 

 
EDUARDO SANCHES, funcionário público municipal exercendo a função de Médico Veterinário. 

CARLOS OTÁVIO CAIRES PINHEIRO, funcionário público municipal exercendo a função de 

Técnico Agrícola. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos vinte e um 

de setembro de dois mil e vinte.                                                           

Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito  

Edifício da Prefeitura Municipal de Colorado, Estado do Paraná, aos 

dois mil e vinte.                                                          

Marcos José Consalter de Mello

Prefeito 
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DECRETO Nº 7397/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O Decreto nº 7346/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 8º Fica autorizada a realização de 01 (uma) missa, culto ou reunião religiosa durante 

a semana (segunda a sexta-feira) e até 03 (três) missas, cultos ou reuniões religiosas aos finais de 
semana (sábado e domingo) observando-se as seguintes condições: 

 
I - cultos religiosos de no máximo 1h30m, com intervalo mínimo de 60 minutos entre os 

cultos; 
 
II - a lotação máxima será limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local; 
 
III - os participantes deverão observar distância mínima de 1,5m uns dos outros; 
 
IV - uso obrigatório de máscaras no interior das igrejas e locais de cultos e reuniões; 
 
V - higienização das mãos com álcool 70º INPM na entrada das igrejas, templos religiosos 

e locais de reuniões; 
 
VI - deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas das igrejas e 

templos religiosos e na hipótese de formação de filas deve ser respeitado o distanciamento mínimo 
de 2m entre as pessoas; 

 
VII - antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser evitados 

apertos de mãos, abraços, aproximações entre as pessoas e outras formas de contato físico; 
 
VIII - espaços destinados a recreação de crianças (espaço kids, brinquedotecas) devem 

permanecer fechados; 
 
IX - não serão autorizados a participar dos cultos presenciais as pessoas do grupo de risco, 

em especial:  
 
a) hipertensos, diabéticos, gestantes, puérperas entre outros; 
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DECRETO Nº 7397/2020 
 

Dispõe sobre medidas adicionais para enfrentamento da 
pandemia decorrente do coronavírus – Covid – 19 e dá 
outras providências. 

 
O Senhor Maurício Aparecido da Silva, Prefeito Municipal de Mandaguaçu, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º O Decreto nº 7346/2020 passa a vigorar com as seguintes alterações: 
 
“Art. 8º Fica autorizada a realização de 01 (uma) missa, culto ou reunião religiosa durante 

a semana (segunda a sexta-feira) e até 03 (três) missas, cultos ou reuniões religiosas aos finais de 
semana (sábado e domingo) observando-se as seguintes condições: 

 
I - cultos religiosos de no máximo 1h30m, com intervalo mínimo de 60 minutos entre os 

cultos; 
 
II - a lotação máxima será limitada a 50% (cinquenta por cento) da capacidade do local; 
 
III - os participantes deverão observar distância mínima de 1,5m uns dos outros; 
 
IV - uso obrigatório de máscaras no interior das igrejas e locais de cultos e reuniões; 
 
V - higienização das mãos com álcool 70º INPM na entrada das igrejas, templos religiosos 

e locais de reuniões; 
 
VI - deve ser realizado o controle do fluxo de entrada e saída de pessoas das igrejas e 

templos religiosos e na hipótese de formação de filas deve ser respeitado o distanciamento mínimo 
de 2m entre as pessoas; 

 
VII - antes, durante e depois da realização das celebrações religiosas, devem ser evitados 

apertos de mãos, abraços, aproximações entre as pessoas e outras formas de contato físico; 
 
VIII - espaços destinados a recreação de crianças (espaço kids, brinquedotecas) devem 

permanecer fechados; 
 
IX - não serão autorizados a participar dos cultos presenciais as pessoas do grupo de risco, 

em especial:  
 
a) hipertensos, diabéticos, gestantes, puérperas entre outros; 
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b) pessoas que apresentarem quaisquer sintomas característicos de gripe, tais como febre, 
tosse, coriza e outros sintomas respiratórios. 

 
X - fica proibido o compartilhamento de materiais e alimentos no interior dos templos 

religiosos. 
 
Parágrafo único. Fica autorizada a participação de idosos nos cultos presenciais.” 
 
“Art. 13. Os serviços de organização de reuniões, celebrações e comemorações poderão 

ser retomados, obedecidos os seguintes requisitos: 
 
I - A quantidade de participantes fica limitada a 100 (cem) pessoas, nos casos de centros 

de eventos que tenham como atividade principal a organização dos eventos previstos no caput, e 
de 30 (trinta) pessoas, nos demais casos; 

 
II - A duração será de, no máximo, 3 (três) horas consecutivas, das 8h às 22h; 
 
III – Uso de máscara obrigatório para todos os participantes; 
 
IV – Os participantes deverão permanecer sentados; 
 
V – Higienização das mãos de todos os participantes com álcool gel 70%; 
 
VI – Manter ambientes bem ventilados, com portas abertas, sempre que possível; 
 
VII – Organizar as filas na recepção e nos balcões, com marcação no piso indicando 

distanciamento de 2 metros; 
 
VIII – Disponibilizar álcool em gel 70% nas áreas comuns (recepção, balcões, mesas, 

entrada e saída de banheiros etc.); 
 
IX – Os salões devem manter a distância mínima de 2 (dois) metros entre as mesas e de 

1 (um) metro entre as cadeiras, considerando uma pessoa sentada, e cada mesa deverá ter, no 
máximo, 6 (seis) lugares; 

 
X – O serviço de coffee break deve priorizar os kits individuais (lunch box), para reduzir 

o contato de pessoas próximas às mesas de serviço; 
 
XI – Eventos ao ar livre devem respeitar o uso obrigatório de máscaras, higienização das 

mãos com água e sabão ou álcool em gel 70%, além do distanciamento pessoal (2 metros); 
 
XII – Estão permitidas apresentações musicais ao vivo, de solo, duos, trios, quartetos e 

DJs; 
 
XIII – Permanecem vedadas atividades que envolvam o contato físico; 
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XIV – As atividades previstas no caput podem ser realizadas em espaços exclusivos, 

restaurantes e similares; 
 
XV – Ficam proibidos brinquedos e diversões eletrônicas tais como fliperamas, 

videogames, escorregadores, pula-pula, piscinas de bolinhas etc. 
 
§1º Recomenda-se a não participação de crianças menores de 12 anos e de pessoas do 

grupo de risco e com idade igual ou superior a 60 anos; 
 
§2º Para fins de responsabilização por eventual descumprimento das normas 

estabelecidas neste artigo, consideram-se corresponsáveis o realizador do evento e/ou proprietário 
do estabelecimento.” 
 

“Art. 14. Fica estabelecido o horário de funcionamento das 08h às 18h de segunda a sexta-
feira e das 08h às 12h aos sábados.” 

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Mandaguaçu, 23 de setembro de 2020. 

 
 

 
 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   
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EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 14/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 14/2020 – “menor preço” LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: Contratação de empresa para construção de um portal, conforme planilhas e 

projetos em anexo. 

 
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 14 DE OUTUBRO DE 2020, ÀS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centros ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 24 de julho de 2020. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   

  

__________________________________________________________________________________________   

Rua. Dr. José Cândido Muricy, 216, Centro, 87680-000 - fonefax: 44 3342-1133 - E-mail: licitacaopoema@gmail.com.br 
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EXTRATO DO EDITAL TOMADA DE PREÇO Nº 15/2020 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

 A PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA - ESTADO DO PARANÁ, 
COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA PUBLICAÇÃO, O 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇO N 15/2020 – “menor preço” LOTE, O QUAL TEM A SEGUINTE 
FINALIDADE: 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS URBANAS, 

NUM TOTAL DE 3.029,72 M², CONFORME PROJETOS E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA EM ANEXO. 

Valor total: 267.734,28 (duzentos e sessenta e sete mil e setecentos e trinta e quatro reais e 

vinte e oito centavos). 

 
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 15 DE OUTUBRO DE 2020, ÀS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy - 216 
centros ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 

   
 

PARANAPOEMA, 23 de setembro de 2020. 
 

 
________________________________________________ 

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 
PREFEITA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

 

 

                          PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
         Estado do Paraná  

                     CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
__________________________________________________________________________________________   
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EXTRATO DE EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 34/2020 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

 
 O PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO DE PARANAPOEMA - ESTADO DO 
PARANÁ, COMUNICA AOS INTERESSADOS QUE SE ENCONTRA ABERTA A PARTIR DA SUA 
PUBLICAÇÃO, O EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL COM REGISTRO DE PREÇOS N 34/2020 – 
MENOR PREÇO POR ITEM, O QUAL TEM A SEGUINTE FINALIDADE: 
 
 
DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA PARA PESSOAS 
CARENTES DO MUNICIPIO. 
 

 
  
ENTREGA DE ENVELOPES  OS ENVELOPES DE PROPOSTA E DE HABILITAÇÃO, DEVIDAMENTE 

PREENCHIDOS, DEVERÃO SER ENTREGUES ATÉ ÀS 08:15 HORAS 
DO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2020. 

 
 
 
DATA ABERTURA       A ABERTURA E JULGAMENTO DO PRESENTE CERTAME SERÁ 

REALIZADO NO DIA 07 DE OUTUBRO DE 2020, ÁS 08:30 HORAS, 
NA SALA APROPRIADA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PARANAPOEMA. 

 
 
      Qualquer informação referente ao presente processo poderá ser 
obtida na sede da Prefeitura Municipal de Paranapoema, Rua Dr. Jose Candido Muricy -216, centro 
ou através do telefone (44) 3342-1133, em horário comercial. 
 
 

      PARANAPOEMA, 22 de setembro de 2020. 
 
 

______________________________________ 
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

PREFEITA MUNICIPAL 
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AVISO DE SUSPENSÃO 
Tomada de Preços nº 014/2020 

Processo nº 109/2020 
 

A Presidente da Comissão Permanente de Licitações, no exercício das 
atribuições que lhe confere a Portaria nº 02/2020, de 03/01/2020, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a referida licitação encontra-se SUSPENSA, 
conforme determinação do procedimento interno, expresso nos autos, sendo nova 
data para abertura republicada pelos mesmos meios de comunicação. 
 

Objeto da Licitação:Contratação de Empresa para execução de recapeamento 
asfáltico nas vias urbanas municipais.  

Floraí,25 de setembro de 2020. 
 

Roseli Aparecida Leite Molina 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 051/2020 

PROCESSO Nº 108/2020 
 

O Pregoeiro do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe 
confere a Portaria nº 01/2020, de 03/01/2020, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que fará realizar no dia 08deoutubro de 2020 às 14h00 horas no 
endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a reunião de recebimento e 
abertura das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de 
Licitação nº 051/2020 na modalidade Pregão Presencial.  

Prazo máximo para protocolar os envelopes: 08/10/2020 até as 
13:30horas.Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço 
supracitado. 
 

Objeto da Licitação:Aquisição de óleo lubrificante para veículos e máquinas 
da frota municipal. 

Floraí,25de setembrode 2020.   
 

____________________________ 
Ronaldo José Ferreira de Souza 

Pregoeiro 
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REAVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2020 

Processo nº 109/2020 
 

OPrefeito do Município de Floraí, no exercício das atribuições que lhe confere, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia14 de outubro 

de 2020, às09h00horasno endereço, Rua Presidente Getúlio Vargas, 177, Floraí-Pr, a 

reunião para recebimento e abertura das documentações e propostas, conforme 

especificado no Edital de Licitação nº 014/2020na modalidade Tomada de Preços. 

Prazo máximo para protocolar os envelopes:14/10/2020 até as08h30 horas. 

Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supracitado, assim 

como no site: www.florai.pr.gov.br.  

Objeto da Licitação:Contratação de empresa para execução de recapeamento asfáltico 

nas vias urbanas municipais.  

FLORAI,25desetembrode 2020. 
____________________________ 

FAUSTO EDUARDO HERRADON 
Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE 1º ADITIVO VALOR DO CONTRATO 
ESPÉCIE: Contrato nº 147/2019 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 047/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERGIO CONFECÇÕES – EIRELI EPP 

OBJETO: Aquisição de camisetas poliviscose anti pilling, gola v, estampa/tamanho a escolher, para o 

Departamento de Saúde desta Municipalidade. 

VALOR DO ADITIVO: R$651,00 (seiscentos e cinquenta e um reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: Inalterada. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/09/2020. 

______________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 

 
Floraí PR/ Cep 87.185-000 / Rua Presidente Getúlio Vargas, 177 / Tel: (44) 3242 -8300 

www.florai.pr.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 155/2020 – MF. 

REF.: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 050/2020 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:GABREDU COMÉRCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 

OBJETO:Aquisição fracionada de combustível de bomba de posto de atendimento para 

veículos e máquinas de diversos departamentos desta municipalidade. 

VALOR: R$125.580,00(cento e vinte e cinco mil, quinhentos e oitenta reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 25/09/2020 à25/09/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO:25/09/2020. 

________________________ 

Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
 

Aquisição de óleo lubrificante para veículos e máquinas 

Floraí,25de setembro

____________________________
Ronaldo José Ferreira de Souza

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIALNº 38/2020– PMO 

  Licitação com reserva de cota para microempresa e empresa de pequeno porte, conforme 
previsão no artigo 48 da lei complementar 123/2006. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA-PR, por intermédio da Comissão Permanente 

de Licitação avisa aos eventuais interessados que até as08:15horasdo dia 08/10/2020na Câmara 

Municipal de Ourizona, localizada na Rua Bela Vista, nº 229, em Ourizona, Estado do Paraná, estará 

recebendo os envelopes relativos aoPREGÃO PRESENCIALPARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

38/2020, do tipo MENOR PREÇOPOR LOTE, que tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM MANUTENÇÃO, CORREÇÃO E MÃO DE 
OBRA E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA AR CONDICIONADO, PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE TODOS OS DEPARTAMENTOS DA PREFEITURA MUNICIPAL 

Os envelopes de habilitação serão abertos às08:30 horas do mesmo dia acima mencionado, 

quando então haverá o competente julgamento.  

Cópias do Edital e dos demais documentos poderão ser obtidas junto à Comissão 

Permanente de Licitação, no horário normal de expediente, devendo ser realizada diretamente no Setor 

de Licitações desta Prefeitura Municipal ou pelo site www.ourizona.pr.gov.br. 

Informações complementares poderão ser obtidas através do telefone (44) 3278-1591. 

Ourizona/PR,23de setembro de 2020. 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da CPL 

Ourizona/PR,23de setembro de 2020.

MARCIA SCHINAIDER
Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade_ourizona@yahoo.com  -CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1591 
CEP: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 
 
   

ERRATA 
 

PREGÃO ELETRÔNICO 37/2020 
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS PARA ATENDIMENTO DE CONSULTAS NA UBS DRº 
KEIJI NAKANO E ATENDIMENTO DA ESF(ESTRATÉGIA DE SAÚDE DA FAMÍLIA) E PLANTÕES NOTURNOS 
(DIAS ÚTEIS), DE FINAIS DE SEMANA E FERIADOS NA UBS PREF. IRINEU AP. SAVOLDI 
 
O Departamento de Licitações, no uso de suas atribuições, publica ERRATA, no que se refere ao 
aviso de licitação referente ao processo em epígrafe, publicada no “Jornal O Regional” em 
23/09/2020, conforme segue: 
 
 
ONDE SE LÊ:  
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 08:30 horas do dia 06 de outubro de 2020 
 
LEIA-SE: 
Abertura das propostas e Recebimento dos lances: a partir das 13:30 horas do dia 07 de outubro de 2020 

 
Ourizona, 24 de setembro de 2020. 

 
 

MARCIA SCHINAIDER 
Presidente da Comissão 

 
 

 

 

MARCIA SCHINAIDER

     PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
          Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone/fAX: (44) 3278-1592 - CEP. 87170-000 

       E-mail: ourizona@pr.gov.br -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 
      Departamento de Divisão do Pessoal 

      OURIZONA  -  PARANÁ 
 

 
 

Portaria nº.  107/2020 
 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal 
de Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, 
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
à servidora Márcia Gomes da Silva Pereira, RG. 9.620.760-3- PR, lotada 
como Zeladora, compreendido no período de 22/09/2020 a 06/10/2020 
referentes ao período aquisitivo de 22/07/2019 a 22/07/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
                                                        Prefeito Municipal     

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1592  -  CEP. 87170-000 
E-mail:rh@ourizona.pr.gov.br-  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 

Portaria nº 108/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,   

R    E     S    O    L    V    E 
 
    Conceder 15 (quinze) dias de férias regulamentares 
aos servidores municipais abaixo relacionados:  
 

Nome RG Função 
Cidimar Aparecido Romeiro 10.514.809-7 Auxiliar de Serviços gerais 
Josemarioda Silva  4.104.786-0 Auxiliar de Serviços Gerais 
 
Compreendido no período de 28/09/2020 a 12/10/2020. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 25 DE SETEMBRO DE 2020. 
 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 25

MANOEL RODRIGO AMADO
                              Prefeito Municipal    

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 25

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
RUA BELA VISTA, 1014 – OURIZONA, PARANÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

DECRETO Nº 144 /2020  

SÚMULA: Inclui seguimento representativo, bem 
como substitui membro do Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica-CACS FUNDEB, e dá outras providências, 

 

O Prefeito do Município de Ourizona, Paraná,MANOEL RODRIGO AMADOno uso de suas 
atribuições legais, 

DECRETA 

Art.1º-A substituição de membro vinculado à representatividade de Professores das Escolas 
Públicas Municipais do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo 
de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica do Município de Ourizona passando a 
vigorar conforme abaixo: 

Representantesde Professores das Escolas Públicas Municipais  
Titular – Camila Bastida Ortega Volpato 
Suplente – Maria de Fatima Baltazar Trevisan  
 

Art.2º-A inclusão do seguimento representativo do conselho Municipal de Educação na 
Composição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica a ser composto pelos seguintes 
membros: 

 
Representantes do Conselho Municipal de Educação 
Titular- Danielle Cruz Volpato   
Suplente- Dora Deise Degan Calvo 
 

Art.3º- Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias. 

Paço Municipal de Ourizona, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de setembro de 2020.  

 

_________________________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
 

Paço Municipal de Ourizona, aos 24 (vinte e quatro) dias do mês

_________________________________________
MANOEL RODRIGO AMADO

Prefeito Municipal

1 
 

EXTRATO 5º ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO 

ESPÉCIE: Contrato nº 129/2015 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 60/2015. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PAULO ZIOBER EQUIPAMENTOS METALURGICOS LTDA 

OBJETO:Aquisição e instalação de Equipamentos para Academias de Terceira idade - ATI; Academia 

de Primeira idade API e Academia para Excepcionais - APE, a serem instaladas no município de Floraí, 

Estado do Paraná. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 25/09/2020 à25/03/2021. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 25/09/2020. 

________________________ 
Fausto Eduardo Herradon 

Prefeito Municipal 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
A prefeita Municipal, LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação neste termo: 
 

a) LICITAÇÃO Nrº: 31/2020  
b) PROCESSO Nrº - 94/2020             
c) Modalidade – PREGÃO PRESENCIAL             
d) Data Homologação: 25/09/2020  
e) Objeto Homologado: Aquisição de produtos de padaria (pães, salgados, bolos e 

derivados), em atendimento as secretarias municipais do município de 

paranapoema/pr, conforme especificações constantes no termo de referência. 

 

      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
FORNECEDOR: VALDIR PEDRO CORDEIRO 04135029965  
CNPJ/CPF: 11.862.194/0001-50 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 
1 Pão Francês 40000 R$ 0,55  R$            22.000,00  
2 Cueca Virada 10000 R$ 0,89  R$               8.900,00  
3 Enrolado (Presunto e Mussarela) 2000 R$ 2,99  R$               5.980,00  
5 Bolo branco 300 R$ 27,90  R$               8.370,00  
4 Bolacha caseira (diversos sabores) 300 R$ 26,00  R$               7.800,00  

5 Bolo redondo peso min. 700g (diversos 
sabores) 300 R$ 6,99  R$               2.097,00  

6 Sanduiche (pão de leite, presunto e 
mussarela) 3000 R$ 2,49  R$               7.470,00  

         R$            62.617,00  
 

 

FORNECEDOR: PAULO GREGORIO DE LIMA  
CNPJ/CPF: 34.010.787/00001-94 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 
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1 Pão Caseiro 2000 R$ 2,98  R$                 
5.960,00  

2 Pão Doce 15000 R$ 1,49  R$               
22.350,00  

3 Pão de Leite 20000 R$ 0,70  R$               
14.000,00  

4 Pão de Queijo 3000 R$ 0,99  R$                 
2.970,00  

5 Bolo de chocolate 5000 R$ 2,99  R$               
14.950,00  

6 Lanche natural (peito de frango, mussarela, 
tomate, alface e presunto) 1000 R$ 2,99  R$                 

2.990,00  

        
 R$               
63.220,00  

 
 
 
 
 
 
FORNECEDOR: HELOIZE MARIA DA SILVA LIMA JANDRE 
CNPJ/CPF: 32.549.112/0001-92 
 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 Salgado (coxinha, pastel, bolinha 
de queijo)cento 6000 R$ 0,60  R$                                

3.600,00  

2 Bolo de chocolate 300 R$ 23,99  R$                                
7.197,00  

3 Bolo branco em pedaço 5000 R$ 2,45  R$                              
12.250,00  

5 Torta salgada pedaços – recheio 
diversos sabores 3000 R$ 3,99  R$                              

11.970,00  

4 Torta Salgada - diversos sabores 300 R$ 16,98  R$                                
5.094,00  

5 Sanduiche (pão francês, 
mussarela, presunto ou mortadela) 3000 R$ 3,49  R$                              

10.470,00  

        
 R$                              

50.581,00  
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Paranapoema, 25 de setembro de 2020. 
 
 

 
_________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
SRª PREFEITA: LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO 

 
 
 
 

____________________________________________ 
JOÃO DOS SANTOS COSTA  

PREGOEIRO 
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1 Pão Caseiro 2000 R$ 2,98  R$                 
5.960,00  

2 Pão Doce 15000 R$ 1,49  R$               
22.350,00  

3 Pão de Leite 20000 R$ 0,70  R$               
14.000,00  

4 Pão de Queijo 3000 R$ 0,99  R$                 
2.970,00  

5 Bolo de chocolate 5000 R$ 2,99  R$               
14.950,00  

6 Lanche natural (peito de frango, mussarela, 
tomate, alface e presunto) 1000 R$ 2,99  R$                 

2.990,00  

        
 R$               
63.220,00  

 
 
 
 
 
 
FORNECEDOR: HELOIZE MARIA DA SILVA LIMA JANDRE 
CNPJ/CPF: 32.549.112/0001-92 
 
 

ITEM  DESCRIÇÃO QUANT VALOR UNT. VALOR TOTAL 

1 Salgado (coxinha, pastel, bolinha 
de queijo)cento 6000 R$ 0,60  R$                                

3.600,00  

2 Bolo de chocolate 300 R$ 23,99  R$                                
7.197,00  

3 Bolo branco em pedaço 5000 R$ 2,45  R$                              
12.250,00  

5 Torta salgada pedaços – recheio 
diversos sabores 3000 R$ 3,99  R$                              

11.970,00  

4 Torta Salgada - diversos sabores 300 R$ 16,98  R$                                
5.094,00  

5 Sanduiche (pão francês, 
mussarela, presunto ou mortadela) 3000 R$ 3,49  R$                              

10.470,00  

        
 R$                              

50.581,00  
 
 

 

____________________________________________
JOÃO DOS SANTOS COSTA

PREGOEIRO

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PUBLICA 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, diante do exposto no 

inciso 1º do parágrafo 1º do Art. 48, da Lei complementar nº. 101/2000 (LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL) CONVOCA a população de Itaguajé em geral, para 

participarem da AUDIÊNCIA PUBLICA que será realizada no próximo dia 30 de 

Setembro de 2020, no plenário da Câmara Municipal, para discussão sobre o projeto de 

Lei Orçamentária Anual – LOA, para o exercício de 2021, que será realizado as 10:00 

horas. 
                  A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE  

                 VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA 

                         Itaguajé, 23 de Setembro de 2020. 
                 
                                             
                                      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                           Prefeito Municipal 
 
 
 
 

PAPAP ÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE 

ENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIAENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIAENHA PARTICIPAR E EX

              Itaguajé, 23 de Setembro de 2020.

                                            
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

                                                           Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone: (0xx44) 3332 1222  -  Telefax: 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

 

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

AUDIÊNCIA PUBLICA 
A Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, diante do exposto no 

Art. 9º, Inc. 4º da Lei complementar nº. 101/2000 (LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL) CONVOCA a população de Itaguajé em geral, para participarem da 

AUDIÊNCIA PUBLICA que será realizada no próximo dia 30 de Setembro de 2020, no 

plenário da Câmara Municipal, visando demonstrar e avaliar o comprimento das metas 

fiscais relativamente ao 2º quadrimestre de 2020 que será realizado as 9:00 horas. 

                  A PARTICIPAÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE  

                 VENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIA 

                         Itaguajé, 23 de Setembro de 2020. 
                 
                                             
                                      CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
                                                           Prefeito Municipal 
 
 
                                         NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS 
                                                   Presidente da Câmara Municipal 
 
 
 

PAPAP ÇÃO DE TODOS É MUITO IMPORTANTE 

ENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIAENHA PARTICIPAR E EXERCER SUA CIDADANIAENHA PARTICIPAR E EX

              Itaguajé, 23 de Setembro de 2020.

                                            
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR

Prefeito Municipal                                                

                                        NIVALDO FRANCISCO DOS SANTOS
Presidente da Câmara Muni ipal

                                                           Prefeito Municipal

 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - SAÚDE 
 
JOSÉ CARLOS DA SILVA Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 
convoca a população uniflorense em geral, bem como os poderes executivo e legislativo 
municipal para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA DA SAÚDE, no dia 30 de setembro 
(quarta-feira), com início as 14:00 horas, nas dependências da Biblioteca Cidadã Prof. João 
Carbo Gutierrez, localizada na Rua Orquídea, nº 710, nesta cidade. Oportunidade onde o 
Poder executivo com a presença do Departamento Municipal de Saúde, presta contas 
referente o Segundo Quadrimestre do exercício de 2020 
 
Uniflor, 25 de setembro de 2020. 
 

______________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA  

PRESIDENTE 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA - METAS FISCAIS 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, Estado do Paraná, 
convoca a população uniflorense em geral, bem como os poderes executivo e legislativo 
municipal para participarem da AUDIÊNCIA PÚBLICA, prevista no § 4º do Artigo 9º da Lei 
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que será realizada no dia 30 
de setembro (quarta-feira), com início as 14:30 horas, nas dependências da Biblioteca 
Cidadã Prof. João Carbo Gutierrez, localizada na Rua Orquídea, nº 710, nesta cidade. 
Oportunidade em que será demonstrado aos Poderes e suas Comissões o cumprimento de 
metas fiscais do Poder Executivo municipal, referente o Primeiro Quadrimestre do exercício 
de 2020. 
 
Uniflor, 25 de setembro de 2020. 
 

______________________________________ 
JOSÉ CARLOS DA SILVA  

PRESIDENTE 
 

 
SERÃO DISPONIBILIZADOS GRATUITAMENTE ÁLCOOL GEL 70% E MÁSCARA DE 
PROTEÇÃO A TODOS OS PARTICIPANTES. SERÁ RESPEITADO O 
DISTANCIAMENTO MÍNIMO DE 2 METROS ENTRE OS PARTICIPANTES DURANTE A 
REALIZAÇÃO DAS AUDIÊNCIAS. 
 
 

setembro de 2020.

______________________________________
JOSÉ CARLOS DA SILVA

PRESIDENTE

25 de setembro de 2020.

____________________________________________________________________________________________
JOSÉ CARLOS DA SILVA

PRESIDENTE

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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-HOMOLOGAÇÃO- 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 49/2020 
 
             Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório acima 
referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto na Lei Federal nº 
10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 
             Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos autos feita 
pela Comissão. 
  Objeto: Registro de preço para a futura aquisição de materiais hospitalares em 
atendimento as necessidades da Secretaria de Saúde da Prefeitura Municipal de Florida. 
 
             Empresas vencedoras:  
 
ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA com o valor de R$ 21.893,10 (vinte 
e um mil, oitocentos e noventa e três reais e dez centavos).  
 
OFTSERVICE COMERCIO, IMPORTACAO E SERVICOS EIRELI com o valor de R$ 
7.900,00 (sete mil e novecentos reais).  
 
STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 6.234,00 
(seis mil, duzentos e trinta e quatro reais).  
 
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA com o valor de R$ 16.200,00 
(dezesseis mil e duzentos reais). 
 
ESPACO SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 
6.331,60 (seis mil, trezentos e trinta e um reais e sessenta centavos).  
  
A.D. DAMINELLI – EIRELI com o valor de R$ 5.045,00 (cinco mil e quarenta e cinco reais).  
 
A FAVARIN DISTRIBUIDORA LTDA com o valor de R$ 5.735,50 (cinco mil, setecentos e 
trinta e cinco reais e cinquenta centavos).  
 
TOP NORTE COMERCIO DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI com o valor de 
R$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).  
  
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS – EI com o valor de 
R$ 9.525,10 (nove mil, quinhentos e vinte e cinco reais e dez centavos).  
LOTUS MEDICAL LTDA com o valor de R$ 1.053,00 (um mil e cinquenta e três reais). 
 
MEDEFE PRODUTOS MEDICO- HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 11.897,30 
(onze mil, oitocentos e noventa e sete reais e trinta centavos).  
 
CIRURGICA ITAMBE – EIRELI com o valor de R$ 10.136,34 (dez mil, cento e trinta e seis 
reais e trinta e quatro centavos).  

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA com o valor de R$ 
3.228,00 (três mil e duzentos e vinte e oito reais).  
 
PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES – EIRELI com o valor de R$ 3.359,80 (três mil, 
trezentos e cinquenta e nove reais e oitenta centavos).  
 
RANGEL HOSPITALAR – EIRELI com o valor de R$ 10.592,10 (dez mil, quinhentos e 
noventa e dois reais e dez centavos).  
 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BOEING LTDA com o valor de R$ 9.767,60 (nove 
mil, setecentos e sete reais e sessenta centavos).  
 
DEFERTEX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA com o valor de R$ 8.625,00 (oito mil, 
seiscentos e vinte e cinco reais). 
 
SISPACK MEDICAL LTDA com o valor de R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais).  
 
METROMED COM DE MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA com o valor de R$ 
2.808,80 (dois mil, oitocentos e oito reais e oitenta centavos).  
   
Flórida, 24 de setembro de 2020. 
 
 
MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 
Flórida, 24 de setembro de 20

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 93/2020 

 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : F.P GARALUZ - ME  
Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 

materiais de expediente para todas as secretarias da 
Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 3.607,05 (três mil, seiscentos e sete reais e cinco 
centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 24 de setembro de 2021. 

 
Flórida, 24 de setembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 
 

24 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 92/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : IGUASSU COMERCIO DE PAPEIS EIRELI  
Objeto : Registro de preços para a aquisição fracionada de 

materiais de expediente para todas as secretarias da 
Prefeitura Municipal de Flórida. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 6.998,50 (seis mil, novecentos e noventa e oito reais e 
cinquenta centavos) 

Vigência da Ata de 
Registro de Preços. 

: Até 24 de setembro de 2021. 

 
Flórida, 24 de setembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

24 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : DATAGOV INFORMATICA LTDA  
Objeto : A aquisição de 01 (um) projetor multimídia para 

divulgação e entretenimento no local da realização da 
Feira do Produtor do Município de Florida, considerando 
que o Item ficou deserto no Pregão Presencial nº 43/2020. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 5.259,67 (cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais 
e sessenta e sete centavos) 

Vigência do contrato : Até 25 de setembro de 2021. 
 
Flórida, 25 de setembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

25 de setembro de 2020.

MARCIA CRISTINA DALL’AGO
Prefeita Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 52/2020 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : ABSOLUT CLINICA MEDICA E GESTÃO EM SAUDE 

LTDA  
Objeto : Contratação de empresa para a prestação de serviços 

médicos para a realização de consultas em regime de 
plantão, de forma emergencial. 

Valor total da 
Contratação 

: R$ 48.990,00 (quarenta e oito mil, novecentos e noventa 
reais) 

Vigência do contrato : Até 13 de novembro de 2020. 
 
Flórida, 14 de setembro de 2020. 
 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO 
Prefeita Municipal 

 

MARCIA CRISTINA DALL’AGO

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 20/2020 CMU 
 
SÚMULA: DISPÕES SOBRE O REAJUSTE ANUAL DO AUXÍLIO 
ALIMENTAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS 
ATIVOS DO PODER LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
JOSÉ CARLOS DA SILVA, Presidente da Câmara Municipal de Uniflor, 
no uso de suas atribuições legais,  
 
Considerando que o valor mensal do vale alimentação atualmente 
pago aos servidores ativos do Poder Legislativo é de R$ 309,84 
(trezentos e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme o 
Decreto Legislativo nº 26/2019 (12/09/2019); 
 
Considerando o art. 2º, Parágrafo Único, da Lei Municipal Nº 
1076/2015 (21/08/2015), o qual contextualiza que o valor fixado será 
reajustado anualmente a partir da publicação da Lei, de acordo com 
variação do INPC acumulado dos últimos doze (12) meses; 
 
Considerando a variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (IBGE), acumulado nos últimos 12 meses, consiste no 
montante de 1,16% (um vírgula dezesseis por cento); 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica aplicado o Reajuste de 1,16% (um vírgula dezesseis por cento), sobre o valor 
mensal do vale alimentação de R$ 309,84 (trezentos e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), de que trata o art. 2º da Lei Municipal Nº 1076/2015, de 21 de agosto de 2015. 
 
Art. 2º - O Valor atualizado do auxílio alimentação passa a ser de R$ 313,43 (trezentos e 
treze reais e quarenta e três centavos). 
 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
 
Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 25 de setembro de 2020. 
 
 

JOSÉ CARLOS DA SILVA 
PRESIDENTE 

Câmara Municipal de Uniflor - Paraná, 25 de setembro de 2020.

JOSÉ CARLOS DA SILVA
PRESIDENTE
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DECRETO Nº.111/2020 

Data: 25de setembro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020destinado a execução de ações de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus/covid19,conforme portaria nº. 1.666-2020 do 
Ministério da Saúde e dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.391 de 25/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
fundo municipal de saúde destinado a execução de ações de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavirus/covid19, conforme portaria nº. 1.666-2020 do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), mediante a inclusão 
de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.122 ADMINISTRAÇÃO 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.1045 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

CORONAVÍRUS - COVID19 
319011 493 852 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 283.000,00 
339039 493 853 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 100.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 
383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Fonte de recurso padrão – 1019.09.02.06.20 – Bloco de custeio das ações e 
serviços públicos de saúde – coronavírus (covid19) - 493 

R$ 383.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0026  /  08  / 02 

1.045 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 383.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.045 
– Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 383.000,00 

 

LEI Nº. 2.391/2020 

Data: 25de setembro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020destinado a execução de ações de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do coronavirus/covid19,conforme portaria nº. 1.666-2020 do 
Ministério da Saúde e dá outras providências. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
fundo municipal de saúde destinado a execução de ações de enfrentamento da emergência de saúde pública 
de importância internacional decorrente do coronavirus/covid19, conforme portaria nº. 1.666-2020 do 
Ministério da Saúde, no valor de R$ 383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), mediante a inclusão 
de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.122 ADMINISTRAÇÃO 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.1045 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

CORONAVÍRUS - COVID19 
319011 493 852 Vencimentos e vantagens fixas – pessoal civil R$ 283.000,00 
339039 493 853 Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica R$ 100.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 
383.000,00 (trezentos e oitenta e três mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Fonte de recurso padrão – 1019.09.02.06.20 – Bloco de custeio das ações e 
serviços públicos de saúde – coronavírus (covid19) - 493 

R$ 383.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0026  /  08  / 02 

1.045 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 383.000,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.045 
– Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 383.000,00 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – Meta Física Meta Financeira Recurso 
Unidade de 

Medida 
R$ 

1.045 – Execução 
das Ações de 
Enfrentamento da 
Emergência 
Coronavírus – 
Covid19 

 
Vencimentos e 

vantagens fixas – 
pessoal civil 

 
Outros serviços de 
terceiros – pessoa 

jurídica 

 
 
 

Diversos 

 
283.000,00 

 
 
 

 100.000,00 
 
 

1019.09.02.06.20 
– 493 - Bloco de 
custeio das ações 

e serviços 
públicos de saúde 
– coronavírus 

(covid19) 
 

 
Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Unidade de 
Medida 

R$ 

1.045 – Execução 
das Ações de 
Enfrentamento da 
Emergência 
Coronavírus – 
Covid19 

 
 
 

Material de 
consumo 

 
 
 

Diversos 

 
 
 

 21.000,00 
 
 

1019.09.02.06.20 
– 493 - Bloco de 
custeio das ações 

e serviços 
públicos de saúde 
– coronavírus 

(covid19) 
 

 
Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

DECRETO Nº.110/2020 

Data: 25de setembro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020destinado a execução de ações para combate à emergência em saúde pública de 
importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavirus/covid19, 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino, conforme portaria nº. 1.857-2020 do Ministério 
da Saúde e dá outras providências. 
 
SUELI TEREZINHA WANDERBROOK, Prefeita Municipal de Paranacity, Estado do Paraná, 
amparada pela Lei Municipal nº. 2.390 de 25/09/2020, 
 
 DECRETA: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
fundo municipal de saúde destinado a execução de ações para combate à emergência em saúde pública de 
importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavirus/covid19, 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.1045 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

CORONAVÍRUS - COVID19 
339030 493   817 Material de consumo R$ 21.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 21.000,00 
(vinte e um mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Fonte de recurso padrão – 1019.09.02.06.20 – Bloco de custeio das ações e 
serviços públicos de saúde – coronavírus (covid19) - 493 

R$ 21.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0026  /  08  / 02 

1.045 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 21.00,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.045 
– Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 21.000,00 

 

LEI Nº.2.390/2020 

Data: 25de setembro de 2020 

Súmula: Autoriza a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, inclusão no PPA 2018-
2021 e LDO 2020destinado a execução de ações para combate à emergência em saúde pública de 
importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavirus/covid19, 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino, conforme portaria nº. 1.857-2020 do Ministério 
da Saúde e dá outras providências. 
 
     A CÂMARA MUNICIPAL DE PARANACITY, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU 
PREFEITA MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Artigo 1º. – Fica autorizada a proceder a abertura de crédito adicional especial no orçamento vigente, no 
fundo municipal de saúde destinado a execução de ações para combate à emergência em saúde pública de 
importância nacional (ESPIN) em decorrência da infecção humana pelo novo coronavirus/covid19, 
considerando as escolas públicas da rede básica de ensino, no valor de R$ 21.000,00 (vinte e um mil reais), 
mediante a inclusão de despesas com a seguinte classificação orçamentária: 
 
08 SECRETARIA DE SAÚDE 
08.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
08.02.10 SAÚDE 
08.02.10.301 ATENÇÃO BÁSICA 
08.02.10.301.0026 SAÚDE 24H 
08.02.10.301.0026.1045 EXECUÇÃO DAS AÇÕES DE ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA 

CORONAVÍRUS - COVID19 
339030 493   817 Material de consumo R$ 21.000,00 
 
Artigo 2º. – Como recurso para atender a abertura do crédito adicional especial de que trata o artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação (art. 43, § 1, Inciso II, Lei 4.320/64) no valor de 21.000,00 
(vinte e um mil reais), conforme descrição abaixo: 
 
Fonte de recurso padrão – 1019.09.02.06.20 – Bloco de custeio das ações e 
serviços públicos de saúde – coronavírus (covid19) - 493 

R$ 21.000,00 

 
Artigo 3º. – Fica autorizada a incluir meta e prioridade na Lei Municipal nº.2.223 de 11.12.2017, que 
dispõem sobre o Plano Plurianual para o quadriênio 2018-2021 e dá outras providências, com a seguinte 
redação: 

Programas por Órgãos e Unidades Orçamentárias 
Programa  /  Órgão  /  Unidade Discriminação da Ação Exercício 2020 - Valor 

 
0026  /  08  / 02 

1.045 – Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 21.00,00 

 
Informações por Programas – Objetivos, Ações e Metas 

Código da ação Projeto/Atividade - Ação Metas 2020 - Valor 
 

1.045 
– Execução das Ações de 
Enfrentamento da Emergência 
Coronavírus – Covid19 

 
R$ 21.000,00 

 
Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – Meta Física Meta Financeira Recurso 
Unidade de 

Medida 
R$ 

1.045 – Execução 
das Ações de 
Enfrentamento da 
Emergência 
Coronavírus – 
Covid19 

 
 
 

Material de 
consumo 

 
 
 

Diversos 

 
 
 

 21.000,00 
 
 

1019.09.02.06.20 
– 493 - Bloco de 
custeio das ações 

e serviços 
públicos de saúde 
– coronavírus 

(covid19) 
 

 
Artigo 5º. – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL

Artigo 4º. – Fica autorizada a incluir Meta e Prioridade na Lei Municipal nº. 2.338/2019 de 13.11.2019 
que dispõem sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e dá outras providências, com a 
seguinte descrição:  

Ações Produto – 
Unidade de 

Medida 

Meta Física Meta Financeira 
R$ 

Recurso 

1.045 – Execução 
das Ações de 
Enfrentamento da 
Emergência 
Coronavírus – 
Covid19 

 
 
 

Material de 
consumo 

 
 
 

Diversos 

 
 
 

 21.000,00 
 
 

1019.09.02.06.20 
– 493 - Bloco de 
custeio das ações 

e serviços 
públicos de saúde 
– coronavírus 

(covid19) 
 

 
Artigo 5º. – Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
     Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25 de setembro de 2020. 
 
 

Sueli Terezinha Wanderbrook 
PREFEITA MUNICIPAL 

Paço Municipal Adalberto Inocêncio – Paranacity – Estado do Paraná, em 25

Sueli Terezinha Wanderbrook
PREFEITA MUNICIPAL
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CONTRATO Nº 120-2020 
ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 036/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 
 

Aos 21(vinte e um ) dias do mês de setembrodo ano de 2.020, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
012/2020, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata:, 
CARVALHO BRUNING & CIA LTDA, com sede na AVENIDA ANTONIO HENRIQUE 
PHILIPPI, Nº75, CENTRO - CEP -87.670-000–INAJÁ - PR, fone 44-3440-1484, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº06.078.336/0001-53, representado pelo Representante 
Legal, Sra.VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING – SÓCIA-ADMINISTRADORA - 
RG- 9.794.041-0 SSP/PR- CPF –059.915.439-09, e-mail: 
carvalhobruning@hotmail.comà saber: 
 
1.1. Descrição dos itens: 

 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 02 (dois) meses a 
contar da data de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive eletrônico, na forma descrita 
no Edital de Pregão Presencial Nº 012/2020. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de 
Preços, será de FORMA IMEDIATA,após o recebimento do pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados 
mensalmente, após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
14.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor correspondente 
à soma das Ordens de compra comprovadamente atendidas, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.1.1 – Nota(s) Fiscal (is) atestada (s) e liquidada(s); 
14.1.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista; 
14.1.3 – Ordem de compra e comprovante de entrega. 
 
14.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o 
Município de Inajá–PR, efetuará o pagamento das faturas até o quinto dia útil 
após a apresentação dos documentos na Tesouraria Municipal, na forma do 
item 14.1. 
 
1.5. Os preços só poderá sofrer alterações no caso de situações extraordinárias 
ou imprevistas, nos moldes do artigo 65, II, linha d, da Lei 8.666/93, nos moldes 
do artigo 17 do Decreto 7892/2013. 

 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho 
específica: 

LOTE QUANTIDADE 
ESTIMADA 
PARA 12 
MESES 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

     

 
 

 
Prefeitura do Município de Inajá 

ESTADO DO PARANÁ 

 
CNPJ N.º 76.970.318/0001-67 

AV. ANTÔNIO VEIGA MARTINS, 80/82 - CEP 87670-000 –Centro 

 
CONTRATO Nº 121-2020 

ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2020 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 012/2020 

 
Aos 21(vinte e um ) dias do mês de setembrodo ano de 2.020, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
012/2020, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata:, 
ROSANA A BELINI & CIA LTDA, com sede na AVENIDA BRASIL, Nº1214, CENTRO - 
CEP -87.660-000–PARANACITY - PR, fone 44-3463-1206, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº09.486.389/0001-00, representado pelo Representante Legal, Sra.ROSANA 
APARECIDA BELINI – SÓCIA-ADMINISTRADORA - RG- 8.133.466-8 SSP/PR- CPF –
018.502.689-32, e-mail: medifarma2008@hotmail.comà saber: 
 
 
1.1. Descrição dos itens: 

 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 02 (dois) meses a 
contar da data de emissão. 
 
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive eletrônico, na forma descrita 
no Edital de Pregão Presencial Nº 012/2020. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de 
Preços, será de FORMA IMEDIATA,após o recebimento do pedido de fornecimento 
representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados 
mensalmente, após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
14.1. Os pagamentos serão efetuados mensalmente, no valor correspondente 
à soma das Ordens de compra comprovadamente atendidas, mediante a 
apresentação dos seguintes documentos: 
14.1.1 – Nota(s) Fiscal (is) atestada (s) e liquidada(s); 
14.1.2 – Prova de regularidade Fiscal e Trabalhista; 
14.1.3 – Ordem de compra e comprovante de entrega. 

LOTE QUANTIDADE 
ESTIMADA 
PARA 12 
MESES 

ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
12 MESES 

     

 
14.2 Havendo disponibilidade financeira e cumpridas as formalidades, o 
Município de Inajá–PR, efetuará o pagamento das faturas até o quinto dia útil 
após a apresentação dos documentos na Tesouraria Municipal, na forma do 
item 14.1. 
 
1.5. Os preços só poderá sofrer alterações no caso de situações extraordinárias 
ou imprevistas, nos moldes do artigo 65, II, linha d, da Lei 8.666/93, nos moldes 
do artigo 17 do Decreto 7892/2013. 

 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho 
específica: 
 
09.02.2.904 33.90.30.00.00.00.00 – 1000  R$   8.141,10; 
09.02.2.902 33.90.30.00.00.00.00 – 0494  R$ 34.201,86; 
09.01.2.005 33.90.30.00.00.00.00 – 1303  R$ 25.281,00; 
09.02.2.908 33.90.30.00.00.00.00 – 0494  R$ 37.047,00. 
 
Obs: -Ultrapassado o exercício financeiro de 2020, o Município adotará as 
medidas necessárias para assumir a dotação correspondente para o período 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição 
de uso e com suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 
012/2020. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos medicamentos será realizado pelo servidor designado pela 
Secretaria Municipal de saúde ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 012/2020, a Nota de Empenho com 
os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os 
presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSra.ROSANA APARECIDA BELINI, pelo Sr. GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete 
e pela Sra.LAISA CATARINE SILVA, GILBERTO MARCO LUTERKING DUTRA, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.inaja.pr.gov.br. 
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de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos medicamentos será realizado pelo servidor designado pela 
Secretaria Municipal de saúde ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 012/2020, a Nota de Empenho com 
os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os 
presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 
1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSra.ROSANA APARECIDA BELINI, pelo Sr. GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete 
e pela Sra.LAISA CATARINE SILVA, GILBERTO MARCO LUTERKING DUTRA, 
qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será 
devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.inaja.pr.gov.br. 
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CONTRATO Nº 108-2020 
ATADE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2020 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2020 
 

Aos 03(três) dias do mês de setembrodo ano de 2.020, foi expedida a 
presente Ata de Registro de Preços, referente ao Pregão Presencial nº 
010/2020, de acordo com o disposto no artigo 15, da Lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações, que conjuntamente com as condições a seguir 
estipuladas, regem o relacionamento obrigacional entre o ÓRGÃO 
GERENCIADOR e os DETENTORES DA ATA: 

 
1. Consideram-se registrados os seguintes preços dos Detentores da Ata:, 
A. AMARAL COMERCIO DE EQUIPAMENTOS, com sede na RUA GENESIO PRONI, 
, Nº35,ALTO DA BOA VISTA - CEP 86.600-195–ROLANDIA -  PR, fone 43-3255-2239  
- 44- 98414-6783, inscrita no CNPJ/MF sob nº19.338.709/0001-20, representado pelo 
Representante Legal, Sr.ALTAMIR DO AMARAL-PROPRIETARIO - RG-  3.623.934-4-
S SSP/PR- CPF –474.850.439-00, e-mail: licita.amaral@maqnortmoveis.com.br, à 
saber: 
  
1.1. Descrição dos itens: 

 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

21 LONGARINA 3 LUGARES – 
ASSENTO E ENCOSTO EM 
POLIPROPILENO – BASE EM 
ESTRUTURA QUADRADA: 
50X20mm – ESTRUTURA DO 
ENCOSTO EM AÇO – 
DIMENSÕES: 80X145X55cm – 
ALTURA ATÉ O ASSENTO: 48cm 
– DIMENSÃO DO ASSENTO: 
47X40cm – DIMENSÃO DO 
ENCOSTO: 46X31 cm – EM 
CORES AZUL E VERMELHO- 
marca: PRIMAX 

UNID 15 410,00 6.150,00 

29 POLTRONA PRESIDENTE COM 
MADEIRA COMPENSADA E 
ESPUMA NO ASSENTO E 
ENCOSTO INJETADAS EM 
POLIURETANO FLEXIVEL E 
CAPAS ESTRUTURAIS INJETAS 
EM PP – MECANISMO COM 
MOVIMENTO SIMULTANEO AO 
ASSENTO E ENCOSTO – 
COLUNA DE ACIONAMENTO A 
GÁS COM CURSO DE 125mm E 
TELESCOPIO PARA PROTEÇÃO 
DE ACABAMENTO – BASE 
DIAMETRO: 630mm – ESTRELA 
EM AÇO COM CAPA PLASTICA – 
RODIZIOS DUPLOS- BRAÇOS EM 
POLIPROPILENO COM 
REGULAGEM DE ALTURA – 
MEDIDASASSENTO: 490X480mm 
– MEDIDAS ENCOSTO: 
450X510mm –COR PRETA – 
marca: PRIMAX 

UNID 10 468,00 4.680,00 

30 PUF EM MADEIRA 
COMPENSADA – ESTOFADO EM 
ESPUMA LAMINADA – 
ESPESSURA: 1mm –FIXO – 
REVESTIDO EM COURO 
ECOLOGICO – marca: SHOP 
SOFA 

UNID 10 79,75 797,50 

37 ARMARIO PARA COPA/COZINHA 
– EM AÇO –TIPO PANELEIRO 
COM PES – PINTAOD – COR 
BRANCA – QUANTIDADE DE 
PORTAS: 6 – MEDIDAS: 
179X80X30 cm – 
CARACTERISTICA ADICIONAIS: 
SEM GAVETAS – ALTURA DOS 
PES: 15 cm – marca: TELASUL 

UNID 04 548,50 2.194,00 

T O T A L  17.975,50 
1.1.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses a 
contar da data de emissão.  
1.2. O ÓRGÃO GERENCIADOR efetuará seus pedidos ao fornecedor, através da 
entrega de uma via da nota de empenho por onde correrá a despesa, mediante 
comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive eletrônico, na forma descrita 
no Edital de Pregão Presencial Nº 010/2020. 

 
1.3. O prazo para entrega do(s) respectivo(s) item(s) pelos DETENTORES DA ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS, inclusive nas condições estabelecidas na Proposta de 
Preços, será de até 15 ( quinze) dias corridos,após o recebimento do pedido de 
fornecimento representado pela correspondente NOTA DE EMPENHO. 
 
1.4. Os valores devidos pelo ÓRGÃO GERENCIADOR serão realizados em até 30 
(trinta) dias após suas entregas, acompanhados das respectivas notas fiscais. 
 
1.5.  Os preços só poderá sofrer alterações no caso de situações extraordinárias 
ou imprevistas, nos moldes do artigo 65, II, linha d, da Lei 8.666/93, nos moldes 
do artigo 17 do Decreto 7892/2013. 

 
1.6. As despesas decorrentes dos pedidos de fornecimento correrão à conta da 
Unidade Orçamentária, a seguir discriminada, constante da Nota de Empenho 
específica: 
 
- 05.01.2501 4.4.90.52.42.00.00.00 R$17.000,00 
- 08.01.2801 3.3.90.30.26.00.00.00 R$28.000,00 
- 08.01.28214.4.90.52.34.00.00.00 R$20.000,00 
- 09.01.2901 4.4.90.52.42.00.00.00 R$12.500,00 
- 09.02.29024.4.90.52.42.00.00.00 R$12.500,00 
- 09.02.2903 4.4.90.52.42.00.00.00 R$19.500,00 
- 10.02.2103 4.4.90.52.34.00.00.00 R$10.500,00 
 
1.6.1. Ultrapassado o exercício financeiro de 2020, o Município adotará as medidas 
necessárias para assumir a dotação correspondente para o período. 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição 
de uso e com suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
1.9A empresa CONTRATADA, no fornecimento do bem, objeto deste Contrato, obriga-
se a: 
a) Ficar responsável pelas operações de transporte e seguro de transporte; 
b) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
procedimento licitatório. 
c) A contratada deverá oferecer Assistência Técnica e garantia indicada na descrição 
do item. 
 
1.10. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.11. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 
1.12. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado. 
 
1.13. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial Nº 
010/2020. 
 
1.14. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.15. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor designado pelo 
departamento, membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo 
Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.16. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 010/2020, a Nota de Empenho com 
os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os 
presentes disposições. 
 
1.17. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 
1.18. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSr.ALTAMIR DO AMARAL, pelo Sr. GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pela 
Sra.LAISA CATARINE SILVA, GILBERTO MARCO LUTERKING DUTRA, qualificado 
preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
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empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 
1.12. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado. 
 
1.13. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial Nº 
010/2020. 
 
1.14. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.15. O recebimento dos materiais será realizado pelo servidor designado pelo 
departamento, membro da Comissão de Recebimento de Bens, nomeada pelo 
Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.16. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 010/2020, a Nota de Empenho com 
os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os 
presentes disposições. 
 
1.17. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 
1.18. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSr.ALTAMIR DO AMARAL, pelo Sr. GERVANIO TSEI, Chefe de Gabinete e pela 
Sra.LAISA CATARINE SILVA, GILBERTO MARCO LUTERKING DUTRA, qualificado 
preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a qual será devidamente 
publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica www.inaja.pr.gov.br. 
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09.02.2.904 33.90.30.00.00.00.00 – 1000  R$   8.141,10; 
09.02.2.902 33.90.30.00.00.00.00 – 0494  R$ 34.201,86; 
09.01.2.005 33.90.30.00.00.00.00 – 1303  R$ 25.281,00; 
09.02.2.908 33.90.30.00.00.00.00 – 0494  R$ 37.047,00. 
 
Obs: -Ultrapassado o exercício financeiro de 2020, o Município adotará as 
medidas necessárias para assumir a dotação correspondente para o período 
 
1.7. Esta Ata de Registro de Preços não obriga a Administração a firmar as 
contratações com o Detentor da Ata, podendo, inclusive, firmar para um ou mais itens 
registrados, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, assegurada, nesta 
hipótese, a preferência do beneficiário do registro em igualdade de condições, nos 
termos do parágrafo quarto, artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
1.8. Os itens registrados e objeto deste Pregão serão entregues em perfeita condição 
de uso e com suas embalagens não apresentando quaisquer danos ou alterações, 
nos exatos termos das contratações levadas a efeito durante a vigência da Ata, sem 
qualquer despesa adicional. 
 
1.9. O descumprimento do prazo de entrega sujeitará o fornecedor ao pagamento de 
moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor 
do material não entregue dentro do prazo contratual, na hipótese de atraso 
injustificado, até o máximo de 30 (trinta) dias, após o que poderá a critério da 
administração, não mais ser recebido e aceito, configurando-se a inexecução total do 
ajuste, com as consequências previstas em lei e nesta cláusula. 
 
1.10. A não entrega dos materiais solicitados sujeitará a empresa ao pagamento de 
multa de até 30% (trinta por cento) sobre o valor do material não entregue, 
observando-se que independentemente da data de emissão do documento fiscal da 
empresa, a efetividade da entrega se dá no momento em que é atestado o 
recebimento, hipótese que caracteriza, conforme o caso, inexecução total ou parcial 
do ajuste. 
 
1.11. O Registro de Preços poderá ser suspenso ou cancelado no interesse da 
Administração e nas hipóteses dos artigos 77 e 78, da Lei Federal nº 8.666/93, ou a 
pedido justificado do interessado. 
 
1.12. Os DETENTORES DA ATA deverão manter, enquanto vigorar o registro de 
preços e em compatibilidade com as obrigações por eles assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital de Pregão Presencial nº 
012/2020. 
 
1.13. Será de responsabilidade dos fornecedores que tiverem seus preços registrados, 
o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas em decorrência 
de danos causados aos órgãos participantes desta Ata ou a terceiros ocorridos por 
culpa de qualquer de seus empregados e/ou prepostos, obrigando-se ainda por 
quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais que lhe venham a ser 
atribuídas por força de lei, relacionados com o cumprimento do Edital e com as 
obrigações assumidas na presente Ata de Registro de Preços. 
 
1.14. O recebimento dos medicamentos será realizado pelo servidor designado pela 
Secretaria Municipal de saúde ou membro da Comissão de Recebimento de Bens, 
nomeada pelo Decreto Municipal nº 008/2020. 
 
1.15. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-se-lhe todos os 
seus dispositivos, o edital de Pregão Presencial nº 012/2020, a Nota de Empenho com 
os termos aditados e a proposta detentora da Ata naquilo que não contrariar os 
presentes disposições. 
 
1.16. As questões oriundas desta Ata e do procedimento licitatório que a procedeu, 
serão dirimidas no Foro da Comarca de PARANACITY-PR, esgotadas as vias 
administrativas. 
 1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSra.VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING, pelo Sr. GERVANIO TSEI, Chefe de 
Gabinete e pela Sra.LAISA CATARINE SILVA, GILBERTO MARCO LUTERKING 
DUTRA, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a 
qual será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.inaja.pr.gov.br. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe de Gabinete 
Órgão Gerenciador 

 
 

LAISA CATARINE SILVA 
Secretaria deSaúde 
Órgão Gerenciador 

 
 

VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING 
Representante Legal da Empresa 

Detentora da Ata 
 
 

GILBERTO MARCO LUTERKING DUTRA 
Testemunha, 

1.17. Para constar que foi lavrado a presente Ata de Registro de Preços, que vai 
assinada pelo SenhorCLEBER GERALDO DA SILVA, Prefeito do Municípiode Inajá, 
peloSra.VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING, pelo Sr. GERVANIO TSEI, Chefe de 
Gabinete e pela Sra.LAISA CATARINE SILVA, GILBERTO MARCO LUTERKING 
DUTRA, qualificado preambularmente, representando a detentora e testemunhas, a 
qual será devidamente publicada no Diário Oficial do Município e na página eletrônica 
www.inaja.pr.gov.br. 

 
CLEBER GERALDO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
 
 

GERVANIO TSEI 
Chefe de Gabinete 
Órgão Gerenciador 

 
 

LAISA CATARINE SILVA 
Secretaria deSaúde 
Órgão Gerenciador 

 
 

VALQUIRIA DE CARVALHO BRUNING 
Representante Legal da Empresa 

Detentora da Ata 
 
 

GILBERTO MARCO LUTERKING DUTRA 
Testemunha, 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 

Rua Bela Vista,1014   - Centro  -  Fone: (44) 3278-1592 - Fax: (44) 3278-1314  -  CEP. 87170-000 
E-mail: rh@ourizona.pr.gov.br  -  CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Departamento de Recursos Humanos 
OURIZONA  -  PARANÁ 

 
 
 

Portaria nº 103/2020 

 
    O Sr. MANOEL RODRIGO AMADO, Prefeito Municipal de 
Ourizona, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei,     
 

R    E     S    O    L    V    E 
                         
    Conceder 14 (quatorze) dias de LICENÇA PARA 
TRATAMENTO DE SAÚDE à servidora DAYENE SCARABELI, RG. Nº 
6.227.251-1/PR, lotada como Fisioterapeuta, nesta cidade, contados no 
período de 09/09/2020 a 22/09/2020, conforme atestado médico do Dr. Fábio 
Cagliari Bicudo– CRM/PR.17152, da cidade de Maringá-Pr. 
 
REGISTRE-SE          

PUBLIQUE-SE             
CUMPRA-SE 

 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 

MANOEL RODRIGO AMADO 
Prefeito Municipal 

 
 

                                                    

 

PUBLIQUE SE            

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, EM 14 DE 

MANOEL RODRIGO AMADO
Prefeito Municipal

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a Portaria Nº 174/2020 sancionada 
em 21 de setembro de 2020 e publicada na edição nº 3233, do dia 23 de setembro de 2020, página nº 09 do Jornal 
O Regional: 
Onde se lê: [...] PORTARIA 174/2020 [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA 153/2020 [...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 25(vinte e cinco) de setembro de 2020(dois mil e 
vinte). 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 153/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 016/2018 de 

08/02/2018 encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Cleide Mariano Figueredo, matrícula 2003, portadora do 
RG n.º 4.840.833-8 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 21/09/2020 referente ao 
período aquisitivo de 03/02/2013 a 03/02/2018, devendo retornar as 
suas atividades no dia 20/12/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 21 de setembro de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Registre-se e Cumpra-se.
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

21 de setembro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E S
Prefeito Municipal

CLEBER ONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2020

** Elotech **
25/09/2020

Pág. 1/2
Estado do Paraná                CNPJ 76.970.359/0001-53

Decreto  nº 131/2020 de 25/09/2020

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  385.000,00  (trezentos  e
oitenta  e  cinco  mil  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações  Orçamentárias.

Ementa:  Abre  Crédito  Suplementar  e  da  outras 
providências.

O  Prefeito  Municipal  de  ITAGUAJÉ,  Estado  do  Paraná,  no 
uso  de  suas  atribuições  legais  e  das  que  lhe  foram 
conferidas  pela  Lei   Específica  nº  1144/2020  de 
25/09/2020.

Suplementação

05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA
05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
05.001.04.122.0003.2.006. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

105.000,00554 - 3.1.90.11.00.00 1003

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 4.000,00555 - 3.3.90.47.00.00 1003
06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES
06.001.12.361.0035.2.014. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

90.000,00556 - 3.1.90.11.00.00 1003

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO 
AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

09.001.15.452.0007.2.057. MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS URBANOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

186.000,00559 - 3.1.90.11.00.00 1003

Total Suplementação: 385.000,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,   Excesso  de  Arrecadação;

1000 385.000,00Receita:1.7.1.8.99.11.99.02000000 Fonte:
385.000,00Total da Receita:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJE

Exercício: 2020
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         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  ITAGUAJÉ  ,  Estado  do  Paraná,  
em   25  de  setembro  de  2020.

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a Portaria Nº 172/2020 sancionada 
em 21 de setembro de 2020 e publicada na edição nº 3233, do dia 23 de setembro de 2020, página nº 09 do Jornal 
O Regional: 
Onde se lê: [...] PORTARIA 172/2020 [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA 151/2020 [...] 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 25(vinte e cinco) de setembro de 2020(dois mil e 
vinte). 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 151/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 111/2015 de 

17/03/2015 encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias ao 

servidor Antônio Simão da Silva, matrícula 480, portador do RG n.º 
20.066.516 SSP/SP, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, a 
partir de 21/09/2020 referente ao período aquisitivo de 20/06/2009 
a 20/06/2013, devendo retornar as suas atividades no dia 
20/12/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 21 de setembro de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

ERRATA 
 

A Prefeitura Municipal de Itaguajé, RETIFICA por erro de digitação, a Portaria Nº 173/2020 sancionada 
em 21 de setembro de 2020 e publicada na edição nº 3233, do dia 23 de setembro de 2020, página nº 09 do Jornal 
O Regional: 
Onde se lê: [...] PORTARIA 173/2020 [...] 
Leia-se: [...] PORTARIA 152/2020 [...] 
 
 
 
A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 25(vinte e cinco) de setembro de 2020(dois mil e 
vinte). 

 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

PORTARIA Nº 152/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 223/2016 de 

28/07/2016 encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia imediata 
e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo a mesma liberada e autorizada 
respectivamente;  

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, pelo prazo de 90 (noventa) dias a 

servidora Aparecida Pereira Figueredo, matrícula 355, portadora do 
RG n.º 5.440.664-9 SSP/PR, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes, a partir de 21/09/2020 referente ao 
período aquisitivo de 25/01/2008 a 25/01/2013, devendo retornar as 
suas atividades no dia 20/12/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
Em 21 de setembro de 2020. 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda   
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
 
 

PORTARIA Nº 154/2020 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias por Lei: 

 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - CONCEDER ao funcionário público municipal, férias regulares, 

conforme discriminação abaixo: 
 

FUNCIONÁRIA AQUISITIVO PERIODO DE GOZO 
ADÃO VALDEIR LOPES  02/04/2019 a 02/04/2020 23/09/2020 a 22/10/2020 
  

 
Artigo 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 23 de setembro de 2020. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 

Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 

Edifício da Prefeitura Municipal de ITAGUAJÉ

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações.

nicipal de Itaguajé, em 25(vinte e cinco) de setembro de 2020(dois mil e 

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

A Referida Portaria segue republicada abaixo com as devidas correções feitas, em nenhum outro item ou 
denominação, seja de período ou classificação se teve alterações.

nicipal de Itaguajé, em 25(vinte e cinco) de setembro de 2020(dois mil e 

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

23 de setembro de 2020.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretaria Municipal de Administraçã

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
taria Municipal de Administração e Fazenda

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
21 de setembro de 2020.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

Registre-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,
21 de setembro de 2020.

RISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

OLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 
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LEI N° 1.144/2020. 
     

SÚMULA – Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 385.000,00 (trezentos e oitenta 
e cinco mil reais), referente ao Apoio Financeiro aos 
Municípios, e dá outras providências.   
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO 

PARANÁ APROVOU E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 

 
Art. 1º - É o Executivo Municipal de Itaguajé, autorizado a abrir no corrente exercício 

financeiro o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 385.000,00 
(trezentos e oitenta e cinco mil reais), referente ao Apoio Financeiro aos 
Municípios – (AFM) previsto na Medida Provisória (MP) nº 938/2020 para 
recomposição de perdas do Fundo de Participação dos Municípios (FPM).  

 
§ Único – As despesas, decorrentes do presente crédito, correrão à conta das 

seguintes dotações orçamentárias: 
 
Elemento Despesa Fonte Descrição da Despesa Valor 
05.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Administração e Fazenda 
05.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Administração e Finanças  
05.001.04.122.0003.2.006 Divisão de Administração  

3.1.90.11.00.00 1003 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

105.000,00 

3.3.90.47.00.00 1003 Obrigações Tributárias e Contributivas 4.000,00 
  
06.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes 
06.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Educação, Cultura e Esportes 
06.001.12.361.0035.2.014 Manutenção do Ensino Fundamental 

3.1.90.11.00.00 1003 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

90.000,00 

  
09.000.00.000.0000.0.000 Secretaria Municipal de Obras, Serviços Públicos, Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Econômico 
09.001.00.000.0000.0.000 Divisão de Obras, Serviços Públicos, Meio Ambiente e 

Desenvolvimento Econômico 
09.001.15.452.0007.2.057 Manutenção dos Serviços Urbanos 

3.1.90.11.00.00 1003 Vencimentos e Vantagens Fixas – 
Pessoal Civil 

186.000,00 

  
Total  385.000,00 
 
 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
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Art. 2º - Para cobertura do Crédito constante do art. 1º desta Lei será considerado o 

excesso de arrecadação a ser verificado na seguinte rubrica da receita do 
orçamento vigente: 

 
Elemento Receita Descrição da Receita Fonte Valor 
1.7.1.8.99.1.1.99.02 Apoio Financeiro aos Municípios 

- AFM (MP nº 938/2020) 
1003 385.000,00 

Total   385.000,00 
 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
 

  Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
Paraná, em 25 de setembro de 2020. 
 
 
 
 

 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, Estado do 
de setembro de 2020.

RISOGONO NOLETO E SILVAVAVAA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR 
                                             Estado do Paraná                                

CNPJ 76.279.975/0001-62 

 

AVENIDA DAS FLORES, 118 – FONE (44) 3270-1150 – CEP 87.640-000 – UNIFLOR – PARANA. 
 

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO DE  PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE 
OBRA 
 
ESPÉCIE: Contrato n° 162/2017 – PMU. 
 
REF.: Pregão Presencial n°.01/2017 
 
PARTES: Município de Uniflor e a empresa HICONCI HIDRAULICA E CONSTRUÇÃO CIVIL 
LTDA, Portadora do CNPJ nº 76.938.877/0001-90 
 
CLAUSULA PRIMEIRA OBJETO: Executar obras de implantações do sistema de Esgotos 
Sanitários, na cidade de Uniflor, Estado do Paraná, com fornecimento total de materiais e 
equipamentos, conforme projetos, memoriais descritivos, planilhas de serviços e cronograma 
em anexo, e de acordo com as normas. 
 
CLAUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO DO PLANO DE TRABALHO: 
Fundamenta-se, o presente aditivo em necessidades da administração, e desta forma 
alterando a Cláusula Primeira do contrato original, sendo que fica alterado o plano de trabalho, 
e para isso fica integrado ao contrato através do terceiro termo aditivo,celebrado em 
28/05/2019, sem alteração das metas físicas e financeiras, mas com ajustes de quantitativos 
intermediários, conforme planilha orçamentária constante no parecer técnico do engenheiro 
responsável, e anexo a este. 

 
CLAUSULA TERCEIRA – DA ALTERAÇÃO DO RESPONSAVEL PELAS MEDIÇÕES: 
Fundamenta-se, o presente aditivo, e desta forma alterando a cláusula Sexta do contrato 
original, tem sua redação alterada e em comum acordo e de livre vontade pelas partes, 
passando dispor o seguinte: Que as medições serão realizadas pela fiscalização da 
CONTRATANTE, que a mesma  será realizada pela empresa ACHAVRO ENGENHARIA 
LTDA, com sede na cidade de Paranavaí, inscrita no CREA/PR sob nº 52.159 e 
responsabilidade Técnica do Engenheiro civil Antonio Carlos Havro de Sá, com registro no 
CREA/PR sob nº 13.212-D, devidamente acompanhadas pelo representante designado pela 
CONTRATADA, baseadas nas avaliações dos serviços realmente realizados. 
 
CLAUSULA QUARTA – REAJUSTES: 
Fundamenta-se, o presente aditivo, e desta forma alterando a cláusula Décima Nona do 
contrato original, em seu Parágrafo Primeiro, onde fica alterada a definição dos índices J1 e K1, 
passando a dispor a seguinte redação: J1 = nº do índice da coluna 6 – Custo da Construção –  
Total – Curitiba, código A0160868, publicado na revista Conjuntura Econômica, editada pela 
Fundação Getulio Vargas, referente ao mês do direito a reajuste;  e K1= nº do índice da coluna 
1 – Custo da construção – Total- Curitiba, código A0160906, publicado na revista Conjuntura 
Econômica, editada pela Fundação Getulio Vargas, referente ao mês do direito a reajuste. 
 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 25/09/2020 
 
 
 
 

Alan Rogério Petenazzi 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall  ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

Av. Dr. Gastão Vidigal nº 600 – Tefefax – (44) 3465-1299 
Site – www.cruzeirodosul.pr.gov.br 

 
 

 ERRATA DO EDITAL DE PREGÃO(ELETRÔNICO)N° 020/2020 
 
Que tem por objeto:  Aquisição fracionada de gêneros alimentícios para atendimento de 
todos os departamentos do Município de Cruzeiro do Sul. 
 
 
11 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA E ENVIO DOS DOCUMENTOS 

COMPLEMENTARES DE HABILITAÇÃO  
 

 
11.4 – ONDE SE-LE :  e-mail: www.licitacao@Cruzeiro do Sul.pr.gov.br 
 

        LEIA-SE : e-mail: secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br 
 
 

 
_____________________ 

Ademir Mulon 
Prefeito Municipal 

 

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 056/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 021/2020 

TIPO:  MENOR PREÇO GLOBAL 
 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o MUNICÍPIO DE CRUZEIRO DO 
SUL, realizará Pregão Eletrônico nº. 021/2020, tipo MENOR PREÇO GLOBAL, Aquisição de 
uma ambulância tipo A, conforme Resolução SESA nº 772/2020 - Qualificação da Atenção 
Primária - Incentivo Financeiro de Investimento para o transporte Sanitário, para atender as 
necessidades do município de Cruzeiro do Sul/PR conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, que acompanha(m) o presente edital, de 
acordo com as normas contidas na Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, que no dia 09 
de outubro de 2020 às 09h00 horas, em sessão pública eletrônica a partir das 9:00 horas 
(horário de Brasília- DF) do dia 09/10/2020, através do site https://www.comprasnet.gov.br. 
 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 24 de setembro de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

  

PPrreeffeeiittuurraa  MMuunniicciippaall    ddee  CCrruuzzeeiirroo  ddoo  SSuull  
CNPJ nº 75.731.034/0001-55 

 

 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 022/2020 

TIPO: MENOR PREÇO – GLOBAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 057/2020 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs E MEIs  
 

A Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
de eventuais interessados, que se encontra aberto o processo licitatório acima referenciado, na 
modalidade de PREGÃO PRESENCIAL – TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, para registro de 
preços para futuras e parceladas aquisição de  480 (quatrocentos e oitenta) cestas básicas, 
contendo gêneros alimentícios não perecíveis, para doação a famílias com vulnerabilidade 
social e econômica, por meio do Departamento Municipal de Ação Social, com entrega de 
acordo a necessidade, pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com o termo de 
referência, especificação e quantitativos, conforme descrito no anexo I do edital. 
As propostas dos interessados serão recebidas pela pregoeira e equipe de apoio no dia 09 de 
outubro de 2020, até às 13:45 horas, e abertas no mesmo dia, às 14:00 horas, na sala de 
licitações da Prefeitura Municipal de Cruzeiro do Sul, situada na Avenida Dr. Gastão Vidigal, nº 
600, na cidade de Cruzeiro do Sul - PR, data em que também será realizada a sessão para 
abertura dos envelopes e julgamento das propostas. 

 
O Edital estará disponível no site www.cruzeirodosul.pr.gov.br / PORTAL DE 
TRANSPARENCIA, ou poderá ser solicitado no e-mail secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br. 

 
 

Cruzeiro do Sul, 24 de Setembro  de 2020. 
      
                                                           
 

 
 

Ademir Mulon 
- Prefeito Municipal - 

 




















           
          
           




   

          







     














 

DECRETO Nº 100/2020  

Súmula: Regulamenta em âmbito Municipal a Lei Federal Nº 14.017 de 
29 de junho de 2020 que dispõe sobre as ações emergenciais 
destinadas ao setor cultural no valor de R$ 58.864,47 (cinquenta e oito 
mil oitocentos e sessenta e quatro reais e quarenta e sete centavos), a 
serem adotadas durante o estado de calamidade pública reconhecido 
pelo Decreto Legislativo Federal Nº 006/2020 de 20 de março de 2020: 
 

 O Prefeito Municipal de São Jorge do Ivaí, Estado do Paraná, André LuisBovo, no uso das 

atribuições legais que lhes são conferidas por Lei,  

 

DECRETA: 
 

Art.1º O Poder Executivo Municipal, por mio da Secretaria Municipal de Educação e 

Cultura, executará diretamente os recursos de que trata o artigo 1º da Lei Federal Nº 

14.017 de 29 de junho de 2020, mediante programas que contemplem todas as hipóteses 

enumeradas no artigo 2º da referida Lei. 

 

Parágrafo Único: A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, com o auxílio do Grupo 

de Trabalho que trata o artigo 2º deste decreto e dos demais órgãos municipais direto e a 

execução competentes, deverá providencia os meios administrativos e operacionais para o 

recebimento direto e a execução do valor integral a ser destinado ao Município, nos termos 

do artigo 3º da Lei Federal Nº 14.017/2020. 

 

Art.2º Fica criado o Grupo de trabalho de acompanhamento e fiscalização da Lei Aldir 

Blanc, competindo-lhe promover o diálogo com os trabalhadores, empresas, grupos, 

entidades, coletivos e a comunidade artística do Município, em especial os menos 

assistidos, e a construção de bases comuns para editais e cadastros necessários à sua 

plena execução, e especialmente: 

I. Buscar informações e realizar tentativas necessárias com os órgãos do Governo 

Federal e do Governo Estadual responsáveis pela descentralizaçãodos recursos; 

II. Participar das discussões referentes à regulamentação no âmbito do Município, para 

a distribuição dos recursos na forma prevista no artigo 2º da Lei Federal Nº 14.1017 

de 2020, e observando-se o artigo 3º deste Decreto; 

III. Acompanhar e subsidiar os processos e as providencias indicados no parágrafo 

único do artigo 1º deste Decreto; 

IV. Acompanhar as etapas de transferência direta dos recursos do Governo Federal 

para o Munícipio; 

 

V. Fiscalizar a execução dos recursos transferidos; 

VI. Elaborar relatório e balanço final a respeito da execução dos recursos no âmbito 

Municipal; 

§ 1º O grupo de trabalho que trata o “caput” será composto pelos seguintes integrantes: 

I. Secretaria Municipal de Educação e Cultura: ClaudinéiaSossai Navarro e que 

presidirá; 

II. Representante do Gabinete do Prefeito, Diretor de Cultura Milton Mobila; 

III. Representante da Secretaria Municipal da Fazenda: Welber Roberto Mineli; 

IV. Representante da Secretaria Municipal de Administração: Francisco Carlos Navarro; 

V. Representante da Câmara de Vereadores: David Renan Costa Miranda dos Santos 

VI. Representante da Sociedade Civil: Fabiana Ribeiro da Silva, Renan Ghiraldi de 

Oliveira, Amanda Sayure Watanabe, Natasha OraveisQuieroz, Rayssa da Silva 

Castro, Isabella Verissimo Pavoni. 

Art.3ºA Secretaria Municipal de Educação e Cultura ou órgão equivalente responsável pela 

Cultura no município poderá expedir portaria para complementar, esclarecer e orientar a 

execução da Lei Federal Nº 14.017 de 2020, inclusive no tocante à fonte de execução de 

seu artigo 2º. 

Art.4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Paço Municipal Dr. Raul Martins, aos 22 dias do mês de setembro de 2020. 

 

André Luis Bovo 
Prefeito municipal 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
SANTO INACIO-ESTADO DO PARANÁ 
 
AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICON°  016/2020-FMS 
Objeto: Aquisição de 03 ( três ) veículos 0 km, cor 
branca, ano modelo 2020, potencia mínima(CV) 73(G) 
75(E).  Data: 14/10/2020Abertura : 9:00 hs Informações 
complementares  e aquisição do Edital Fone ( 044 ) 
3352.1222 . 
Sto Inácio Pr., 25 deSetembro  de 2.020. 
 
Ciro Yuji Koga  
Depto Licitação 
 
 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

EXTRATO DO CONTRATO Nº  046/2020-PMSI 
PROCESSO DISPENSA Nº 017/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:  A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP CNPJ 11.138.620/0001-08  
CNPJ 11.138.620/0001-08  
 Objeto do Contrato: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO 

INDIVIDUAL, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS SE . 
 Valor do Contrato: R$-16.826,00 ( Dezesseis Mil, Oitocentos e Vinte e Seis Reais )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:  31/12/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 23/09/2020 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 017/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 0382020 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Face ao constante destes autos de procedimento licitatório, referente à Dispensa n º- 
017/2020 do tipo menor preço, e expirado o prazo recursal, homologo o procedimento 
licitatório, com fundamento no incisoII, do art. 24, da Lei 8.666/93, Medida Provisória n 
º 961/2020 e Lei Federal n º 13979/2020. 
 
Assim, adjudico/HOMOLOGO a Dispensa N º - 017/2020, cujo AQUISIÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, PARA SEREM UTILIZADOS PELOS 
SERVIDORES NOS ATENDIMENTOS DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO 
MUNÍCIPIO DE SANTO INÁCIO, COMO PREVENÇÃO A PANDÊMIA COVID-19, em 
favor da empresa A C MATERIAIS MÉDICOS LTDA - EPP, CNPJ 11.138.620/0001-
08, para atender o Fundo Municipal de Saúde, no valor de R$ 16.826,00 (Dezesseis 
mil oitocentos e vinte e seis reais). 

SANTO INÁCIO – PR, 22 de setembro de 2020. 
 

SANDRA GALLEGO ZANOLO  
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº127/2020-PMSI 
TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado:SUPER K ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO CIVIL E INCORPORAÇÃO -EIRELI  

CNPJ 26.865.750/0001-10 
 Objeto do Contrato: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO 

DE OBRA PARA MANUTENÇÃO . 
 Valor do Contrato: R$-79.976,55 ( Setenta e Nove Mil, Novecentos e Setenta e Seis Reais e Cinqüenta e 

Cinco Centavos )  . 
 Prazo de vigência do Contrato:13/12/2020 . 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 15/09/2020 

 
HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 

 LICITAÇÃO MODALIDADE  
TOMADA DE PREÇOS Nº004/2020- PMSI 

 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório 
realizado por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e 
suas alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de 
Licitação, nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2020-PMSI, e adjudicar 
o seu objeto Para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE 
OBRA PARA MANUTENÇÃO E REFORMA DE PREDIOS PUBLICOS, as empresas:  
 
Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ser
viço 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo 
total 

1 25750 EXECUÇÃO/REPARO DE ALVENARIA 80,00 M2 50,04 4.003,20 
2 25751 EXECUÇÃO/REPARO DE CHAPISCO 

APLICADO EM ESTRUTURAS DE 
CONCRETO E/OU AL VENARIAS, DE 
FORMA MANUAL.  

80,00 M2 12,52 1.001,60 

3 25752 EXECUÇÃO/REPARO/RETIRADA DE 
REBOCO E EMBOÇO, EM ARGAMASSA DE 
PREPARO M ANUAL, APLICADO 
MANUALMENTE EM PAREDES 

80,00 M2 23,00 1.840,00 

4 25753 EXECUÇÃO/REPARO DE MASSA ÚNICA, 
PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM 
ARGAMA SSA DE PREPARO MANUAL, 
APLICADA MANUALMENTE EM PAREDES E 
TETOS.  

80,00 M2 18,63 1.490,40 

5 25754 DEMOLIÇÃO DE ALVENARIA, DE FORMA 
MANUAL, COM REAPROVEITAMENTO 

4,00 M2 127,93 511,72 

6 25755 EXECUÇÃO/REPARO/REMOÇÃO DE PISO 
CIMENTADO, ACABAMENTO LISO, 
RUSTICO OUFRISADO PIGMENTADO (OU 
NÃO), COM JUNTAS PLASTICAS DE 
DILATACAO ASSENTADO EM CONTRAPISO 
EXISTENTE  

40,00 M2 58,38 2.335,20 

7 25756 EXECUÇÃO/REPARO/REMOÇÃO DE PISO 
CERÂMICO COM PLACAS TIPO 
ESMALTADO OUPORCELANATO  

40,00 M2 36,82 1.472,80 

8 25757 EXECUÇÃO/REPARO/REMOÇÃO DE 
RODAPÉ CERÂMICO, PEDRA, MARMORITE 
OU PORCEL ANATO 

60,00 MT 3,36 201,60 

9 25758 EXECUÇÃO/REPARO/REMOÇÃO DE 
CONTRAPISO EM ARGAMASSA 

40,00 M2 25,31 1.012,40 

10 25759 APLICAÇÃO MANUAL DE FUNDO SELADOR 
EM PAREDE E TETO 

250,00 M2 2,08 520,00 

11 25760 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 250,00 M2 6,97 1.742,50 

TINTA LÁTEX PVA, DUAS DEMÃOS 
12 25761 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 

TINTA LÁTEX ACRÍLICA, DUAS DEMÃOS 
180,00 M2 10,01 1.801,80 

13 25762 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA 
LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS 

80,00 M2 12,81 1.024,80 

14 25763 EXECUÇÃO DE VERNIZ SINTETICO EM 
MADEIRA, DUAS DEMAOS 

15,00 M2 20,08 301,20 

15 25764 EXECUÇÃO DE PINTURA ESMALTE 
SINTETICO, DUAS DEMAOS 

30,00 M2 17,70 531,00 

16 25765 EXECUÇÃO DE REVESTIMENTO 
CERÂMICO PARA PAREDES 
INTERNAS/EXTERNAS 

90,00 M2 48,86 4.397,40 

17 25766 EXECUÇÃO/REPARO DE TELHAMENTO 
COM TELHA DE CERÂMICA OU CONCRETO 
DE ENC AIXE, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL 

40,00 M2 19,76 790,40 

18 25767 EXECUÇÃO/REPARO DE TELHAMENTO 
COM TELHA ONDULADA DE 
FIBROCIMENTO 

40,00 M2 9,88 395,20 

19 25768 EXECUÇÃO/REPARO DE TELHAMENTO 
COM TELHA DE METÁLICA OU 
TERMOACÚSTICA 

40,00 M2 4,92 196,80 

20 25769 EXECUÇÃO/REPARO DE CALHA DE 
BEIRAL, INCLUINDO CABECEIRAS, 
EMENDAS, BOC AIS, SUPORTES E 
VEDAÇÕES, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL 

40,00 MT 32,35 1.294,00 

21 25770 EXECUÇÃO/REPARO DE FORRO EM 
PLACAS DE GESSO 

40,00 M2 26,98 1.079,20 

22 25771 EXECUÇÃO/REPARO DE FORROS EM 
REGUA DE PVC E PERFIS 

40,00 M2 15,21 608,40 

23 25772 REMOÇÃO/LIMPEZA DE TELHAS, DE 
FIBROCIMENTO, METÁLICA E CERÂMICA, 
DE FO RMA MANUAL 

40,00 M2 3,74 149,60 

24 25773 REPARO/INSTALAÇÃO DE FOLHAS DE 
PORTA DE PASSAGEM OU JANELA 

6,00 UNID 111,53 669,18 

25 25774 REPARO/INSTALAÇÃO DE PORTA/JANELA 
MADEIRA 

6,00 UNID 89,86 539,16 

26 25775 REPARO/INSTALAÇÃO DE ADUELA / 
MARCO / BATENTE PARA PORTA/JANELA 

6,00 UNID 95,44 572,64 

27 25776 REPARO/INSTALAÇÃO DE 
ALIZAR/GUARNIÇÃO 

6,00 UNID 12,88 77,28 

28 25777 INSTALAÇÃO DE FECHADURA, PUXADOR, 
TRINCOS E DOBRADIÇAS 

12,00 UNID 38,86 466,32 

29 25778 REPARO/INSTALAÇÃO DE PORTA DE 
FERRO, DE ABRIR 

6,00 UNID 140,82 844,92 

30 25779 REPARO/INSTALAÇÃO DE JANELA DE AÇO 
BASCULANTE 

6,00 UNID 196,50 1.179,00 

31 25780 REPARO/INSTALAÇÃO DE GUARDA-
CORPO E/OU CORRIMAO 

6,00 UNID 81,11 486,66 

32 25781 REPARO/INSTALAÇÃO DE PORTAO DE 
FERRO 

6,00 UNID 82,21 493,26 

33 25782 REMOÇÃO DE PORTAS E JANELAS, DE 
FORMA MANUAL 

9,00 UNID 10,07 90,63 

34 25783 REPARO/INSTALAÇÃO DE TUBO, 
PVC/ÁGUA, SOLDÁVEL 

60,00 MT 19,88 1.192,80 

35 25784 REPARO/INSTALAÇÃO DE TUBO PVC, 
SERIE NORMAL, ESGOTO PREDIAL   

30,00 MT 39,86 1.195,80 

36 25785 REPARO/INSTALAÇÃO DE CAIXA D´ÁGUA 
EM POLIETILENO, ATÉ 2000 LITROS 

1,00 UNID 414,80 414,80 

37 25786 REPARO/INSTALAÇÃO DE VASO 
SANITARIO INFANTIL SIFONADO, PARA 
VALVULA DEDESCARGA OU CAIXA 
ACOPLADA INCLUSIVE ASSESÓRIOS E 
LIGACAO A TUBULAÇÃO DE ESGOTO  

9,00 UNID 177,77 1.599,93 

38 25787 REPARO/INSTALAÇÃO DE MICTORIO 
SIFONADO DE LOUCA, FIXAÇÃO E 
INSTALAÇÕESHIDRÁULICAS  

3,00 UNID 172,39 517,17 

39 25788 REPARO/INSTALAÇÃO DE TANQUE DE 
LOUÇA COM COLUNA, FIXAÇÃO E 

3,00 UNID 70,80 212,40 

INSTALAÇÕESHIDRÁULICAS  
40 25789 REPARO/INSTALAÇÃO DE TANQUE DE 

LOUÇA SUSPENSO, FIXAÇÃO E 
INSTALAÇÕES H IDRÁULICAS 

3,00 UNID 33,07 99,21 

41 25790 REPARO/INSTALAÇÃO DE VASO 
SANITÁRIO SIFONADO COM OU SEM 
CAIXA ACOPLADAINCLUSIVE ASSESÓRIOS 
E LIGACAO A TUBULAÇÃO DE ESGOTO  

6,00 UNID 34,23 205,38 

42 25791 REPARO/INSTALAÇÃO DE BANCADA DE 
GRANITO CINZA POLIDO 

3,00 UNID 76,91 230,73 

43 25792 REPARO/INSTALAÇÃO DE CUBA EM 
BANCADA (DE EMBUTIR OU SOBREPOR) 
FIXAÇÃOE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS  

3,00 UNID 20,83 62,49 

44 25793 REPARO/INSTALAÇÃO DE LAVATÓRIO 
LOUÇA COM COLUNA FIXAÇÃO E 
INSTALAÇÕESHIDRÁULICAS  

3,00 UNID 38,49 115,47 

45 25794 REPARO/INSTALAÇÃO DE TORNEIRA E 
REGISTROS 

10,00 UNID 4,61 46,10 

46 25795 REPARO/INSTALAÇÃO DE VALVULA 
DESCARGA 

10,00 UNID 42,56 425,60 

47 25796 EXECUÇÃO DA LIMPEZA FINAL DA OBRA 200,00 M2 3,34 668,00 
48 25797 DESOBSTRUÇÃO MANUAL DE VALETAS 200,00 MT 1,59 318,00 
49 25798 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE BUEIROS, 

REDE DE ESGOTO E PLUVIAL 
90,00 MT 29,78 2.680,20 

50 25799 LIMPEZA E DESOBSTRUÇÃO DE CAIXA 
COLETORA 

20,00 UNID 47,65 953,00 

51 25800 PEDREIRO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

500,00 HR 24,89 12.445,00 

52 25801 SERVENTE COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

600,00 HR 19,14 11.484,00 

53 25802 CARPINTEIROCOM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES   

60,00 HR 21,59 1.295,40 

54 25803 AJUDANTE DE CARPINTEIROCOM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES   

60,00 HR 20,66 1.239,60 

55 25804 AZULEJISTA OU LADRILHISTA COM 
ENCARGOS COMPLEMENTARES 

30,00 HR 24,81 744,30 

56 25805 PINTOR COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

220,00 HR 25,98 5.715,60 

57 25806 TELHADISTA COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES 

30,00 HR 23,23 696,90 

58 25807 ENCANADOR OU BOMBEIRO HIDRÁULICO 
COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

30,00 HR 24,46 733,80 

59 25808 AUXILIAR DE ENCANADOR OU BOMBEIRO 
HIDRÁULICO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTAR 

30,00 HR 18,82 564,60 

 
TOTAL 

 
79.976,55 

Declarando como vencedoras as empresas: ITEM 001   : Empresa-SUPER K  ENGENHARIA CONSTRUÇÃO 
CIVIL E INCORPORAÇÃO-EIRELI-EPP, CNPJ 26.865.750/0001-10,   no valor de R$-79.976,55 (Setenta e 
nove mil, novecentos e setenta e seis reais e cinquenta e cinco centavos). 

Santo Inácio,15     de    Setembro     de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
                               SANTO INÁCIO – ESTADO DO PARANÁ 

 
5º TERMO ADITIVOAUMENTO DE META 

CONTRATO N° 047/219-FMS 
PREGÃO PRESENCIAL Nº016/2018-FMS 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO INÁCIO 
CONTRATADA: RENATO GROTTO & CIA LTDA, CNPJnº 19.982.699/0001-60  
BASE LEGAL: ART. 65 § 1° DA LEI N º 8666/93. 
OBJETO: FICA ACERTADA ENTRE AS PARTES O TERMO ADITIVODE AUMENTO DE META, 
NOS TERMOS DO ART. 65 § 1°, DA LEI N º8666/93,  NO VALOR DE R$-29.900,00 ( VINTE E NOVE 
MIL E NOVECENTOS REAIS ), CUJO OBJETO É A aquisição de combustíveis ( S-10  ). 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
 
09DEPTO DE SAÚDE 
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0014.2097MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA UNIDADE  BASICA DE SAÚDE  
03903.3.90.30.00.00 – 001 – MATERIAL DE CONSUMO  
03953.3.90.30.00.00 –303– MATERIAL DE CONSUMO 
04003.3.90.39.00.00 –494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
VIGÊNCIA:17   DE NOVEMBRO  DE 2020. 
 
DATA DA ASSINATURA: 16 DESETEMBRO  DE 2020 
 
SANDRA GALLEGO ZANOLO 
Secretaria Municipal de Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 123/2020-PMSI 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 029/2020 
 

 Contratante: MUNICIPIO DE SANTO INACIO 
 Contratado: SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - EPP 
                             CNPJ Nº 24.142.114/0001-34 
 Objeto do Contrato: Aquisição de Gêneros Alimentícios " CESTAS BASICAS", para entrega no centro de 

referencia de Assistência Social –CRAS  – para pessoas carentes durante o período de enfrentamento  da 
pandemia do CORONAVIRUS 

 Valor do Contrato: R$-155.136,00 ( Cento e Cinqüenta e Cinco Mil, Cento e Trinta e Seis Reais )  
  Prazo de Vigência do Contrato : 08/07/2021 
 Foro do Contrato: Colorado – Estado do Paraná.  
 Data de Assinaturado Contrato: 09/09/2020. 

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO 
 LICITAÇÃO MODALIDADE  

PREGÃO PRESENCIALNº029/2020- PMSI 
Expirado o prazo recursal, torna-se pública a Homologação/Adjudicação do presente processo Licitatório realizado 
por esta Municipalidade. 
O Prefeito de Santo Inácio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 8.666/93 e suas 
alterações, da Lei Orgânica do Município, bem como processo licitatório realizado pela Comissão de Licitação, 
nomeada pela Portaria 002/2020, de 07 de Janeirode 2020, assim resolve: 
HOMOLOGAR, o processo licitatório na modalidade PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇOS Nº 
006/2020-FMS, e adjudicar o seu objeto Para AQUISIÇÃO DE GENEROS ALIMENTICIOS " CESTAS 
BASICAS", PARA ENTREGA NO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL- CRAS- PARA 
PESSOAS CARENTES DURANTE O PERIODO DE ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO 
CORONAVIRUS, a empresa:  
 
SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA - EPP 
Lote Item Produto/Serviço Marca Unidade Quantidade Preço Preço total 
1 1 AÇUCAR DESCRIÇÃO: AÇÚCAR 

CRISTAL EMBALADO EM PACOTE DE 
05 KG  

D´OURO PCT 600,00 10,75 6.450,00 

1 2 ARROZ DESCRIÇÃO:ARROZ TIPO 01 
EMBALADO EM PACOTE DE 05 KG  

CAIUA PCT 1.200,00 17,69 21.228,00 

1 3 ROSQUINHADESCRIÇÃO:  ROSQUINHA 
DE LEITE OU COCO EMBALADO EM 
PACOTE DE 400 GR  

TODESCHI
NI 

PCT 600,00 4,13 2.478,00 

1 4 BOLACHA DESCRIÇÃO:BOLACHA 
SALGADA DE ÁGUA E SAL EMBALADO 
EM PACOTE DE 400 GR  

LUAM PCT 600,00 3,89 2.334,00 

1 5 CAFÉDESCRIÇÃO:  CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO EMBALADO PACOTE DE 500 
GR  

BRASIL PCT 600,00 7,22 4.332,00 

1 6 EXTRATO DE TOMATEDESCRIÇÃO:  
EXTRATO DE TOMATE  EMBALADO EM 
SACHÊ DE 190 GR  

BONARE UNID 600,00 2,67 1.602,00 

1 7 MISTURA PARA BOLODESCRIÇÃO: 
MISTURA P/ BOLO SABOR 
CHOCOLATE OU BAUNILHA - EM 
PACOTE DE 400 GR  

JOIA PCT 600,00 2,86 1.716,00 

1 8 FARINHA DE TRIGODESCRIÇÃO: 
FARINHA DE TRIGO EMBALADO EM 
PACOTE 01 KG  

COCAMAR PCT 600,00 3,38 2.028,00 

1 9 FEIJÃODESCRIÇÃO: FEIJÃO TIPO 
CARIOCA, TIPO 01, EMBALADO EM 
PACOTE DE 01 KG  

JOAOZINH
O 

PCT 1.200,00 6,68 8.016,00 

1 10 LEITE EM PÓ DESCRIÇÃO:LEITE EM 
PÓ  COMPOSTO LÁCTEO ADOÇADO  
EMBALAGEM 400GR  

MARILU PCT 1.200,00 9,37 11.244,00 

1 11 MACARRÃODESCRIÇÃO: MACARRÃO 
TIPO ESPAGUETE EMBALADO EM 
PACOTE DE 01 KG  

JOIA PCT 600,00 4,53 2.718,00 

1 12 ÓLEODESCRIÇÃO: ÓLEO TIPO DE COCAMAR UNID 1.200,00 4,98 5.976,00 

SOJA EMBALAGEM DE 900 ML  
1 13 SALDESCRIÇÃO: SAL TIPO REFINADO 

EMBALADO EM PACOTE 01 KG  
GARÇA PCT 600,00 1,34 804,00 

1 14 SARDINHA ENLATADA DESCRIÇÃO: 
SARDINHA EM LATA, EM ÓLEO, 
EMBALAGEM DE 195GR 

SOMAG UNID 600,00 3,47 2.082,00 

1 15 DETERGENTE LÍQUIDODESCRIÇÃO: 
DETERGENTE LÍQUIDO - TIPO 
NEUTRO, EMBALAGEM DE 500ML  

DE VIDA UNID 1.200,00 1,86 2.232,00 

1 16 AGUA SANITÁRIA DESCRIÇÃO: AGUA 
SANITÁRIA EMBALAGEM DE 2L  

ALPES UNID 600,00 5,52 3.312,00 

1 17 SABONETE ANTIBACTERIANO 
DESCRIÇÃO: SABONETE EM BARRA 
ANTIBACTERIANO, EMBALAGEM DE 
85GR 

REXONA UNID 2.400,00 1,49 3.576,00 

2 1 AÇUCAR DESCRIÇÃO: AÇÚCAR 
CRISTAL EMBALADO EM PACOTE DE 
05 KG  

D´OURO PCT 600,00 10,75 6.450,00 

2 2 ARROZ DESCRIÇÃO:ARROZ TIPO 01 
EMBALADO EM PACOTE DE 05 KG  

CAIUA PCT 1.200,00 17,69 21.228,00 

2 3 ROSQUINHADESCRIÇÃO:  ROSQUINHA 
DE LEITE OU COCO EMBALADO EM 
PACOTE DE 400 GR  

TODESCHI
NI 

PCT 600,00 4,13 2.478,00 

2 4 BOLACHA DESCRIÇÃO:BOLACHA 
SALGADA DE ÁGUA E SAL EMBALADO 
EM PACOTE DE 400 GR  

LUAM PCT 600,00 3,89 2.334,00 

2 5 CAFÉDESCRIÇÃO:  CAFÉ TORRADO E 
MOÍDO EMBALADO PACOTE DE 500 
GR  

BRASIL PCT 600,00 7,22 4.332,00 

2 6 EXTRATO DE TOMATEDESCRIÇÃO:  
EXTRATO DE TOMATE  EMBALADO EM 
SACHÊ DE 190 GR  

BONARE UNID 600,00 2,67 1.602,00 

2 7 MISTURA PARA BOLODESCRIÇÃO: 
MISTURA P/ BOLO SABOR 
CHOCOLATE OU BAUNILHA - EM 
PACOTE DE 400 GR  

JOIA PCT 600,00 2,86 1.716,00 

2 8 FARINHA DE TRIGODESCRIÇÃO: 
FARINHA DE TRIGO EMBALADO EM 
PACOTE 01 KG  

COCAMAR PCT 600,00 3,38 2.028,00 

2 9 FEIJÃODESCRIÇÃO: FEIJÃO TIPO 
CARIOCA, TIPO 01, EMBALADO EM 
PACOTE DE 01 KG  

JOAOZINH
O 

PCT 1.200,00 6,68 8.016,00 

2 10 LEITE EM PÓ DESCRIÇÃO:LEITE EM 
PÓ  COMPOSTO LÁCTEO ADOÇADO  
EMBALAGEM 400GR  

MARILU PCT 1.200,00 9,37 11.244,00 

2 11 MACARRÃODESCRIÇÃO: MACARRÃO 
TIPO ESPAGUETE EMBALADO EM 
PACOTE DE 01 KG  

JOIA PCT 600,00 4,53 2.718,00 

2 12 ÓLEODESCRIÇÃO: ÓLEO TIPO DE 
SOJA EMBALAGEM DE 900 ML  

COCAMAR UNID 1.200,00 4,98 5.976,00 

2 13 SALDESCRIÇÃO: SAL TIPO REFINADO 
EMBALADO EM PACOTE 01 KG  

GARÇA PCT 600,00 1,34 804,00 

2 14 SARDINHA ENLATADA DESCRIÇÃO: 
SARDINHA EM LATA, EM ÓLEO, 
EMBALAGEM DE 195GR 

SOMAG UNID 600,00 3,47 2.082,00 

 
TOTAL 

 
155.136,00 

Declarando como vencedoras a empresa:LOTE001: LOTE 001 : Empresa - SAO MIGUEL ALIMENTOS LTDA, no valor 
total de R$-82.128,00 ( Oitenta e dois mil, cento e vinte e oito reais ); LOTE 002: : Empresa - SAO MIGUEL ALIMENTOS 
LTDA, no valor total de R$-73.008,00 ( Setenta e três mil, oito reais ). 
 

Santo Inácio,      09de  Setembro  de 2020. 
 

       JUNIOR MARCELINO DOS SANTOS  
 Prefeito Municipal  
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 063/2020. 

OBJETO: TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS SOB A FORMA DE SUBVENÇÃO 

PARA INSTITUTO CULTURAL, EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL O SEMEADOR 

DE COLORADO CONFORME EMENDAS IMPOSITIVAS Nº 03/2.019. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: INSTITUTO CULTURAL, EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL O 

SEMEADOR DE COLORADO.  

CNPJ: 29.304.799/0001-91. 

VALOR: R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe, 

conforme consta  do  art.  25, “caput”  da  Lei  Federal  nº  8.666/93  ao  proponente:  : 

INSTITUTO CULTURAL, EDUCACIONAL E ASSISTENCIAL O SEMEADOR DE 

COLORADO - CNPJ: 29.304.799/0001-91. 

Colorado-Pr, 22 de Setembro de 2020. 
 

______________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 
ESTADO DO PARANÁ 

 

Colorado

______________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 319/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 38/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................   BRASIL CLEAN QUIMICA LTDA 

CNPJ: ................................. . 24.874.277/0001-01 

OBJETIVO:......................., Contratação de pessoa jurídica para aquisição de hipoclorito de sódio com concentração de 10 A 15%, 

VALOR DO CONTRATO: R$ 28.000,00 (vinte e oito mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 10.000,00  KG HIPOCLORITO DE SODIO (NaCIO) - DEVERÁ 

POSSUIR AS PROPRIEDADES FÍSICO 
QUÍMICAS ABAIXO MENCIONADAS: - 
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO - APARÊNCIA E 
ODOR: LÍQUIDO DE COLORAÇÃO AMARELA 
CLARA COM ODOR CARACTERISTICO. O 
ODOR É SEMELHANTE AO DA ÁGUA 
SANITÁRIA, PORÉM MAIS FORTE - 
CONCETRAÇÃO DE NaCIO: 10 a 15 % (M/M) - 
CLORO ATIVO : MÍNIMO 10% à 14% (M/M) - 
NÃO INFLEMÁVEL - VALIDADE DO 
PRODUTO: 03 MESES APÓS DATA DE 
FABRICAÇÃO - EMBALAGEM DE 
ARMAZENAMENTO BOMBONA DE 30 KG OU 
50 KG OU 60 KG - O PRODUTO DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE FICHA DE 
EMERGÊNCIA E LAUDO DE ANÁLISE 
QUÍMICA REFERENTE AO LTE DO PRODUTO 
ENTREGUE - A ENTREGA DO PRODUTO É 
DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
CONTRATADA . 

Brasil Clean 2,80  28.000,00  

Total 
28.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.30 1511 600/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
Homologado:  10 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 21 de setembro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

e 2020

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 318/2020 

PREGÃO PRESENCIAL:..Nº 38/2020 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................   AMBIENTALY INDUSTRIA E COMERCIO DE PROD. QUIMICOS 

CNPJ: ................................. . 73.709.958/0002-00 

OBJETIVO:......................., Contratação de pessoa jurídica para aquisição de hipoclorito de sódio com concentração de 10 A 15%, 

VALOR DO CONTRATO: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 30.000,00  KG HIPOCLORITO DE SODIO (NaCIO) - DEVERÁ 

POSSUIR AS PROPRIEDADES FÍSICO 
QUÍMICAS ABAIXO MENCIONADAS: - 
ESTADO FÍSICO: LÍQUIDO - APARÊNCIA E 
ODOR: LÍQUIDO DE COLORAÇÃO AMARELA 
CLARA COM ODOR CARACTERISTICO. O 
ODOR É SEMELHANTE AO DA ÁGUA 
SANITÁRIA, PORÉM MAIS FORTE - 
CONCETRAÇÃO DE NaCIO: 10 a 15 % (M/M) - 
CLORO ATIVO : MÍNIMO 10% à 14% (M/M) - 
NÃO INFLEMÁVEL - VALIDADE DO 
PRODUTO: 03 MESES APÓS DATA DE 
FABRICAÇÃO - EMBALAGEM DE 
ARMAZENAMENTO BOMBONA DE 30 KG OU 
50 KG OU 60 KG - O PRODUTO DEVERÁ VIR 
ACOMPANHADO DE FICHA DE 
EMERGÊNCIA E LAUDO DE ANÁLISE 
QUÍMICA REFERENTE AO LTE DO 
PRODUTO ENTREGUE - A ENTREGA DO 
PRODUTO É DE RESPONSABILIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA . 

CMPC Celulose 
HIPOCL 

2,60  78.000,00  

Total 
78.000,00  

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.042.3390.30 1511 600/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
2.042.3390.30 1000 599/2020 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
Homologado:  10 de setembro de 2020 
Vigência: 12 (doze) meses 
                                                                                                                                                                           Colorado (PR), 21 de setembro de 2020 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

EXTRATO DA ATA

e 2020

                                                                                                                                                                           

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

   
 

Página 1 de 1 
 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 
 

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR  
CONTRATO Nº: 324/2019. 

CONTRATO Nº: 324/2019. 

DISPENSA Nº: 080/2019. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ.  

CONTRATADO: R BERGAMASCHI – INFORMÁTICA.  
CNPJ: 08.145.594/0001-30. 

OBJETIVO: 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO E VALOR PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO E CONSERTO DE CENTRAIS TELEFÔNICA PABX PARA O 
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 
DO VALOR E PRAZO: A presente alteração contratual representa um aumento de 25% por cento, 
no valor inicial contratual de r$ 14.920,00 (quatorze mil novecentos e vinte reais), acrescentando o valor 
de R$ 3.730,00 (TRÊS MIL SETECENTOS E TRINTA REAIS), perfazendo o valor de r$ 18.650,00, 
com novo prazo de vigência até 31 de dezembro 2.020, contados a partir de 19 de Setembro de 2.020.  
 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Os valores serão custeados pelos dos seguintes recursos 
orçamentários: 

     
Dotação Departamento Elemento Despesa Valor R$ 

05..001.04.122.0003.2.007 Manter as atividades Administrativas e Paço 
Municipal 

3.3.90.39.17.00  
Ficha – 76 –Recursos Livres 1000,00 

08.001.12.361.0010.2.018 Desenvolvimento. Atividades no Ensino 
Fundamental 

3.3.90.39.17.00 
Ficha – 225 Fonte- 107 

Recursos do Salário 
Educação 

1.000,00 

09.001.10.301.0007.2.024 Desenvolvimento Atividades de Atenção a 
Saúde 

3.3.90.39.17.00 
Ficha – 354 
Fonte – 303 

Recursos da Saúde Receitas 
Vinculadas 

1.000,00 

10.001.08.244.0008.2.027 Desenvolvimento as Atividades Assistenciais 

3.3.90.39.17.00 
Ficha – 421 
Fonte – 000 

Recursos Livres  

    730,00 

                                   
 Colorado - PR, 17 de Setembro 2020. 

______________________________________ 
MUNICÍPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 
 
 
 

_________________________ ____________________________ ____________________________ __________________________________________
MUNICÍPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

DECRETO Nº 146/2020 
 
Abre crédito adicional suplementar no 
corrente exercício financeiro e dá outras 
providências.  
 
 

O Prefeito Municipal de Ourizona, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais e em especial ao contido na Lei Municipal nº 997/2019 de 25 de Novembro de 2019, 

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um crédito adicional suplementar 

no valor total de R$ 245.256,74 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e seis reais e setenta 
e quatro centavos) destinado a reforçar a seguinte dotação: 

 
Programa de Trabalho/ 

Elemento 
Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

02.01.04.122.0003.2.002  Manutenção do Gabinete do Prefeito   
3.1.90.11.00.00 577 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 16.721,08 

02.02.04.122.0003.2.004  Manter a Procuradoria Jurídica    
3.1.90.11.00.00 578 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 8.081,27 

02.03.04.122.0007.2.122  Manter os Serviços de Controle Interno   
3.1.90.11.00.00 579 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 3.811,13 

03.03.04.128.0003.2.003  Manter a Divisão de Recursos Humanos   
3.1.90.11.00.00 582 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0003 5.355,59 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.1.90.01.00.00 565 Aposent. do RPPS, Reserva Remun. e 

Reform militar 
0003 33.201,64 

3.1.90.03.00.00 566 Pensões, exclusive do RGPS 0003 17.865,29 
3.1.90.11.00.00 567 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil 
0003 19.114,71 

3.3.90.39.00.00 69 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa 
Jurídica  

0001 50.000,00 

04.01.04.129.0005.2.014  Manter os Serviços da Divisão de Tesouraria   
3.1.90.11.00.00 584 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 5.663,87 

04.02.04.123.0005.2.015  Manter os Serviços da Divisão de 
Contabilidade e Orçamento  

  

3.1.90.11.00.00 585 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 8.739,50 

04.03.04.129.0005.2.019  Manter a Divisão de Fiscalização e Tributos   
3.1.90.11.00.00 586 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 4.767,10 

05.02.08.243.0009.6.029  Manter o Conselho Municipal e Tutelar dos 
Direitos da Criança e Adolescente  

  

3.1.90.11.00.00 588 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 5.225,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

06.01.12.361.0013.2.036  Manutenção do Ensino Fundamental   
3.1.90.11.00.00 591 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 7.062,56 

06.05.12.306.0013.2.041  Oferecer Merenda Escolar aos Alunos da 
Rede Municipal 

  

3.1.90.11.00.00 593 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 9.712,83 

07.02.10.302.0011.2.045  Manter os Serviços de Atendimento 
Odontológico  

  

3.1.90.11.00.00 606 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

1024 10.685,56 

09.01.15.452.0019.2.059  Promover a Limpeza Pública e a Coleta de 
Lixo Domiciliar/Comercial 

  

3.1.90.11.00.00 568 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 23.121,00 

09.02.26.782.0028.2.060  Manter os Serviços de Conservação de 
Estradas Vicinais  

  

3.1.90.11.00.00 599 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 2.841,65 

10.01.13.392.0016.2.068  Manter a Casa da Cultura e Atividades 
Culturais  

  

3.1.90.11.00.00 600 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 
Civil  

0003 7.242,82 

10.02.27.812.0030.2.069  Manter e Promover Atividades Esportivas   
3.1.90.11.00.00 601 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal 

Civil  
0003 6.044,14 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  245.256,74 
 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao crédito de que trata o presente Decreto, serão 

utilizados os recursos previstos no Art. 43, Inciso II e III da Lei Federal nº 4.320/64, conforme 
fontes abaixo indicadas: 

 
 
I – Excesso de Arrecadação neste exercício:  

 
FONTE DETALHAMENTO VALOR 

0003 Apoio Financeiro aos Municípios – AFM 184.571,18 
1024 Auxílio Financeiro aos Municípios para ações de Saúde e Assist. 

Social para enfretamento à COVID-19 
10.685,56 

Total  195.256,74 
 

II – Anulação parcial de dotações orçamentarias:  
 

Programa de Trabalho/ 
Elemento 

Código 
Local 

Descrição Projeto Atividade/ 
Descrição Elemento 

 
Fonte 

 
VALOR 

03.04.04.122.0003.2.005  Manutenção da Administração Geral   
3.1.90.11.00.00 59 Aposent. do RPPS, Reserva Remun. e 

Reform militar 
0001 50.000,00 

  TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES  50.000,00 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA 
E-mail: contabilidade@ourizona.pr.gov.br  – CNPJ: 76.282.672/0001-07 

Rua Bela Vista, 1.014 – Fone: (044) 3278-1592 – Fax: (044) 3278-1270  
Cep: 87.170-000   -   Ourizona   -   Paraná 

 
 

 

 

 
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 

 
 
 
 
 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE OURIZONA, ESTADO DO PARANÁ AOS 25 DIAS 
DO MÊS DE SETEMBRO DE 2020. 

______________________________ 
MANOEL RODRIGO AMADO 

Prefeito Municipal 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°4 Termo do contrato nº.2/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO HOSPITALAR UTILIZADO NO 
ABASTECIMENTO DE UBS  PARA O MUNICIPIO DE SANTA INÊS-PR. decorrente de 
Pregão n°   40/2018, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
e a Marymed Distribuidora de Medicamentos e Correlatos Ltda - ME  inscrita no CNPJ 
sob nº. 23.121.920/0001-63. aditivam o contrato na importância de R$    21.894,97 
(vinte e um mil, oitocentos e noventa e quatro reais e noventa e sete centavos) nos 
termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 25 de setembro de 2020. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 2

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.30/2020,  objetivando a Registro de 
preços para eventual aquisição de cestas basicas para distribuição a familias carentes do 
município.. decorrente de Pregão n°   16/2020, que entre si celebram PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SANTA INES e a CRISTINA APARECIDA DE FREITAS DE PAULA  
inscrita no CNPJ sob nº. 25.125.707/0001-55. aditivam o contrato na importância de R$     
5.022,33 (cinco mil e vinte e dois reais e trinta e três centavos) nos termos  da  Lei de 
licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 21 de setembro de 2020. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

 Termo de aditivo n°1 Termo do contrato nº.54/2019,  objetivando a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONAIS DE INSTRUTOR/TREINADOR DE 
FUTEBOL SOCIETY E FUTEBOL DE CAMPO, NAS CATEGORIAS INFANTIL E 
JUVENIL, FEMININO E MASCULINO NO MUNICÍPIO.. decorrente de Pregão n°   
26/2019, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES e a 
IMPACTO - EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 05.306.560/0001-92. aditivam o 
contrato com término 25/01/2021 As prorrogações serão consideradas efetuadas nas 
datas de vencimento  respectivas do contrato original  admitindo-se  nova prorrogação 
nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

SANTA INES 25 de setembro de 2020. 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

www.elotech.com.br 

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 2

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.
SANTA INES 2

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO
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17.745.410,17 19.360.799,70 11.718.269,16 60,53%

RECEITAS DE CAPITAL 1.341.232,61 4.068.162,19 1.296.545,65 31,87%

TOTAL 19.086.642,78 23.428.961,89 13.014.814,81 55,55%

626.265,17 801.081,68 521.115,82 65,05%

61.040,14 452.849,14 398.751,04 88,05%

TOTAL 687.305,31 1.253.930,82 919.866,86 73,36%

122.994,23 122.994,23 75.687,29 61,54%

14.744,93 14.744,93

TOTAL 137.739,16 137.739,16 75.687,29 54,95%

137.739,16 137.739,16 75.687,29 54,95%
TOTAL 137.739,16 137.739,16 75.687,29 0,55

0,59% 0,58%

Percentual
(Relação a Receita)

(243 Assistência à Criança a ao Adolescente)

%
(e/a)

%
(f/b)

DESPESAS DE CAPITAL

RECEITAS CORRENTES

DESPESAS CORRENTES

DESPESAS DE CAPITAL

DESPESAS CORRENTES
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RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição)
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS
Até o Bimestre

(b)
%

(c) = (b/a)x100

RECEITAS DO ENSINO

338.890,40 68,19338.890,40 72.611,33 231.075,851- RECEITAS DE IMPOSTOS 
74.418,50 19,2174.418,50 9.883,96 14.297,92  1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana - IPTU
51.520,50 17,6251.520,50 8.982,48 9.079,68      1.1.1- IPTU
22.898,00 22,7922.898,00 901,48 5.218,24      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU
74.418,50 37,5974.418,50 9.082,00 27.977,22  1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI
72.128,70 38,7972.128,70 9.082,00 27.977,22      1.2.1- ITBI

2.289,80 0,002.289,80 0,00 0,00      1.2.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI
51.520,50 143,4551.520,50 30.678,65 73.903,65  1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS
40.071,50 181,0240.071,50 30.087,29 72.535,49      1.3.1- ISS
11.449,00 11,9511.449,00 591,36 1.368,16      1.3.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS

138.532,90 82,94138.532,90 22.966,72 114.897,06  1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF
138.532,90 82,94138.532,90 22.966,72 114.897,06      1.4.1- IRRF

0,000,00 0,00 0,00  1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural - ITR (CF, art. 153, §4°, inciso III)
0,000,00 0,00 0,00      1.5.1- ITR
0,000,00 0,00 0,00      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR

17.399.045,30 44,4817.399.045,30 1.971.186,08 7.739.689,762- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS
14.379.944,00 43,1314.379.944,00 1.605.077,27 6.202.741,56  2.1- Cota-Parte FPM
13.681.555,00 42,4313.681.555,00 1.207.429,99 5.805.094,28      2.1.1- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea b

698.389,00 56,94698.389,00 397.647,28 397.647,28      2.1.2- Parcela referente à  CF, art. 159, I, alínea d e alínea e
2.759.209,00 48,222.759.209,00 340.656,39 1.330.482,56  2.2- Cota-Parte ICMS 

25.187,80 0,0025.187,80 0,00 0,00  2.3- ICMS-Desoneração - L.C. nº87/1996
45.796,00 43,3145.796,00 5.311,19 19.832,69  2.4- Cota-Parte IPI-Exportação
28.622,50 4,4828.622,50 1.221,26 1.282,40  2.5- Cota-Parte ITR

160.286,00 115,64160.286,00 18.919,97 185.350,55  2.6- Cota-Parte IPVA
0,000,00 0,00 0,00  2.7- Cota-Parte IOF-Ouro

44,943- TOTAL DA RECEITA BRUTA DE IMPOSTOS (1 + 2) 17.737.935,70 17.737.935,70 2.043.797,41 7.970.765,61

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

1,984.579,60 5,01 90,604- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINC.
AO ENSINO

4.579,60

47,97212.951,40 22.785,57 102.145,515- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE 212.951,40

70,0285.867,50 13.178,69 60.123,42  5.1- Transferências do Salário - Educação 85.867,50

34,50121.359,40 9.582,30 41.863,44  5.2- Outras Transferências do FNDE 121.359,40

2,775.724,50 24,58 158,65  5.3- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE 5.724,50

17,2256.100,10 23,87 9.660,476- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS 56.100,10

20,8245.796,00 0,00 9.532,54  6.1- Transferências de Convênios 45.796,00

1,2410.304,10 23,87 127,93  6.2- Aplicação Financeira dos Recursos de Convênios 10.304,10

0,00_ 0,00 0,00 0,007- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO

0,00_ 0,00 0,00 0,008- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

40,899- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 +
8)

273.631,10 273.631,10 22.814,45 111.896,58

RECEITAS DO FUNDEB
PREVISÃO

INICIAL
PREVISÃO

ATUALIZADA
(a) No Bimestre

RECEITAS REALIZADAS

Até o Bimestre
(b)

%
(c) = (b/a)x100

FUNDEB

43,963.340.131,26 314.707,53 1.468.407,2310- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB 3.340.131,26
42,432.736.311,00 241.485,96 1.161.018,67  10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.1.1) 2.736.311,00
48,22551.841,80 68.131,26 266.096,38  10.2- Cota-Parte ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.2) 551.841,80

0,005.037,56 0,00 0,00  10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.3) 5.037,56
43,319.159,20 1.062,23 3.966,54  10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.4) 9.159,20

4,485.724,50 244,24 256,46  10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB - (20% de (1.5 + 2.5)) 5.724,50
115,6332.057,20 3.783,84 37.069,18  10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% de 2.6) 32.057,20
48,541.525.006,80 176.524,92 740.306,3411- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB 1.525.006,80
48,741.518.137,40 176.464,43 739.981,55  11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB 1.518.137,40

0,00_ 0,00 0,00 0,00  11.2- Complementação da União ao FUNDEB 0,00
4,736.869,40 60,49 324,79  11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB 6.869,40

39,98-1.821.993,86 -138.243,10 -728.425,6812- RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.821.993,86
0,00_ 0,00 0,00 0,00ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 0,00

39,981.821.993,86 138.243,10 728.425,68DECRESCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 1.821.993,86RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO 1.415.096,40 1.415.096,40 739.552,24 52,2652,26739.552,24

  13.1- Com Educação Infantil 261.037,20 261.037,20 146.420,72 56,0956,09146.420,72

  13.2- Com Ensino Fundamental 1.154.059,20 1.154.059,20 593.131,52 51,4051,40593.131,52

14- OUTRAS DESPESAS 106.475,70 106.475,70 9,30 0,010,019,30

  14.1- Com Educação Infantil 52.665,40 52.665,40 0,00 0,000,000,00

  14.2- Com Ensino Fundamental 53.810,30 53.810,30 9,30 0,020,029,30

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13 + 14) 1.521.572,10 1.521.572,10 739.561,54 48,6148,61739.561,54

DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - DESPESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB

DESPESA EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 966.868,05 975.868,05 454.834,45 46,61454.834,45 46,61

  22.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 402.432,35 408.432,35 229.424,36 56,17229.424,36 56,17

  22.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 564.435,70 567.435,70 225.410,09 39,72225.410,09 39,72

23- ENSINO FUNDAMENTAL 2.619.931,92 2.613.931,92 1.249.108,51 47,791.249.634,33 47,81

  23.1- Despesas Custeadas com Recursos do FUNDEB 1.381.894,31 1.375.894,31 723.648,44 52,59723.648,44 52,59

  23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos 1.238.037,61 1.238.037,61 555.805,05 44,89557.470,06 45,03

  23.9- (-) Dedução de Despesas Indevidamente Contabilizadas 0,00 -30.344,98 0,00-31.484,17 0,00

24- ENSINO MÉDIO 0,00 0,00 0,000,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 0,00 0,00 0,000,00 0,00

27- OUTRAS 0,00 0,00 0,000,00 0,00

28- TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE (22 + 23 + 24
+ 25 + 26 + 27)

3.586.799,97 3.589.799,97 1.703.942,96 47,471.704.468,78 47,48

DEDUCOES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB VALOR

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 0,00

16.1 - FUNDEB 60% 0,00

16.2 - FUNDEB 40% 0,00

17- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 14.481,31

17.1- FUNDEB 60% 14.481,31

17.2- FUNDEB 40% 0,00

18- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16 + 17) 14.481,31

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB EM 2019 QUE NÃO FORAM UTILIZADOS 33.235,13

21- DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1º TRIMESTRE DE 2020 ² 33.235,13

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -728.425,68

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 0,00

31- RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O BIMESTRE = (49 fundeb) 324,79

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 33.235,13

33- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 0,00

34- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 18.582,15

35- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (46 g) 0,00

36- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34 + 35) -676.283,61

37- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMITE ((22 + 23) - (36)) 2.380.226,57

38- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((37) / (3) x 100) % - LIMITE CONSTITUCIONAL 25% 29,86

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DELIMITE (15 - 18) 725.080,23

19.1- Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério1 (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) % 97,94

19.2- Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) % 0,00

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) % 2,06

RREO - ANEXO X (LDB, art. 72) R$ 1,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
(d) Até o Bimestre

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

Até o Bimestre
(g)

%
(h) = (g/d)x100

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO

DESPESAS LIQUIDADAS

%
(f) = (e/d)x100

39- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS
RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

40- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL DO
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

91.592,00 91.592,00 21.582,18 23,5624,5322.464,18

41- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00

42- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA
FINANCIAMENTO DO ENSINO

132.808,40 132.808,40 18.102,84 13,6313,6318.102,84

43- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (39 + 40 + 41 + 42)

224.400,40 224.400,40 39.685,02 17,6818,0840.567,02

44- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM MDE (28 + 43) 3.811.200,37 3.814.200,37 1.743.627,98 45,7145,751.745.035,80

CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA SALÁRIO EDUCAÇÃOFUNDEB

46- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 55.281,12 44.688,37
47- (+) INGRESSO DE RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 739.981,55 60.123,42
48- (-) PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O BIMESTRE 727.387,78 19.417,65
  48.1- ORÇAMENTO DO EXERCÍCIO 727.093,83 19.417,65
  48.2- RESTOS A PAGAR 293,95 0,00
49- (+) RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O BIMESTRE 324,79 147,58
50- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 68.199,68 85.541,72
51- (+) AJUSTES -17.153,75 -500,40
  51.1- RETENCOES 0,00 0,00
  51.2- CONCILIAÇÃO BANCÁRIA -17.153,75 -500,40
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 51.045,93 85.041,32

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS
CANCELADO EM 2020(g)SALDO ATÉ O BIMESTRE

DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

45- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE 95.649,47 0,00
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

  51.2- CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
52- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RREO – Anexo 2 ( LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c” )

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)

R$ 1,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.456.319,77 17.604.521,80 1.710.270,70 7.315.003,99 94,41 10.289.517,81 1.737.908,58 7.216.103,73 94,34 10.388.418,07
1.621.621,76402.069,721.908.685,333.545.611,433.415.011,43Administração 412.441,36 21,13 21,20 1.923.989,671.636.926,10
1.383.733,99314.312,961.604.553,131.394.105,63324.684,60Administração Geral 17,99 18,09 1.614.924,772.998.658,762.862.058,76

181.266,4474.982,66178.134,83186.199,1474.982,66Administração Financeira 2,40 2,37 183.067,53364.333,97361.333,97

34.834,4212.774,10115.567,8834.834,4212.774,10Administração de Receitas 0,45 0,46 115.567,88150.402,30150.402,30

21.786,910,0010.429,4921.786,910,00Vigilância Epidemiológica 0,28 0,28 10.429,4932.216,4041.216,40

10.692,672.592,9258.459,2969.151,9669.151,96Defesa Nacional 2.592,92 0,14 0,14 58.459,2910.692,67
10.692,672.592,9258.459,2910.692,672.592,92Administração Financeira 0,14 0,14 58.459,2969.151,9669.151,96

510.692,59104.585,82943.587,111.454.279,701.325.579,70Assistência Social 104.585,82 6,59 6,68 943.587,11510.692,59
369.609,4382.425,08483.796,07369.609,4382.425,08Administração Geral 4,77 4,83 483.796,07853.405,50795.705,50

0,000,006.869,400,000,00Assistência ao Idoso 0,00 0,00 6.869,406.869,406.869,40

0,000,004.579,600,000,00Assistência ao Portador de Deficiência 0,00 0,00 4.579,604.579,604.579,60

78.551,4112.382,57251.553,9478.551,4112.382,57Assistência à Criança e ao Adolescente 1,01 1,03 251.553,94330.105,35259.105,35

62.531,759.778,17196.788,1062.531,759.778,17Assistência Comunitária 0,81 0,82 196.788,10259.319,85259.319,85

2.031.580,77479.028,602.076.433,164.128.586,323.786.184,29Saúde 486.081,60 26,49 26,56 2.097.005,552.052.153,16
1.910.833,00423.046,061.967.504,151.931.405,39430.099,06Atenção Básica 24,93 24,98 1.988.076,543.898.909,543.640.209,54

70.731,3716.166,14106.113,4170.731,3716.166,14Vigilância Sanitária 0,91 0,92 106.113,41176.844,78145.974,75

50.016,4039.816,402.815,6050.016,4039.816,40Vigilância Epidemiológica 0,65 0,65 2.815,6052.832,000,00

1.686.591,64406.343,541.973.642,553.714.441,723.538.141,72Educação 360.808,92 22,47 22,05 2.027.850,081.740.799,17
215.529,7476.902,84281.332,84267.190,2629.960,40Administração Geral 3,45 2,82 332.993,36548.523,10365.223,10

1.021.802,78226.388,591.047.051,581.024.349,79227.796,41Ensino Fundamental 13,22 13,36 1.049.598,592.071.401,372.082.401,37

412.287,7694.901,83534.537,39412.287,7694.901,83Educação Infantil 5,32 5,39 534.537,39946.825,15942.825,15

0,000,0068.694,000,000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 68.694,0068.694,0068.694,00

36.971,368.150,2842.026,7436.971,368.150,28Educação Especial 0,48 0,48 42.026,7478.998,1078.998,10

40.409,739.580,08377.478,77417.888,50417.888,50Cultura 9.580,08 0,52 0,53 377.478,7740.409,73
40.409,739.580,08377.478,7740.409,739.580,08Difusão Cultural 0,52 0,53 377.478,77417.888,50417.888,50

345.015,35105.614,471.000.940,351.349.371,701.312.171,70Urbanismo 105.276,57 4,50 4,51 1.004.356,35348.431,35
345.015,35105.614,47995.940,35348.431,35105.276,57Infra-Estrutura Urbana 4,50 4,51 999.356,351.344.371,701.307.171,70

0,000,005.000,000,000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 5.000,005.000,005.000,00

0,000,007.898,007.898,007.898,00Habitação 0,00 0,00 0,00 7.898,000,00
0,000,007.898,000,000,00Habitação Urbana 0,00 0,00 7.898,007.898,007.898,00

0,000,008.243,288.243,288.243,28Saneamento 0,00 0,00 0,00 8.243,280,00
0,000,008.243,280,000,00Saneamento Básico Urbano 0,00 0,00 8.243,288.243,288.243,28
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 16.456.319,77 17.604.521,80 1.710.270,70 7.315.003,99 94,41 10.289.517,81 1.737.908,58 7.216.103,73 94,34 10.388.418,07
401.414,1682.269,06521.472,86923.697,02846.997,02Gestão Ambiental 83.079,06 5,19 5,25 522.282,86402.224,16
401.414,1682.269,06519.183,06402.224,1683.079,06Preservação e Conservação Ambiental 5,19 5,25 519.993,06921.407,22844.707,22

0,000,002.289,800,000,00Recuperação de Áreas Degradadas 0,00 0,00 2.289,802.289,802.289,80

172.777,7240.368,13605.352,18778.129,90745.329,90Agricultura 40.368,13 2,23 2,26 605.352,18172.777,72
670,74163,0048.559,96670,74163,00Proteção e Benefícios ao Trabalhador 0,01 0,01 48.559,9649.230,7049.230,70

172.106,9840.205,13556.792,22172.106,9840.205,13Promoção da Produção Agropecuária 2,22 2,25 556.792,22728.899,20696.099,20

120.267,0537.713,35159.078,15283.935,20283.935,20Energia 37.713,35 1,61 1,57 163.668,15124.857,05
120.267,0537.713,35159.078,15124.857,0537.713,35Energia Elétrica 1,61 1,57 163.668,15283.935,20283.935,20

20.090,000,0054.655,0074.745,0057.245,00Transporte 0,00 0,26 0,26 54.655,0020.090,00
20.090,000,0054.655,0020.090,000,00Transporte Rodoviário 0,26 0,26 54.655,0074.745,0057.245,00

52.911,4011.955,14121.285,14174.196,54174.196,54Desporto e Lazer 11.955,14 0,68 0,69 121.285,1452.911,40
52.911,4011.955,14121.285,1452.911,4011.955,14Desporto Comunitário 0,68 0,69 121.285,14174.196,54174.196,54

202.038,8955.787,75284.461,61486.500,50280.500,50Encargos Especiais 55.787,75 2,61 2,64 284.461,61202.038,89
202.038,8955.787,75284.461,61202.038,8955.787,75Serviço da Dívida Interna 2,61 2,64 284.461,61486.500,50280.500,50

0,000,00187.845,03187.845,03187.845,03RESERVA DE CONTINGÊNCIA 0,00 0,00 0,00 187.845,030,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.049.201,23 1.112.801,23 109.435,82 433.313,45 5,59 679.487,78 109.435,82 433.313,45 5,66 679.487,78
75.465,2819.247,53352.426,46427.891,74419.391,74Administração 19.247,53 0,97 0,99 352.426,4675.465,28
59.876,8815.316,83331.692,3659.876,8815.316,83Administração Geral 0,77 0,78 331.692,36391.569,24383.069,24

12.403,283.134,4214.760,0212.403,283.134,42Administração Financeira 0,16 0,16 14.760,0227.163,3027.163,30

3.185,12796,285.974,083.185,12796,28Administração de Receitas 0,04 0,04 5.974,089.159,209.159,20

1.589,42401,661.387,322.976,742.976,74Defesa Nacional 401,66 0,02 0,02 1.387,321.589,42
1.589,42401,661.387,321.589,42401,66Administração Financeira 0,02 0,02 1.387,322.976,742.976,74

26.239,706.400,6234.570,6060.810,3053.810,30Assistência Social 6.400,62 0,34 0,34 34.570,6026.239,70
26.239,706.400,6234.570,6026.239,706.400,62Administração Geral 0,34 0,34 34.570,6060.810,3053.810,30

98.579,5023.566,42106.069,80204.649,30179.749,30Saúde 23.566,42 1,27 1,29 106.069,8098.579,50
90.036,6521.423,48101.808,5590.036,6521.423,48Atenção Básica 1,16 1,18 101.808,55191.845,20169.445,20

8.542,852.142,944.261,258.542,852.142,94Vigilância Sanitária 0,11 0,11 4.261,2512.804,1010.304,10

168.305,0644.187,51112.453,59280.758,65273.058,65Educação 44.187,51 2,17 2,20 112.453,59168.305,06
12.174,213.362,1021.627,8912.174,213.362,10Administração Geral 0,16 0,16 21.627,8933.802,1033.202,10

107.005,6227.763,3753.090,58107.005,6227.763,37Ensino Fundamental 1,38 1,40 53.090,58160.096,20157.996,20

45.551,9511.799,4627.569,6045.551,9511.799,46Educação Infantil 0,59 0,60 27.569,6073.121,5568.121,55

0,000,005.724,500,000,00Educação de Jovens e Adultos 0,00 0,00 5.724,505.724,505.724,50
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
DOTAÇÃO

INICIAL
DOTAÇÃO

ATUALIZADA
 (a)

DESPESAS EMPENHADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(b)

%
(b/Total b)

SALDO 

(c) = (a-b)

DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre Até o  Bimestre
(d)

%
(d/Total d)

SALDO 

(e) = (a-d)
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DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 1.049.201,23 1.112.801,23 109.435,82 433.313,45 5,59 679.487,78 109.435,82 433.313,45 5,66 679.487,78
168.305,0644.187,51112.453,59280.758,65273.058,65Educação 44.187,51 2,17 2,20 112.453,59168.305,06

3.573,281.262,584.441,023.573,281.262,58Educação Especial 0,05 0,05 4.441,028.014,308.014,30

2.535,44633,863.189,065.724,505.724,50Cultura 633,86 0,03 0,03 3.189,062.535,44
2.535,44633,863.189,062.535,44633,86Difusão Cultural 0,03 0,03 3.189,065.724,505.724,50

24.742,946.247,4226.408,1651.151,1044.651,10Urbanismo 6.247,42 0,32 0,32 26.408,1624.742,94
24.742,946.247,4226.408,1624.742,946.247,42Infra-Estrutura Urbana 0,32 0,32 26.408,1651.151,1044.651,10

22.323,605.613,9821.458,1043.781,7037.781,70Gestão Ambiental 5.613,98 0,29 0,29 21.458,1022.323,60
22.323,605.613,9821.458,1022.323,605.613,98Preservação e Conservação Ambiental 0,29 0,29 21.458,1043.781,7037.781,70

11.784,972.695,2012.968,1324.753,1021.753,10Agricultura 2.695,20 0,15 0,15 12.968,1311.784,97
11.784,972.695,2012.968,1311.784,972.695,20Promoção da Produção Agropecuária 0,15 0,15 12.968,1324.753,1021.753,10

1.747,54441,628.556,5610.304,1010.304,10Desporto e Lazer 441,62 0,02 0,02 8.556,561.747,54
1.747,54441,628.556,561.747,54441,62Desporto Comunitário 0,02 0,02 8.556,5610.304,1010.304,10

FONTE:

7.649.417,181.847.344,4010.969.005,597.748.317,441.819.706,5218.717.323,0317.505.521,00

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

TOTAL (III) = (I + II) 100,00 100,00 11.067.905,85

Uniflor,  24/09/2020

1 Representa uma dotação global sem destinação específica a determinado órgão, unidade orçamentária, programa ou categoria econômica, cujos recursos serão utilizados para abertura de créditos adicionais, 
não sendo portanto uma função. É apresentada neste demonstrativo por constar no orçamento.
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PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96FONTE:

17.505.521,00TOTAL (III) = (I + II)

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI
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R$ 1,00RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas "a" e "b" do inciso II e § 1º)

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

2.406.397,53 12,91 46,70RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I) 9.933.812,1018.638.972,00 18.638.972,00 8.705.159,90
49,3449,3449,34      RECEITAS CORRENTES      RECEITAS CORRENTES 17.642.909,0017.642.909,0017.642.909,00 17.642.909,0017.642.909,0017.642.909,00 2.406.397,532.406.397,532.406.397,53 13,6413,6413,64 8.705.159,908.705.159,908.705.159,90 8.937.749,108.937.749,108.937.749,10      RECEITAS CORRENTES
63,5163,5163,51         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 400.715,00400.715,00400.715,00 400.715,00400.715,00400.715,00 80.465,1480.465,1480.465,14 20,0820,0820,08 254.483,56254.483,56254.483,56 146.231,44146.231,44146.231,44         IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA
68,1968,1968,19            IMPOSTOS            IMPOSTOS 338.890,40338.890,40338.890,40 338.890,40338.890,40338.890,40 72.611,3372.611,3372.611,33 21,4321,4321,43 231.075,85231.075,85231.075,85 107.814,55107.814,55107.814,55            IMPOSTOS
37,8637,8637,86            TAXAS            TAXAS 61.824,6061.824,6061.824,60 61.824,6061.824,6061.824,60 7.853,817.853,817.853,81 12,7012,7012,70 23.407,7123.407,7123.407,71 38.416,8938.416,8938.416,89            TAXAS
46,1546,1546,15         CONTRIBUIÇÕES         CONTRIBUIÇÕES 274.776,00274.776,00274.776,00 274.776,00274.776,00274.776,00 33.834,0133.834,0133.834,01 12,3112,3112,31 126.813,75126.813,75126.813,75 147.962,25147.962,25147.962,25         CONTRIBUIÇÕES
46,1546,1546,15            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA274.776,00274.776,00274.776,00 274.776,00274.776,00274.776,00 33.834,0133.834,0133.834,01 12,3112,3112,31 126.813,75126.813,75126.813,75 147.962,25147.962,25147.962,25            CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA
5,325,325,32         RECEITA PATRIMONIAL         RECEITA PATRIMONIAL 171.735,00171.735,00171.735,00 171.735,00171.735,00171.735,00 974,12974,12974,12 0,570,570,57 9.128,829.128,829.128,82 162.606,18162.606,18162.606,18         RECEITA PATRIMONIAL
5,325,325,32            VALORES MOBILIÁRIOS            VALORES MOBILIÁRIOS 171.735,00171.735,00171.735,00 171.735,00171.735,00171.735,00 974,12974,12974,12 0,570,570,57 9.128,829.128,829.128,82 162.606,18162.606,18162.606,18            VALORES MOBILIÁRIOS
0,000,000,00         RECEITA DE SERVIÇOS         RECEITA DE SERVIÇOS 45.796,0045.796,0045.796,00 45.796,0045.796,0045.796,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 45.796,0045.796,0045.796,00         RECEITA DE SERVIÇOS
0,000,000,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 22.898,0022.898,0022.898,00 22.898,0022.898,0022.898,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 22.898,0022.898,0022.898,00            SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS
0,000,000,00            OUTROS SERVIÇOS            OUTROS SERVIÇOS 22.898,0022.898,0022.898,00 22.898,0022.898,0022.898,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 22.898,0022.898,0022.898,00            OUTROS SERVIÇOS

50,0950,0950,09         TRANSFERÊNCIA CORRENTES         TRANSFERÊNCIA CORRENTES 16.601.050,0016.601.050,0016.601.050,00 16.601.050,0016.601.050,0016.601.050,00 2.291.124,262.291.124,262.291.124,26 13,8013,8013,80 8.314.733,778.314.733,778.314.733,77 8.286.316,238.286.316,238.286.316,23         TRANSFERÊNCIA CORRENTES
49,8649,8649,86            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 12.548.790,9412.548.790,9412.548.790,94 12.548.790,9412.548.790,9412.548.790,94 1.820.033,991.820.033,991.820.033,99 14,5014,5014,50 6.257.009,496.257.009,496.257.009,49 6.291.781,456.291.781,456.291.781,45            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
51,8851,8851,88            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES2.534.121,662.534.121,662.534.121,66 2.534.121,662.534.121,662.534.121,66 293.370,86293.370,86293.370,86 11,5811,5811,58 1.314.681,911.314.681,911.314.681,91 1.219.439,751.219.439,751.219.439,75            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES
0,000,000,00            TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS            TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS 0,000,000,00 0,000,000,00 1.254,981.254,981.254,98 0,000,000,00 3.060,823.060,823.060,82 -3.060,82-3.060,82-3.060,82            TRANSFERÊNCIA DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS

48,7448,7448,74            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS 1.518.137,401.518.137,401.518.137,40 1.518.137,401.518.137,401.518.137,40 176.464,43176.464,43176.464,43 11,6211,6211,62 739.981,55739.981,55739.981,55 778.155,85778.155,85778.155,85            TRANSFERÊNCIA DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS
0,000,000,00         OUTRAS RECEITAS CORRENTES         OUTRAS RECEITAS CORRENTES 148.837,00148.837,00148.837,00 148.837,00148.837,00148.837,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 148.837,00148.837,00148.837,00         OUTRAS RECEITAS CORRENTES
0,000,000,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS 148.837,00148.837,00148.837,00 148.837,00148.837,00148.837,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 148.837,00148.837,00148.837,00            INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS
0,000,000,00      RECEITAS DE CAPITAL      RECEITAS DE CAPITAL 996.063,00996.063,00996.063,00 996.063,00996.063,00996.063,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 996.063,00996.063,00996.063,00      RECEITAS DE CAPITAL
0,000,000,00         ALIENAÇÃO DE BENS         ALIENAÇÃO DE BENS 228.980,00228.980,00228.980,00 228.980,00228.980,00228.980,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 228.980,00228.980,00228.980,00         ALIENAÇÃO DE BENS
0,000,000,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 228.980,00228.980,00228.980,00 228.980,00228.980,00228.980,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 228.980,00228.980,00228.980,00            ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS
0,000,000,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL 767.083,00767.083,00767.083,00 767.083,00767.083,00767.083,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 767.083,00767.083,00767.083,00         TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL
0,000,000,00            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 286.797,45286.797,45286.797,45 286.797,45286.797,45286.797,45 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 286.797,45286.797,45286.797,45            TRANSFERÊNCIA DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES
0,000,000,00            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES480.285,55480.285,55480.285,55 480.285,55480.285,55480.285,55 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 480.285,55480.285,55480.285,55            TRANSFERÊNCIA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES

—RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) — — — —— —

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 18.638.972,00 18.638.972,00 2.406.397,53 12,91 8.705.159,90 46,70 9.933.812,10
OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Interno
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DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

16.456.319,77 1.737.908,58 7.216.103,731.710.270,70 10.289.517,81 10.388.418,0717.604.521,80 7.315.003,99DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII) 6.212.718,66
14.567.406,87DESPESAS CORRENTES 15.285.768,90 1.574.682,95 8.442.075,06 1.555.378,39 6.796.454,10 8.489.314,80 5.892.170,696.843.693,84
7.850.221,44   PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 8.408.981,44 939.437,18 4.519.069,34 939.437,18 3.889.912,10 4.519.069,34 3.606.707,273.889.912,10

34.347,00   JUROS E ENCARGOS DA DIVÍDA 18.347,00 0,00 18.347,00 0,00 0,00 18.347,00 0,000,00
6.682.838,43   OUTRAS DESPESAS CORRENTES 6.858.440,46 635.245,77 3.904.658,72 615.941,21 2.906.542,00 3.951.898,46 2.285.463,422.953.781,74
1.701.067,87DESPESAS DE CAPITAL 2.130.907,87 135.587,75 1.659.597,72 182.530,19 419.649,63 1.711.258,24 320.547,97471.310,15
1.529.332,87   INVESTIMENTOS 1.737.172,87 79.800,00 1.467.901,61 126.742,44 217.610,74 1.519.562,13 118.509,08269.271,26

171.735,00   AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA / REFINANCIAMENTO
DA DÍVIDA

393.735,00 55.787,75 191.696,11 55.787,75 202.038,89 191.696,11 202.038,89202.038,89
187.845,03RESERVA DE CONTINGÊNCIA 187.845,03 0,00 187.845,03 0,00 0,00 187.845,03 0,000,00
187.845,03   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 187.845,03 0,00 187.845,03 0,00 0,00 187.845,03 0,000,00

1.049.201,23 109.435,82 433.313,45109.435,82 679.487,78 679.487,781.112.801,23 433.313,45DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 375.859,37

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS SALDO
A REALIZAR

(a - c)

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a)
No Bimestre

(b)
%

(b/a)
Até o Bimestre

(c)
%

(c/a)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - REFINANCIAMENTO (IV) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00 0,00

0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual
0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo         OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO EXTERNO 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00         Operações de Crédito - Mercado Externo
0,000,000,00            Mobiliária            MOBILIÁRIA 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Mobiliária
0,000,000,00            Contratual            CONTRATUAL 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00 0,000,000,00            Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 18.638.972,00 18.638.972,00 2.406.397,53 12,91 8.705.159,90 46,70 9.933.812,10

0,00

—

—602.870,03

9.933.812,10

—

18.638.972,00

—

602.870,03

18.638.972,00

— —

—

12,91

—

—

46,70

—

—

—

2.406.397,53 8.705.159,90

SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

——

— —
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais — 602.870,03 — — 602.870,03 — —
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00 — — —

0,00

DÉFICIT (VI)

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)
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FONTE:

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS

1.049.201,23 109.435,82 433.313,45109.435,82 679.487,78 679.487,781.112.801,23 433.313,45DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 375.859,37

1.847.344,4017.505.521,00 18.717.323,03 7.649.417,1810.969.005,59 11.067.905,85 6.588.578,03SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 1.819.706,52 7.748.317,44
0,00 0,00 0,000,00 0,000,00 0,00 0,000,00AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA-REFINANCIAMENTO (XI)

0,00      Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00      Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00
0,00         Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00

1.847.344,4017.505.521,00 18.717.323,03 7.649.417,1810.969.005,59 11.067.905,85 6.588.578,03TOTAL DAS DESPESAS (XII) = (X + XI) 1.819.706,52 7.748.317,44

RESERVA DO RPPS 0,00 ——— —— — —0,00 0,00 0,00

2.116.581,87956.842,46 1.055.742,72— — —

1.847.344,4017.505.521,00 18.717.323,03

—

1.819.706,52 8.705.159,90

—

— 8.705.159,90 — 8.705.159,90

—SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS)

DESPESAS LIQUIDADAS
No Bimestre

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o BimestreNo Bimestre

(f)

Até o Bimestre

(h)

SALDO SALDO

(g) = (e-f) (i) = (e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ O

BIMESTRE

(j)

Despesas Intra-Orçamentárias 109.435,821.049.201,23 1.112.801,23 433.313,45679.487,78 375.859,37433.313,45109.435,82 679.487,78
1.049.201,23 109.435,82 679.487,78 109.435,82 433.313,45 679.487,78 375.859,37433.313,451.112.801,23   DESPESAS CORRENTES   DESPESAS CORRENTES

788.049,54 109.435,82 418.336,09 109.435,82 433.313,45 418.336,09 375.859,37433.313,45851.649,54      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
261.151,69 0,00 261.151,69 0,00 0,00 261.151,69 0,000,00261.151,69      OUTRAS DESPESAS CORRENTES      OUTRAS DESPESAS CORRENTES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,00   DESPESAS DE CAPITAL   DESPESAS DE CAPITAL
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Uniflor,  24/09/2020

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES 
 E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(a) Até o Bimestre
 (b)

RECEITAS REALIZADAS 

%
(b/a)*100

   RECEITAS DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 338.890,40 338.890,40 231.075,85 68,19
      Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU 51.520,50 51.520,50 9.079,68 17,62
      Imposto sobre Transmissão de Bens Intervivos - ITBI 72.128,70 72.128,70 27.977,22 38,79
      Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS 40.071,50 40.071,50 72.535,49 181,02
      Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 138.532,90 138.532,90 114.897,06 82,94
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 9.159,20 9.159,20 1.382,21 15,09
      Dívida Ativa dos Impostos 22.898,00 22.898,00 4.045,41 17,67
      Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 4.579,60 4.579,60 1.158,78 25,30
   RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 16.700.656,30 16.700.656,30 7.342.042,48 43,96
      Cota-Parte FPM 13.681.555,00 13.681.555,00 5.805.094,28 42,43
      Cota-Parte ITR 28.622,50 28.622,50 1.282,40 4,48
      Cota-Parte IPVA 160.286,00 160.286,00 185.350,55 115,64
      Cota-Parte ICMS 2.759.209,00 2.759.209,00 1.330.482,56 48,22
      Cota-Parte IPI-Exportação 45.796,00 45.796,00 19.832,69 43,31
      Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 25.187,80 25.187,80 0,00 0,00
         Desoneração ICMS (LC 87/96) 25.187,80 25.187,80 0,00 0,00
         Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (III) = I + II 17.039.546,70 17.039.546,70 7.573.118,33 44,44

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

(c)

RECEITAS REALIZADAS 

Até o Bimestre
 (d)

%
(d/c)*100

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 622.825,60 622.825,60 888.980,96 142,73
   Provenientes da União 397.280,30 397.280,30 855.120,98 215,24
   Provenientes dos Estados 53.810,30 53.810,30 24.731,16 45,96
   Provenientes de Outros Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Receitas do SUS 171.735,00 171.735,00 9.128,82 5,32
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 136.815,55 136.815,55 0,00 0,00
RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00
OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 228.980,00 228.980,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 988.621,15 988.621,15 888.980,96 89,92RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS CORRENTES 3.741.316,75 4.028.618,78 2.074.732,66 51,50 2.054.160,27 50,99
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Pessoal e Encargos Sociais 1.640.633,26 1.894.033,26 874.679,73 46,18 874.679,73 46,18
Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Outras Despesas Correntes 2.100.683,49 2.134.585,52 1.200.052,93 56,22 1.179.480,54 55,26

DESPESAS DE CAPITAL 224.616,84 304.616,84 76.000,00 24,95 76.000,00 24,95
Investimentos 224.616,84 304.616,84 76.000,00 24,95 76.000,00 24,95
Inversões Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS COM SAÚDE 
 (Por Grupo de Natureza da Despesa)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA 

(e)

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)
%

(f/e)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (g)
%

(g/e)*100

DESPESAS DE CAPITAL 224.616,84 304.616,84 76.000,00 24,95 76.000,00 24,95
Amortização da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (IV)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE NÃO COMPUTADAS (V)

TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VI) = (IV - V)

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 
 (VII%) = (VI / IIIb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 15% 

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [(IIIb * 15%) - VI]

3.965.933,59

DOTAÇÃO
INICIAL

0,00

639.556,02

3.326.377,57

4.333.235,62

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

0,00

693.258,05

3.639.977,57

2.150.732,66

DESPESAS EMPENHADAS
Até o Bimestre

 (f)

0,00

475.240,59

1.675.492,07

49,63

%
 (h/IVf)*100

0,00

22,10

77,90 1.669.819,68

2.130.160,27

DESPESAS LIQUIDADAS
Até o Bimestre

 (i)

0,00

460.340,59

0,00
0,00
9,10
7,14
0,00
1,96
0,48

12,03
0,00

0,00

0,00

21,61

49,16

%
 (i/IVg)*100

78,39

22,05

-533.851,93

0,00
0,00

639.556,02
484.865,15

0,00
154.690,87

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

693.258,05
504.697,15

0,00
188.560,90

0,00
0,00
0,00

0,00

0,00
0,00

208.798,76
167.031,74

0,00
41.767,02
10.200,00

0,00

0,00

0,00
0,00
9,71
7,77
0,00
1,94

0,00

0,00

0,00
0,00

193.898,76
152.131,74

0,00
41.767,02
10.200,00

256.241,83
0,00

0,00

0,47
11,91256.241,83

Recursos de Transferência do Sistema Único de Saúde - SUS
Recursos de Operações de Crédito
Outros Recursos

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS
DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS
RESTOS/CONTAS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR 
CANCELADOS

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE 
NÃO FOI APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

SUPERÁVIT FINANCEIRO DE EXERCÍCIO ANTERIOR NÃO APLICADO EM AÇÕES E SERVIÇOS 
PÚBLICOS DE SAÚDE

RREO - ANEXO 12 (LC, 141/2012, art. 35) R$ 1,00
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JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

DESPESAS COM SAÚDE
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS
Até Bimestre

(l)
%

(l/Total l)*100

DESPESAS LIQUIDADAS
Até Bimestre

(m)
%

(m/Total m)*100

Atenção Básica 3.809.654,74 4.090.754,74 2.021.442,04 93,99 2.000.869,65 93,93

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Suporte Profilático e Terapêutico 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Vigilância Sanitária 156.278,85 189.648,88 79.274,22 3,69 79.274,22 3,72

Vigilância Epidemiológica 0,00 52.832,00 50.016,40 2,33 50.016,40 2,35

Alimentação e Nutrição 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunções 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 3.965.933,59 4.333.235,62 2.150.732,66 100,00 2.130.160,27 100,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE
CAIXA

INSCRITOS CANCELADOS/
 PRESCRITOS

PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA 
 NO LIMITE

Inscritos em 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,000,000,00Diferença de limite não cumprido em 2020

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA
DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, §1º E 2º

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME

 ARTIGOS 25 E 26

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS
SALDO INICIAL

0,00

LIMITE NÃO CUMPRIDO
SALDO INICIAL

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (j)

0,00

DESPESAS CUSTEADAS NO
EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA (k)

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)

0,00

SALDO FINAL (NÃO APLICADO)
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 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

Vigilância Epidemiológica

Alimentação e Nutrição

Outras Subfunções

TOTAL

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

RREO – ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I)

ESPECIFICAÇÃO
Set/2019

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

Out/2019

Município de Uniflor
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

Nov/2019 Dez/2019 Jan/2020 Fev/2020 Mar/2020 Abr/2020 Mai/2020 Jun/2020 Jul/2020 Ago/2020
TOTAL

(ÚLT. 12 MES.)

R$ 1,00

RECEITAS CORRENTES (I) 991.944,04 1.121.010,71 1.176.965,73 2.526.539,66 1.285.749,76 1.590.965,74 1.128.151,87 1.141.874,45 1.073.525,25 1.232.195,00 1.582.948,21 1.138.156,85 15.990.027,27
429.334,69  Receita Tributária 33.086,97 36.712,86 32.208,27 72.843,03 28.086,03 33.154,20 32.112,79 21.533,93 23.178,76 35.952,71 41.636,96 38.828,18
32.515,83    I.P.T.U. 1.737,05 1.774,80 3.184,32 11.521,74 527,33 2.379,02 201,91 301,29 418,40 586,01 632,85 9.251,11

122.385,67    I.S.S 5.602,54 7.829,59 10.728,98 24.320,91 7.571,12 13.031,77 4.141,73 3.891,63 6.302,41 8.286,34 22.976,37 7.702,28
69.997,22    I.T.B.I 17.540,00 6.500,00 3.180,00 14.800,00 1.600,00 4.240,00 5.440,00 1.200,00 1.200,00 5.215,22 600,00 8.482,00

167.101,54    I.R.R.F 5.316,56 18.429,34 13.052,35 15.406,23 17.545,68 10.709,09 16.171,58 14.041,37 13.820,77 19.641,85 16.537,10 6.429,62
37.334,43    Outras Receitas Tributárias 2.890,82 2.179,13 2.062,62 6.794,15 841,90 2.794,32 6.157,57 2.099,64 1.437,18 2.223,29 890,64 6.963,17

212.743,61  Receita de Contribuições 35.005,64 14.923,30 16.674,55 19.326,37 27.178,05 9.760,24 17.301,25 10.908,79 18.246,22 9.585,19 16.216,24 17.617,77
25.508,13  Receita Patrimonial 2.173,33 3.255,28 2.309,86 8.640,84 2.008,56 1.468,26 1.413,30 1.072,62 1.363,28 828,68 668,62 305,50

0,00  Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00  Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00  Receita serviços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

15.321.981,64  Transferências Correntes 921.678,10 1.066.119,27 1.125.313,85 2.425.729,42 1.228.477,12 1.546.583,04 1.077.324,53 1.108.359,11 1.030.736,99 1.185.828,42 1.524.426,39 1.081.405,40
8.760.292,61    Cota Parte do FPM 641.144,76 590.257,03 801.063,25 922.733,29 808.350,50 1.168.030,37 682.979,69 669.471,29 699.445,93 569.386,51 583.916,82 623.513,17
2.115.200,76    Cota Parte do ICMS 150.399,19 230.330,35 171.641,78 232.346,88 192.151,90 180.689,57 185.707,56 146.593,95 104.734,45 179.948,74 172.035,67 168.620,72

215.303,30    Cota Parte do IPVA 8.067,22 10.989,38 4.145,29 6.750,86 70.249,55 32.608,63 31.115,80 14.903,32 5.943,14 11.610,14 10.131,70 8.788,27
36.325,94    Cota-Parte do ITR 9.422,57 24.027,95 1.505,71 87,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61,14 1.152,38 68,88

0,00    Transferências LC 87/1996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
32.484,36    Transferências LC 61/1989 3.238,42 2.865,96 3.009,68 3.537,61 2.596,28 2.760,86 2.547,88 2.286,50 2.279,79 2.050,19 2.462,86 2.848,33

1.085.889,44    Transferências do FUNDEB 70.679,71 92.733,95 84.756,63 97.737,60 125.039,51 122.633,45 88.951,62 86.974,70 66.920,31 72.997,53 92.076,04 84.388,39
3.076.485,23    Outras Transferências Correntes 38.726,23 114.914,65 59.191,51 1.162.535,87 30.089,38 39.860,16 86.021,98 188.129,35 151.413,37 349.774,17 662.650,92 193.177,64

459,20  Outras Receitas Correntes 0,00 0,00 459,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
0,00  (-) Renuncias/Restituições/Descontos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES (II) 162.454,32 171.694,02 196.273,03 233.091,38 214.669,44 276.817,66 180.469,95 166.650,84 162.480,56 152.611,25 153.939,78 160.767,75 2.231.919,98
Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência e
Rendim. Aplic. Financeiras RPPS

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 162.454,32 171.694,02 196.273,03 233.091,38 214.669,44 276.817,66 180.469,95 166.650,84 162.480,56 152.611,25 153.939,78 160.767,75 2.231.919,98

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 829.489,72 949.316,69 980.692,70 2.293.448,28 1.071.080,32 1.314.148,08 947.681,92 975.223,61 911.044,69 1.079.583,75 1.429.008,43 977.389,10 13.758.107,29
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 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

Compensação Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Dedução de Receita para Formação do FUNDEB 162.454,32 171.694,02 196.273,03 233.091,38 214.669,44 2

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (III) = (I – II) 829.489,72

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

Nova Esperança | 27 de Setembro de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3234 | Colorado: Edição 232118



Nova Esperança | 23 de Agosto de 2020 | Domingo Nova Esperança: Edição 3223 | Colorado: Edição 2310 07

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alinea "d" e inciso III alinea "c")    R$ 1,00

No Quadrimestre de 
referenda

Ate o Quadrimestre de 
referenda (a)

Mobiliaria 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00
Externa 0,00 0,00

Contratual 0,00 0,00
Interna 0,00 0,00

Emprestimo 0,00 0,00
Aquisipao Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipapao de Receita pela Venda a Termo de Bens e Servipos 0,00 0,00
Assunpao, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00
Operagoes de credito nao sujeitas ao limite para fins de contratagao 0,00 0,00

Externa 0,00 0,00
Emprestimo 0,00 0,00
Aquisipao Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 0,00 0,00
Antecipapao de Receita pela Venda a Termo de Bens e Servipos 0,00 0,00
Assunpao, Reconhecimento e Confissao de Dividas (LRF, art. 29, § 1°) 0,00 0,00
Operagoes de credito nao sujeitas ao limite para fins de contratagao 0,00 0,00

TOTAL (IN) 0,00 0,00

APURAQAO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (IV) 13.758.107,29 —

OPERAQOES VEDADAS(V) 0,00 0,00
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAQAO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VI) = (IIIa + V - 
Ia - IIa)

0,00 0,00

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUQAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAQOES DE 
CREDITO EXTERNAS E INTERNAS

2.201.297,17 16,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1° do art. 59 da LRF) - 14,4% 1.981.167,45 14,40
OPERAQOES DE CREDITO POR ANTECIPAQAO DA RECEITA ORQAMENTARIA 0,00 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUQAO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAQOES DE CREDITO 
POR ANTECIPAQAO DA RECEITA ORQAMENTARIA 963.067,51 7,00

OUTRAS OPERAQOES QUE INTEGRAM DIVIDA CONSOLIDADA No Semestre de 
referenda

Ate o Semestre de 
referenda (a)

Parcelamentos de Dividas 0,00 0,00
Tributos 0,00 0,00
Contribuigoes Previdenciarias 0,00 0,00
FGTS 0,00 0,00

Operagoes de reestruturagao e recomposigao do principal de dividas 0,00 0,00

VALOR REALIZADO
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 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

L.R.F., Artigo 48 - Anexo 6 R$ 1,00

RECEITA CORRENTE LIQUIDA
Receita Corrente liquida
Receita Corrente liquida Ajustada

DESPESAS COM PESSOAL VALOR % SOBREARCL 
AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 6.718.420,39 48,83
Limite Maximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 7.429.377,94 54,00
Limite Prudencial (paragrafo unico, art. 22 da LRF) - <%> 7.057.909,04 51,30
Limite de Alerta (inciso II do §1° do art. 59 da LRF) - <%> 6.686.440,14 48,60

DIVIDA CONSOLIDADA VALOR % SOBREARCL
Divida Consolidada Liquida 0,00 0,00
Limite Definido por Resolugao do Senado Federal 16.509.728,75 120,00

GARANTIA DE VALORES VALOR % SOBREARCL
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00
Limite Definido por Resolugao do Senado Federal 3.026.783,60 22,00

OPERAQOES DE CREDITO VALOR % SOBREARCL
Operagoes de Credito Internas e Externas 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operagoes de Credito Externas e Internas 2.201.297,17 16,00
Operagoes de Credito por Antecipagao da Receita 0,00 0,00
Limite Definido pelo Senado Federal para Operagoes de Credito por Antecipagao da Receita 963.067,51 7,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR 
EMPENHADOS E NAO 

LIQUIDADOS DO 
EXERCICIO

DISPONIBILIDADE DE 
CAIXA LIQUIDA 

(APOS A INSCRIQAO 
EM RESTOS A 
PAGAR NAO 

PROCESSADOS DO 
EXERCICIO )

Valor Total 0,00 0,00

VALOR ATE O                           QUADRIMESTRE 
/ SEMESTRE

13.758.107,29
13.758.107,29

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR - PR

RELATORIO DA GESTAO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATORIO DE GESTAO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
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 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96
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RGF - Anexo 3 (LRF, art. 55, inciso I, alinea "c" e art. 40, § 1°)    R$ 1,00

SALDO DO
GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCICIO 

ANTERIOR
Ate o 1° 

Quadrimestre
Ate o 2° 

Quadrimestre
Ate o 3° 

Quadrimestre

AOS ESTADOS (I)
Em Operapoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operapoes de Credito Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

AOS MUNICIPIOS (II)
Em Operapoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operapoes de Credito Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

As entidades controladas (iii)
Em Operapoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Operapoes de Credito Interna 0,00 0,00 0,00 0,00

POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V) = (I + II + III + IV) 0,00 0,00 0,00 0,00
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (VI) 13.485.326,25 13.558.373,45 13.758.107,29 0,00
% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00 0,00 0,00 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUQAO DO SENADO FEDERAL - 22% 2.966.771,78    2.982.842,16    3.026.783,60    -                    
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1° do art. 59 da LRF) - 19,8% 2.670.094,60    2.684.557,94    2.724.105,24    -                    

SALDO DO
CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS EXERCICIO 

ANTERIOR
Ate o 1° 

Quadrimestre
Ate o 2° 

Quadrimestre
Ate o 3° 

Quadrimestre

DOS ESTADOS (VII)
Em Garantia as operapoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia as operapoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DOS MUNICIPIOS (VIII)
Em Garantia as operapoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia as operapoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

DAS ENTIDADES CONTROLADAS (IX)
Em Garantia as operapoes de Credito Externas 0,00 0,00 0,00 0,00
Em Garantia as operapoes de Credito Internas 0,00 0,00 0,00 0,00

EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (X) 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII + IX + X) 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO DO EXERCICIO DE 2020

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR

RELATORIO DE GESTAO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO DE 2020

SALDO DO EXERCICIO DE 2020
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TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XI) = (VII + VIII 

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Município de Uniflor - PR

R$ 1,00

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ACIMA  DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA
Até o Bimestre/2020

RECEITAS REALIZADAS(a)

 RECEITAS CORRENTES (I) 17.642.909,00 8.705.159,90
     Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 400.715,00 254.483,56
         I.P.T.U. 74.418,50 14.297,92
         I.S.S. 51.520,50 73.903,65
         I.T.B.I. 74.418,50 27.977,22
         I.R.R.F. 138.532,90 114.897,06
         Outros Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria 61.824,60 23.407,71
     Contribuições 274.776,00 126.813,75
     Receita Patrimonial 171.735,00 9.128,82
         Aplicações Financeiras(II) 171.735,00 9.128,82
         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00
     Transferências Correntes 16.601.050,00 8.314.733,77
         Cota-Parte do FPM 11.643.633,00 5.041.722,89
         Cota-Parte do ICMS 2.207.367,20 1.064.386,18
         Cota-Parte do IPVA 128.228,80 148.281,37
         Cota-Parte do ITR 22.898,00 1.025,94
         Transferências da LC 87/1996 20.150,24 0,00
         Transferências da LC 61/1989 36.636,80 15.866,15
         Transferências do FUNDEB 1.518.137,40 739.981,55
         Outras Transferências Correntes 1.023.998,56 1.303.469,69
     Demais Receitas Correntes 194.633,00 0,00
         Outras Receitas Financeiras (III) 0,00 0,00
         Receitas Correntes Restantes 194.633,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (IV) = (I-II-III) 17.471.174,00 8.696.031,08
RECEITAS DE CAPITAL (V) 996.063,00 0,00
     Operação de Crédito(VI) 0,00 0,00
     Amortização de Empréstimos (VII) 0,00 0,00
     Alienação de Bens 228.980,00 0,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Temporários (VIII) 0,00 0,00
         Receitas de Alienação de Investimentos Permanentes (IX) 0,00 0,00
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DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Até o Bimestre/2020

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

15.285.768,90 6.843.693,84 6.796.454,10 5.892.170,69 111.073,90 93.360,30 DESPESAS CORRENTES (XIII) 782.029,63

8.408.981,44 3.889.912,10 3.889.912,10 3.606.707,27 0,00 0,00     Pessoal e Encargos Sociais 18.441,32

18.347,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Juros e Encargos da Dívida (XIV) 0,00

6.858.440,46 2.953.781,74 2.906.542,00 2.285.463,42 111.073,90 93.360,30     Outras Despesas Correntes 763.588,31

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Transferências Constitucionais e Legais 0,00

6.858.440,46 2.953.781,74 2.906.542,00 2.285.463,42 111.073,90 93.360,30         Demais Despesas Correntes 763.588,31

15.267.421,90 6.843.693,84 6.796.454,10 5.892.170,69 111.073,90 93.360,30     DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) = (XIII - XIV) 782.029,63

2.130.907,87 471.310,15 419.649,63 320.547,97 47.138,34 47.138,34 DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 43.768,33

1.737.172,87 269.271,26 217.610,74 118.509,08 47.138,34 47.138,34     Investimentos 43.768,33

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     Inversões Financeiras 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Concessão de Empréstimos e Financiamentos (XVII) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aquisição de Título de Capital já Integralizado (XVIII) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Aquisição de Título de Crédito (XIX) 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Demais Inversões Financeiras 0,00

393.735,00 202.038,89 202.038,89 202.038,89 0,00 0,00     Amortização da Dívida (XX) 0,00

1.737.172,87 269.271,26 217.610,74 118.509,08 47.138,34 47.138,34     DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XXI) = (XVI - XVII - XVIII - XIX - XX) 43.768,33

ACIMA  DA LINHA

RECEITAS PRIMÁRIAS
 PREVISÃO

ATUALIZADA
Até o Bimestre/2020

RECEITAS REALIZADAS(a)

         Outras Alienações de Bens 228.980,00 0,00
     Transferências de Capital 767.083,00 0,00
         Convênios 136.815,55 0,00
         Outras Transferências de Capital 630.267,45 0,00
     Outras Receitas de Capital 0,00 0,00
         Outras Receitas de Capital Não Primárias (X) 0,00 0,00
         Outras Receitas de Capital Primárias 0,00 0,00
RECEITAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (XI) = (V - VI - VII - VIII - IX - X) 996.063,00 0,00

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (XII) = (IV + XI) 18.467.237,00 8.696.031,08
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DESPESAS PRIMÁRIAS DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS
LIQUIDADAS

DESPESAS
EMPENHADAS

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

Até o Bimestre/2020

LIQUIDADOS PAGOS (c)

DESPESAS
PAGAS 

(a)

RESTOS A
PAGAR

PROCESSADOS
PAGOS (b)

187.845,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00     RESERVA DE CONTINGÊNCIA (XXII) 0,00

1.719.054,71

17.192.439,80 7.112.965,10 7.014.064,84 158.212,24 140.498,646.010.679,77 825.797,96DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (XXIII) = (XV + XXI + XXII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Acima da Linha (XXIV) = [XIIa - (XXIIIa +XXIIIb + 
XXIIIc)]

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 2.365.836,23

Até o Bimestre/2020
JUROS NOMINAIS

VALOR INCORRIDO

Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos (XXV) 9.128,82
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos (XXVI) 16.504,20

RESULTADO NOMINAL - Acima da Linha (XXVII) = XXIV + (XXV - XXVI) 1.711.679,33

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMINAL VALOR CORRENTE

Meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para o exercício de referência 0,00

ABAIXO DA LINHA

SALDO
CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL

Até o Bimestre/2020(b)Em 31 Dez 2019(a)

528.244,19DÍVIDA CONSOLIDADA (XXVIII) 327.678,49
1.298.841,53DEDUÇÕES (XXIX) 963.848,92
1.298.841,53   Disponibilidade de Caixa 963.848,92
2.612.193,68      Disponibilidade de Caixa Bruta 2.075.759,79
1.313.352,15      (-) Restos a Pagar Processados (XXX) 1.111.910,87

0,00   Demais Haveres Financeiros 0,00
-770.597,34DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA (XXXI) = (XXVIII - XXIX) -636.170,43

RESULTADO NOMINAL - Abaixo da Linha (XXXII) = (XXXIa - XXXIb) 134.426,91
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AJUSTE METODOLÓGICO

VARIAÇÃO SALDO RPP = (XXXIII) = (XXXa - XXXb)

Até o Bimestre/2020

-201.441,28
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVESTIMENTOS PERMANENTES (IX) 0,00
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (XXXIV) 0,00
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 0,00
PAGAMENTO DE PRECATÓRIOS INTEGRANTES DA DC (XXXVI) 0,00
AJUSTES RELATIVOS AO RPPS (XXXVII) 0,00
OUTROS AJUSTES (XXXVIII) 0,00

335.868,19

343.243,57

RESULTADO NOMINAL AJUSTADO - Abaixo da Linha (XXXIX) = (XXXII - XXXIII - IX + XXXIV + XXXV -
XXXVI + XXXVII + XXXVIII)

RESULTADO PRIMÁRIO - Abaixo da Linha (XL) =  XXXIX - (XXV - XXVI)

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

 SALDO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 602.870,03
     Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 0,00
     Superávit Financeiro Utilizado para Abertura e Reabertura de Créditos Adicionais 602.870,03
 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 0,00
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 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

RP NÃO PROCESSADOS

R$ 1,00

Inscritos

Município de Uniflor - PR
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

Inscritos

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V)

PODER/ÓRGÃO
Em 31 de

Dezembro de
2019
(g)

PagosLiquidadosPagos
(c) (d)

Cancelados Saldo
e = (a+b) - (c+d) (h) (i) (j)

Cancelados
k = (f+g) - (i+j)

Saldo Saldo Total
L=(e+k)

Em Exercícios
Anteriores

Em Exercícios
Anteriores

Em 31 de
Dezembro de

2019
(b)

(a) (f)

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 844.131,42 825.797,96 - 140.498,64216.465,94 3.238.653,693.003.854,29-158.212,242.786.864,45357.488,48234.799,40

844.131,42 825.797,96 0,00 234.799,40 357.488,48 2.786.864,45 158.212,24 140.498,64 0,00 3.003.854,29216.465,94EXECUTIVO 3.238.653,69
844.131,42 825.797,96 0,00 234.799,40 357.488,48 2.786.864,45 158.212,24 140.498,64 0,00 3.003.854,29 3.238.653,69216.465,94ADMINISTRAÇÃO DIRETA
122.702,22 104.962,99 0,00 48.571,52 5.161,40 53.879,89 39.838,34 25.438,34 0,00 33.602,95 82.174,4730.832,29DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

13.294,88 11.950,48 0,00 5.546,22 100.260,00 1.532,81 1.532,80 1.532,80 0,00 100.260,01 105.806,234.201,82DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
30.990,43 29.900,86 0,00 10.411,79 0,00 9.696,47 9.145,00 9.145,00 0,00 551,47 10.963,269.322,22DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

0,00 0,00 0,00 164,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 164,71164,71DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
696,30 10.596,30 0,00 2.313,29 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.313,2912.213,29DEPARTAMENTO DE COMPRAS

37.430,72 37.430,72 0,00 604,68 3.500,00 34.500,00 29.900,00 29.900,00 0,00 8.100,00 8.704,68604,68DEPARTAMENTO DE CULTURA
110.457,19 104.630,57 0,00 53.300,58 2.589,76 308,32 0,00 0,00 0,00 2.898,08 56.198,6647.473,96DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE
22.528,48 22.528,48 0,00 1.428,82 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 0,01 1.428,831.428,82DEPARTAMENTO DE FINANÇAS

7.431,92 7.431,92 0,00 589,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 589,31589,31DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES
88.089,59 65.935,09 0,00 31.220,48 925,20 2.608.400,71 0,00 0,00 0,00 2.609.325,91 2.640.546,399.065,98DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
71.140,65 93.354,01 0,00 18.389,48 243.919,45 59.800,00 59.800,00 59.800,00 0,00 243.919,45 262.308,9340.602,84DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS

327.776,90 328.396,62 0,00 44.646,02 1.132,66 17.361,51 16.713,60 13.400,00 0,00 5.094,17 49.740,1945.265,74DEPARTAMENTO DE SAUDE
11.592,14 8.679,92 0,00 17.612,50 0,00 1.384,74 1.282,50 1.282,50 0,00 102,24 17.714,7414.700,28GOVERNO MUNICIPAL

RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 51.313,51 51.313,51 - - - - - - -- --

51.313,51 51.313,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00EXECUTIVO 0,00
51.313,51 51.313,51 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00ADMINISTRAÇÃO DIRETA

4.068,14 4.068,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO
1.526,16 1.526,16 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA INDUSTRIA E COMERCIO
3.205,10 3.205,10 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

398,14 398,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE CADASTRO E TRIBUTAÇÃO
1.186,98 1.186,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE COMPRAS

316,93 316,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE CULTURA
19.092,07 19.092,07 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO E ESPORTE

1.486,63 1.486,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE FINANÇAS
402,56 402,56 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES

2.594,25 2.594,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE
2.953,67 2.953,67 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE OBRAS VIAÇAO E SERVIÇOS URBANOS

12.062,63 12.062,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DEPARTAMENTO DE SAUDE
2.020,25 2.020,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00GOVERNO MUNICIPAL

PREFEITO MUNICIPAL

895.444,93 877.111,47 0,00 234.799,40 357.488,48 2.786.864,45 158.212,24 140.498,64 0,00 3.003.854,29 3.238.653,69

ALAN ROGERIO PETENAZZI

Uniflor,  24/09/2020

216.465,94TOTAL (III) = (I + II):

FONTE:
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 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO - PRIVADAS

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

IMPACTOS DAS CONTRATAÇÕES DE PPP
SALDO TOTAL EM 31 DE

DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

REGISTROS EFETUADOS EM 2020

No Bimestre Até o Bimestre

TOTAL DE ATIVOS  - 0,00 0,00
Ativos Constituídos pela SPE 0,000,00 - 

TOTAL DE PASSIVOS  - 0,00 0,00
Obrigações decorrentes de Ativos Constituídos pela SPE 0,000,00 - 
Provisões de PPP 0,000,00 - 
Outros passivos 0,000,00 - 

ATOS POTENCIAIS PASSIVOS  - 0,00 0,00
Obrigações contratuais 0,000,00 - 
Riscos não Provisionados 0,000,00 - 
Garantias Concedidas 0,000,00 - 
Outros Passivos Contingentes 0,000,00 - 

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

Uniflor,  24/09/2020

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE 2021 2022 2023 2024 2025 2029202820272026

DO ENTE FEDERADO, EXCETO ESTATAIS NÃO DEPENDENTES (I) = (I.1 + I.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

Contratadas (I.1)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00
A contratar (I.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

DAS ESTATAIS NÃO-DEPENDENTES (II) = (II.1 + II.2)  - 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,000,00

A contratar (II.2)  -  -  -  -  -  -  -  -  -  -  - 

TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (III) = (I + II)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (IV)

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)

-

 - 

 - 

 - 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,000,000,00

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  -  -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  - 

 -  -  -  -  -  -  -  -  - 

0,00

0,00

15.456.157,30

0,00
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TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ( I )

TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL (%) (V) = (I / IV)TOTAL DAS DESPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE / RCL

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

Nova Esperança | 27 de Setembro de 2020 | Domingo Nova Esperança: Edição 3234 | Colorado: Edição 2321 19



Nova Esperança | 23 de Agosto de 2020 | DomingoNova Esperança: Edição 3223 | Colorado: Edição 231008

IN 36/2009 - TCE R$ 1,00 
PREVISÃO

ATUALIZADA até o 04º bim %
(a) (b) (b/a)

RECEITAS CORRENTES 17.642.909,00 8.705.159,90 49,34%
Receita Tributária 400.715,00 254.483,56 63,51%
Receita de Contribuições 274.776,00 126.813,75 46,15%
Receita Patrimonial 171.735,00 9.128,82 5,32%
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00%
Receita de Serviços 45.796,00 0,00 0,00%
Transferências Correntes 16.601.050,00 8.314.733,77 50,09%
Outras Receitas Correntes 148.837,00 0,00 0,00%

RECEITAS DE CAPITAL 996.063,00 0,00 0,00%
Operações de Crédito 0,00 0,00 0,00%
Alienação de Bens 228.980,00 0,00 0,00%
Transferências de Capital 767.083,00 0,00 0,00%
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00%
Receitas Intraorçamentarias 0,00 0,00 0,00%
TOTAL 18.638.972,00 8.705.159,90 46,70%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO
(Por Grupo de Natureza da Despesa) ATUALIZADA até o 04º bim %

(c) (d) (d/c)
 DESPESAS CORRENTES 1.320.427,65 488.932,29 37%
   Pessoal e Encargos Sociais 702.968,60 325.761,91 46%
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0%
   Outras Despesas Correntes 617.459,05 163.170,38 26%

 DESPESAS DE CAPITAL 129.962,35 48.000,00 37%
   Investimentos 129.962,35 48.000,00 37%
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0%
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0%
 TOTAL (IV) 1.450.390,00 536.932,29 37%

DESPESAS COM ASSISTÊNCIA DOTAÇÃO
ATUALIZADA até o 04º bim %

(c) (d) (d/c)
 DESPESAS CORRENTES 241.931,85 30.551,41 13%
   Pessoal e Encargos Sociais 0,00 0,00 0%
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0%
   Outras Despesas Correntes 241.931,85 30.551,41 13%

 DESPESAS DE CAPITAL 88.173,50 48.000,00 54%
   Investimentos 88.173,50 48.000,00 54%
   Inversões Financeiras 0,00 0,00 0%
   Amortização da Dívida 0,00 0,00 0%
 TOTAL (IV) 330.105,35 78.551,41 24%

até o 04º bim %

(f) (f/e)
243 - Assistência à Criança e ao Adolescente 330.105,35 78.551,41 24%

 TOTAL 330.105,35 78.551,41 24%

(e/a) % (f/b) %
1,77% 0,90%PERCENTUAL EM RELAÇÃO À RECEITA

DESPESAS EMPENHADAS

DESPESAS EMPENHADAS

243 - ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE                                                             
(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS COM  ASSISTÊNCIA À CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE                                                                                   
(Por Subfunção)

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA            

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE UNIFLOR
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 

JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

RECEITAS

RECEITAS REALIZADAS
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II)

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 251.878,00

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO PREVIDENCIÁRIO

1.549.540,66RECEITAS CORRENTES (I) 1.565.273,142.083.718,002.083.718,00

310.556,42      Receita de Contribuições dos Segurados 266.414,01538.103,00538.103,00

310.556,42            Civil 266.414,01538.103,00538.103,00

310.556,42                  Ativo 266.414,01538.103,00538.103,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

433.103,72      Receita de Contribuições Patronais 444.952,33721.287,00721.287,00

433.103,72            Civil 444.952,33721.287,00721.287,00

433.103,72                  Ativo 444.952,33721.287,00721.287,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

672.933,19      Receita Patrimonial 651.867,91457.960,00457.960,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

672.933,19            Receitas de Valores Mobiliários 651.867,91457.960,00457.960,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

132.947,33      Outras Receitas Correntes 202.038,89366.368,00366.368,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,0034.347,0034.347,00

132.947,33            Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)¹ 202.038,89332.021,00332.021,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (III) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

1.416.593,331.363.234,25TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IV) = (I + III - II) 1.751.697,001.751.697,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 1.385.615,001.385.615,00 818.976,40 751.516,30 751.516,30818.976,40

            Aposentadorias 927.369,00927.369,00 607.072,46 543.318,92 543.318,92607.072,46

            Pensões 412.164,00412.164,00 197.676,24 189.256,18 189.256,18197.676,24

            Outros Benefícios Previdenciários 46.082,0046.082,00 14.227,70 18.941,20 18.941,2014.227,70

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 1.385.615,001.385.615,00 818.976,40 751.516,30 751.516,30818.976,40

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VI) = (IV – V)² 366.082,00366.082,00 544.257,85 665.077,03 665.077,03544.257,85

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00

Outros Aportes para o RPPS 0,00

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PREVISÃO ORCAMENTÁRIA

VALOR 0,00
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BENS E DIREITOS DO RPPS
PERÍODO DE REFERÊNCIA

EXERCÍCIO ANTERIOREXERCÍCIO

21.914,63 96.735,11Caixa e Equivalentes de Caixa

11.485.454,35 11.153.332,67Investimentos e Aplicações

0,00 424,21Outros Bens e Direitos

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

PLANO FINANCEIRO

0,00RECEITAS CORRENTES (VII) 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições dos Segurados 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita de Contribuições Patronais 0,000,000,00

0,00            Civil 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00            Militar 0,000,000,00

0,00                  Ativo 0,000,000,00

0,00                  Inativo 0,000,000,00

0,00                  Pensionista 0,000,000,00

0,00      Receita Patrimonial 0,000,000,00

0,00            Receitas Imobiliárias 0,000,000,00

0,00            Receitas de Valores Mobiliários 0,000,000,00

0,00            Outras Receitas Patrimoniais 0,000,000,00

0,00      Receita de Serviços 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,000,00

0,00            Demais Receitas Correntes 0,000,000,00

0,00RECEITAS DE CAPITAL (VIII) 0,000,000,00

0,00      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,000,000,00

0,00      Amortização de Empréstimos 0,000,000,00

0,00      Outras Receitas de Capital 0,000,000,00

0,000,00TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (IX) = (VII + VIII) 0,000,00

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

      Benefícios - Civil 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Aposentadorias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Benefícios - Militar 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Reformas 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Pensões 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Outros Benefícios Previdenciários 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

      Outras Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

            Demais Despesas Previdenciárias 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XI) = (IX – X)² 0,000,00 0,00 0,00 0,000,00

APORTES DE RECURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO DO RPPS APORTES REALIZADOS

Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras 0,00

Recursos para Formação de Reserva 0,00
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RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS

RECEITAS REALIZADAS

PREVISÃO INICIAL PREVISÃO ATUALIZADA Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício Anterior

983.489,61RECEITAS CORRENTES 918.281,921.030.410,001.030.410,00

983.489,61918.281,92TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS - (XII) 1.030.410,001.030.410,00

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Bimestre
Exercício

Até o Bimestre
Exercício
Anterior

DESPESAS CORRENTES (XIII) 451.920,90435.920,90 243.288,61 198.021,74 198.021,74243.288,61

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 10.304,1010.304,10 0,00 0,00 0,000,00

TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV) 462.225,00446.225,00 243.288,61 198.021,74 198.021,74243.288,61

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV) 568.185,00584.185,00 674.993,31 785.467,87 785.467,87674.993,31
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TOTAL DAS DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) = (XIII + XIV)

RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII – XV)
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Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO Até o Bimestre

RECEITAS

Previsão Inicial 18.638.972,00
Previsão Atualizada 18.638.972,00
Receitas Realizadas 8.705.159,90
Déficit Orçamentário 0,00
Saldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 602.870,03

DESPESAS

Dotação Inicial 17.505.521,00
Créditos Adicionais 1.211.802,03
Dotação Atualizada 18.717.323,03
Despesas Empenhadas 7.748.317,44
Despesas Liquidadas 7.649.417,18
Despesas pagas 6.588.578,03
Superavit Orçamentário 1.055.742,72

Até o BimestreDESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

7.748.317,44Despesas Empenhadas
7.649.417,18Despesas Liquidadas

Até o BimestreRECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL

14.350.626,01Receita Corrente Líquida
13.866.775,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento
13.866.775,00Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal

Até o BimestreRECEITAS E DESPESAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁRIO
1.202,96   Receitas Previdenciárias Realizadas

0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas

1.202,96   Resultado Previdenciário
Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEIRO

0,00   Receitas Previdenciárias Realizadas
0,00   Despesas Previdenciárias Empenhadas
0,00   Despesas Previdenciárias Liquidadas
0,00   Resultado Previdenciário

% em Relação à
Meta (b/a)RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Resultado Apurado
até o Bimestre (b)

72,66
0,001.711.679,33

1.719.054,71

Meta Fixada no
Anexo de Metas

Fiscais da LDO (a)

0,00
2.365.836,23Resultado Primário

Resultado Nominal

Inscrição Cancelamento até o
Bimestre

Pagamento até o
Bimestre

Saldo
 a PagarRESTOS A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO PÚBLICO

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 3.144.352,93 0,00 140.498,64 3.003.854,29
EXECUTIVO 3.144.352,93 0,00 140.498,64 3.003.854,29

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 1.111.910,87 0,00 877.111,47 234.799,40
EXECUTIVO 1.111.910,87 0,00 877.111,47 234.799,40

TOTAL: 4.256.263,80 0,00 1.017.610,11 3.238.653,69

Continua 1/2
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ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A AGOSTO 2020/BIMESTRE JULHO - AGOSTO

Entidade: PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR

Continuação 2/2

R$ 1,00LRF, Art. 48 - Anexo 14

FONTE:
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas
em restos a pagar não processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão
segregadas em:
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

Uniflor,  24/09/2020

Valor apurado até o
Bimestre % Mínimo a Aplicar

no Exercício

Limites Constitucionais Anuais
% Aplicado até o

Bimestre

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino

739.552,24 60% 99,91Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação 
Infantil e Ensino Fundamental

936.146,69 25% 15,08

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO

Saldo não RealizadoValor apurado até o
BimestreRECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL

Receitas de Operações de Crédito 0,00
Despesa de Capital Líquida 471.310,15 1.659.597,72

2020 2030 2040 2055PROJEÇÃO ATUARIAL DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Previdenciário

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

0,00
0,00
0,00

Receitas Previdenciárias
Despesas Previdenciárias
Resultado Previdenciário

Plano Financeiro
0,00

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos

Valor apurado até o
Bimestre

43,26
0,00

Saldo a Realizar

234.661,24
4.579,60

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

Valor apurado até o
Bimestre

1.580.307,31

% Mínimo a Aplicar
no Exercício

15,00

Limite Constitucional Anual

0,00

% Aplicado até o
Bimestre

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

Total das despesas/RCL (%)

Valor apurado no exercício corrente

0,00

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP
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PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

. b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas
força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a")

DESPESAS COM PESSOAL

Município de Uniflor - PR - Poder Executivo
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR
RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SETEMBRO/2019 A AGOSTO/2020

LIQUIDADAS (a)

DESPESAS EXECUTADAS

(Últimos 12 Meses)

R$ 1,00

INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR
NÃO PROCESSADOS (b)

(-)DESPESAS NÃO COMPUTADAS (art.19, §1º da LRF) (II) 102.037,23
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 102.037,23
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 0,00
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 0,00
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00

Instrução Normativa TCE/PR 56/2011 0,00

Pensionistas 0,00

IRRF

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) 6.820.457,62
Pessoal Ativo 6.793.757,62
Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos De Terceirização (art. 18, § 1º da LRF) 0,00
Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização (exceto elemento 34) 26.700,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

0,00

0,00

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

0,00

6.718.420,39

0,00

0,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA

FONTE:  Sistema Betha Sistemas, Unidade Responsável , Data da emissão 24/09/2020
 e hora de emissão 22:05:59:

Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em 
Restos a Pagar Não Processados são também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força
inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (V) 13.758.107,29

Transferências obrigatórias da União relativas as emendas individuais (V) (§ 13, art. 166 da CF) 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - RCL (VI) 13.758.107,29

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (IV) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 54,00%

LIMITE PRUDENCIAL (§ ú n i co, art. 22 da LRF) - 51,30%

LIMITE DE ALERTA (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF) - 48,60%

-

-

6.718.420,39

-

48,83

6.686.440,14

7.057.909,04

7.429.377,94

48,60%

51,30%

54,00%
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PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

          b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar Não Processados, cons
inciso II do art.35 da Lei 4.320/64.

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

MUNICÍPIO DE UNIFLOR - PR

JANEIRO A AGOSTO 2020
RGF - Anexo 2 (LRF, art.55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00

RELATÓRIO DA GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO 

Até o 1º EXERCÍCIO
ANTERIOR Quadrimestre

Até o 3º
Quadrimestre

Até o 2º
Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

0,00 0,00 0,00INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA 0,00
463.002,61 58.600,31 0,00DEPÓSITOS 2.585,10

0,00 0,00 0,00ANTECIPAÇÕES DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO 0,00
0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00
0,00 0,00 0,00PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC) 0,00
0,00 0,00 0,00PASSIVO ATUARIAL 0,00

3.000.540,69 2.986.140,69 0,00RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 3.144.352,93

DÍVIDA CONSOLIDADA
SALDO DO 

Até o 1º 
EXERCÍCIO 
ANTERIOR

Quadrimestre
Até o 3º

Quadrimestre
Até o 2º

Quadrimestre

SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020

622.306,84 528.244,19 0,00DIVIDA CONSOLIDADA - DC(I) 327.678,49

0,00 0,00 0,00 Divida Mobiliaria 0,00

622.306,84 528.244,19 0,00 Divida Contratual 327.678,49

0,00 0,00 0,00  Empréstimos 0,00

0,00 0,00 0,00   Internos 0,00

0,00 0,00 0,00   Externos 0,00

0,00 0,00 0,00  Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00

0,00 0,00 0,00  Financiamentos 0,00

0,00 0,00 0,00    Internos 0,00

0,00 0,00 0,00    Externos 0,00

622.306,84 528.244,19 0,00  Parcelamentos e Renegociação de Dívidas 327.678,49

2.288,69 2.288,69 0,00    De Tributos 2.288,69

620.018,15 525.955,50 0,00    De Contribuições Previdenciárias 325.389,80

0,00 0,00 0,00    De Demais Contribuições Sociais 0,00

0,00 0,00 0,00    Do FGTS 0,00

0,00 0,00 0,00    Com instituição não Financeira 0,00

0,00 0,00 0,00  Demais Dividas Contratuais 0,00

0,00 0,00 0,00 Precatórios Posteriores a 05/05/2000(Inclusive) - Vencidos e não Pagos 0,00

0,00 0,00 0,00 Outras Dívidas 0,00

1.471.872,10 1.298.841,53 0,00DEDUÇÕES(II) 963.848,92

1.471.872,10 1.298.841,53 0,00 Disponibilidade de Caixa 963.848,92

2.551.682,29 2.612.193,68 0,00  Disponibilidade de Caixa Bruta 2.075.759,79

1.079.810,19 1.313.352,15 0,00  (-)Restos a Pagar Processados 1.111.910,87

0,00 0,00 0,00 Demais Haveres Financeiros 0,00

0,00 0,00 0,00DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA - DCL (III) = (I-II) 0,00

13.570.518,24 13.758.107,29 0,00RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL 13.485.326,25

4,59 3,84 0,00% DA DC SOBRE A RCL(I/RCL) 2,43

0,00 0,00 0,00% DA DCL SOBRE A RCL(III/RCL) 0,00

16.284.621,89 16.509.728,75 0,00LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <120%> 16.182.391,50

14.564.152,35 14.858.755,87 0,00LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art.59 da LRF) - <108%> 14.564.152,35
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PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

 Nota: O Superávit proveniente do Regime Próprio da Previdência Social - RPPS foi de R$ 1.202,96

RP NÃO PROCESSADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

PREFEITO MUNICIPAL
ALAN ROGERIO PETENAZZI

mu n ic ípio  de f l o r id a
Relatório de Gestão dos Direitos da Criança e da Adolescência 
_____________ Bimestre Janeiro/Agosto de 2020_____________

IN 36/2009 - TCE R$1,00

R EC EITA S

PR E VIS Ã O

ATUALIZADA

(a)

R EC EITA S R EA LIZADAS

até o 04° bim  

(b)

%
(b/a)

R EC EITA S C O R R E N TE S 19.438.697,02 10.073.269,24 52%

Receita de Impostos, Taxas eC M 1.205.826,00 689.534,18 57%

Receita de Contribuições 167.962,00 97.055,67 58%  {

Receita Patrimonial 140.081,29 7.516,84 5%

Receita Industrial 0,00 0,00 0%

Receita de Serviços 487.978,00 294.594,38 60%

Transferências Correntes 17.436.849,73 8.984.013,65 52%

Outras Receitas Correntes 0,00 554,52 0%

R EC EITA S DE C A PITA L 1.045.110,63 922.403,47 88%

Operações de Crédito 0,00 0,00 0%

Alienação de Bens 73.905,00 17.000,00 0%

Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0%

Transferências de Capital 971.205,63 905.403,47 0%

Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0%

Receitas Intraorçamentarias 0,00 0,00 0%

TOTAL 20.483.807,65 10.995.672,71 54%

D ESPE SA S C O M  A S S IS TÊ N C IA  

(P o r G rupo  de N atureza da 
D espesa)

DO TAÇÃO

A TUALIZADA

D ES PE SA S L IQ U ID A D A S

até o 04° bim %

(C) (d) (d/c)

D ES PE SA S C O R R E N TE S 1.953.653,56 848.713,43 43%

Pessoal e Encargos Sociais 889.151,49 502.448,03 57%

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0%

Outras Despesas Correntes 1.064.502,07 346.265,40 33%

D ES PE SA S DE C APITAL 262.877,80 44.541,71 17%

Investimentos 262.877,80 44.541,71 17%

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0%

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0%

TOTAL (IV) 2.216.531,36 893.255,14 40%  |

D ESPE SA S CO M  A S S IS TÊ N C IA DOTAÇAO D ES PE SA S LIQ U ID A D A S

243 - A S S IS TÊ N C IA  À C R IA N Ç A  E 
AO A D O L E S C E N TE  

(P o r G rupo  de N atureza da 
D espesa)

ATUALIZADA até o 04° bim % j

(c) (d) (d/c)

D ES PE SA S C O R R E N TE S 309.997,81 102.039,52 33%

Pessoal e Encargos Sociais 108.056,03 57.507,81 53%

Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0%

Outras Despesas Correntes 201.941,78 44.531,71 22%

D ESPE SA S DE CAPITAL 44.591,00 7.854,29 0%

Investimentos 44.591,00 7.854,29 0%

Inversões Financeiras 0,00 0,00 0%

Amortização da Dívida 0,00 0,00 0%

TOTAL (IV) 354.588,81 109.893,81 31%

D ESPE SA S CO M  A S S IS T Ê N C IA  À 
C R IA N Ç A  E AO A D O L E S C E N TE  

(P or S u bfunção)
DOTAÇÃO

A TU A LIZA D A  (e)

D ES PE SA S L IQ U ID A D A S

até o 04° bim %

(f) (f/e)

243 - Assistência à Criança e ao 
Adolescente 354.588,81 109.893,81 31%  j

TOTAL 354.588,81 109.893,81 16%

P E R C EN TU A L EM R ELA Ç Ã O  À {ela) % (f/b) %
R EC EITA 1,73% 1,00%

PAULO SÉRGIO PEREIRA 
CONTADOR CRC 033313/0-5

( ^ llLJUULUU
JOÃO CORNÉL

CONTROLE INTERNO
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MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
PODER EXECUTIVO 

ESTADO DO PARANÁ 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL  

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO 

RECEITAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

R$ 1,00 RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.923.026,00  3.753.489,72  12.121.528,74  16,39  52,92  10.784.424,91  22.905.953,65 
    RECEITAS CORRENTES  20.812.729,00  3.196.876,12  11.199.125,27  14,62  51,23  10.661.717,75  21.860.843,02 
      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  1.205.826,00  301.327,85  689.534,18  24,99  57,18  516.291,82  1.205.826,00 
        Impostos  1.054.660,00  259.772,93  630.992,47  24,63  59,83  423.667,53  1.054.660,00 
        Taxas  128.771,00  41.554,92  58.541,71  32,27  45,46  70.229,29  128.771,00 
        Contribuição de Melhoria  22.395,00  0,00  0,00  0,00  0,00  22.395,00  22.395,00 
      CONTRIBUIÇÕES  902.794,00  124.464,64  543.580,95  13,79  60,21  359.213,05  902.794,00 
        Contribuições Sociais  734.832,00  100.625,86  446.525,28  13,69  60,77  288.306,72  734.832,00 
        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de  
Formação Profissional 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  167.962,00  23.838,78  97.055,67  14,19  57,78  70.906,33  167.962,00 
      RECEITA PATRIMONIAL  1.799.288,00  171.793,07  682.936,74  9,55  37,95  1.116.464,55  1.799.401,29 
        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  420,00  0,00  0,00 -420,00  0,00 
        Valores Mobiliários  1.799.288,00  171.793,07  682.516,74  9,55  37,93  1.116.884,55  1.799.401,29 
        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão,  
Autorização ou Licença 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      RECEITA DE SERVIÇOS  487.978,00  75.477,18  294.594,38  15,47  60,37  193.383,62  487.978,00 
        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  469.220,00  74.448,34  290.993,44  15,87  62,02  178.226,56  469.220,00 
        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  7.560,00  600,00  2.100,00  7,94  27,78  5.460,00  7.560,00 
        Serviços e Atividades referentes à Saúde  11.198,00  428,84  1.500,94  3,83  13,40  9.697,06  11.198,00 
        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.388.849,00  2.522.380,38  8.984.013,65  14,47  51,52  8.452.836,08  17.436.849,73 
        Transferências da União e de suas Entidades  12.212.904,00  2.041.104,90  6.782.877,70  15,41  51,21  6.463.027,03  13.245.904,73 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 2.636.297,00  255.490,33  1.252.161,63  9,64  47,23  1.399.135,37  2.651.297,00 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.539.648,00  225.785,15  948.974,32  14,66  61,64  590.673,68  1.539.648,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  27.994,00  1.433,00  4.465,37  5,12  15,95  23.528,63  27.994,00 
        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  0,00  0,00  104,50  0,00  0,00 -104,50  0,00 
        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  0,00  450,02  450,02  0,00  0,00 -450,02  0,00 
        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas Correntes  27.994,00  982,98  3.910,85  3,51  13,97  24.083,15  27.994,00 
    RECEITAS DE CAPITAL  110.297,00  556.613,60  922.403,47  53,26  88,26  122.707,16  1.045.110,63 
      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Operações de Crédito - Mercado Externo  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      ALIENAÇÃO DE BENS  73.905,00  0,00  17.000,00  0,00  23,00  56.905,00  73.905,00 
        Alienação de Bens Móveis  73.905,00  0,00  17.000,00  0,00  23,00  56.905,00  73.905,00 
        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  36.392,00  556.613,60  905.403,47  57,31  93,22  65.802,16  971.205,63 
        Transferências da União e de suas Entidades  36.392,00  289.680,95  463.680,95  42,27  67,66  221.592,00  685.272,95 
        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas  
Entidades 

 0,00  266.932,65  441.722,52  93,36  
154,48 -155.789,84  285.932,68 

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.426.974,00  141.584,48  642.394,04  9,92  45,02  784.579,96  1.426.974,00 

 22.350.000,00  24.332.927,65  3.895.074,20  12.763.922,78  16,01  52,46  11.569.004,87 SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV) 
    Operações de Crédito - Mercado Interno 
      Mobiliária 
      Contratual 
    Operações de Crédito - Mercado Externo 
      Mobiliária 
      Contratual 
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV) 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00 

 22.350.000,00  24.332.927,65  3.895.074,20  16,01  12.763.922,78  52,46  11.569.004,87 
DÉFICIT (VI) - - - - - -  0,00 
TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)   22.350.000,00  24.332.927,65  3.895.074,20  16,01  12.763.922,78  11.569.004,87  52,46 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

- 

-  1.187.632,70 

 1.187.632,70  1.187.632,70 

 1.187.632,70 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00  0,00 - - - - - 

DESPESAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
No 

Período 
Até o 

Período 
(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  19.290.066,00  22.391.733,17  2.979.349,17  11.611.146,51  2.969.178,81  11.125.624,82  10.886.426,52  10.780.586,66  11.266.108,35 
    DESPESAS CORRENTES  17.893.009,00  19.838.067,98  2.935.033,17  11.097.695,59  2.906.494,97  10.673.894,65  10.449.389,35  8.740.372,39  9.164.173,33 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  11.251.602,00  11.922.701,58  1.944.003,58  6.988.025,72  1.948.012,48  6.988.025,72  6.952.419,82  4.934.675,86  4.934.675,86 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  81.648,00  56.648,00 -0,20  19.769,26 -0,20  19.769,26  19.769,26  36.878,74  36.878,74 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  6.559.759,00  7.858.718,40  991.029,79  4.089.900,61  958.482,69  3.666.099,67  3.477.200,27  3.768.817,79  4.192.618,73 
        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
        Demais Despesas Correntes  6.559.759,00  7.858.718,40  991.029,79  4.089.900,61  958.482,69  3.666.099,67  3.477.200,27  3.768.817,79  4.192.618,73 
    DESPESAS DE CAPITAL  1.201.102,00  2.357.710,19  44.316,00  513.450,92  62.683,84  451.730,17  437.037,17  1.844.259,27  1.905.980,02 
      INVESTIMENTOS  991.150,00  2.197.758,19  44.316,00  469.683,50  62.683,84  407.962,75  393.269,75  1.728.074,69  1.789.795,44 
      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  209.952,00  159.952,00  0,00  43.767,42  0,00  43.767,42  43.767,42  116.184,58  116.184,58 
    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  195.955,00  195.955,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  195.955,00  195.955,00 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.443.304,00  1.512.197,18  140.708,47  586.880,27  140.708,47  586.880,27  535.980,07  925.316,91  925.316,91 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  23.903.930,35  20.733.370,00  12.198.026,78  3.120.057,64  11.712.505,09  3.109.887,28  11.422.406,59  11.705.903,57  12.191.425,26 
AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI) 
    Amortização da Dívida Interna 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 
    Amortização da Dívida Externa 
      Dívida Mobiliária 
      Outras Dívidas 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 
 0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)   20.733.370,00  23.903.930,35  3.120.057,64  12.198.026,78  3.109.887,28  11.712.505,09  11.422.406,59  11.705.903,57  12.191.425,26 
SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.051.417,69 - -  565.896,00  1.341.516,19 
TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  20.733.370,00  23.903.930,35  3.120.057,64  12.763.922,78  3.109.887,28  12.763.922,78  12.763.922,78 - - 
RESERVA DO RPPS  1.616.630,00  1.616.630,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  1.616.630,00  1.616.630,00 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 24/set/2020 as 13h e 10m. 

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS SALDO 
(a-c) Até o Período  

(c) 
no Período 

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(b/a) 

% 
(c/a) 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  1.426.974,00  141.584,48  642.394,04  9,92  45,02  784.579,96  1.426.974,00 
    RECEITAS CORRENTES  1.426.974,00  141.584,48  642.394,04  9,92  45,02  784.579,96  1.426.974,00 
      CONTRIBUIÇÕES  1.426.974,00  106.966,50  416.524,10  7,50  29,19  1.010.449,90  1.426.974,00 
        Contribuições Sociais  1.426.974,00  106.966,50  416.524,10  7,50  29,19  1.010.449,90  1.426.974,00 
      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  0,00  34.617,98  225.869,94  0,00  0,00 -225.869,94  0,00 
        Demais Receitas Correntes  0,00  34.617,98  225.869,94  0,00  0,00 -225.869,94  0,00 
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DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA 

(e) 

DESPESAS 
EMPENHADAS 

No 
Período 

Até o 
Período 

 (f) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
No 

Período 
Até o 

Período 
(h) 

 
 

SALDO 
(g)=(e-f) 

 
 

SALDO 
(i)=(e-h) 

 
DESPESAS 

PAGAS ATÉ  
O PERIODO 

(j) 
DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.443.304,00  1.512.197,18  140.708,47  586.880,27  140.708,47  586.880,27  535.980,07  925.316,91  925.316,91 
    DESPESAS CORRENTES  1.275.342,00  1.309.235,18  108.369,86  428.802,93  108.369,86  428.802,93  377.902,73  880.432,25  880.432,25 
      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  860.104,00  888.997,18  106.090,49  423.863,14  106.090,49  423.863,14  372.962,94  465.134,04  465.134,04 
      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  5.832,00  10.832,00  2.279,37  4.939,79  2.279,37  4.939,79  4.939,79  5.892,21  5.892,21 
      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  409.406,00  409.406,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  409.406,00  409.406,00 
    DESPESAS DE CAPITAL  167.962,00  202.962,00  32.338,61  158.077,34  32.338,61  158.077,34  158.077,34  44.884,66  44.884,66 
      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  167.962,00  202.962,00  32.338,61  158.077,34  32.338,61  158.077,34  158.077,34  44.884,66  44.884,66 
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ESTADO DO PARANÁ 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS  

PÚBLICOS DE SAÚDE 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
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R$ 1,00 RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35) 
RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  

CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  
PREVISÃO 

ATUALIZADA 
 (a) 

PREVISÃO 
INICIAL %  

(b/a)*100 
até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  1.054.660,00  1.054.660,00  630.992,47  59,83 
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  219.051,00  219.051,00  166.646,23  76,08 
      IPTU  157.464,00  157.464,00  140.594,91  89,29 
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  61.587,00  61.587,00  26.051,32  42,30 
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  174.960,00  174.960,00  42.000,76  24,01 
      ITBI  174.960,00  174.960,00  42.000,76  24,01 
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00 
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  114.774,00  114.774,00  67.615,77  58,91 
      ISS  104.976,00  104.976,00  67.227,86  64,04 
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.798,00  9.798,00  387,91  3,96 
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na  
Fonte – IRRF 

 545.875,00  545.875,00  354.729,71  64,98 
RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  46,18  15.620.425,00  15.620.425,00  7.213.270,79 
    Cota-Parte FPM  46,08  12.597.120,00  12.597.120,00  5.805.094,28 
    Cota-Parte ITR  16,37  55.985,00  55.985,00  9.163,92 
    Cota-Parte IPVA  77,72  454.895,00  454.895,00  353.551,36 
    Cota-Parte ICMS  42,06  2.449.440,00  2.449.440,00  1.030.114,24 
    Cota-Parte IPI-Exportação  54,82  27.995,00  27.995,00  15.346,99 
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00  34.990,00  34.990,00  0,00 
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00  34.990,00  34.990,00  0,00 
      Outras  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E  
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)   16.675.085,00  16.675.085,00  7.844.263,26  47,04 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A 
(c) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE  
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA  

ECONÔMICA 
DESPESAS PAGAS 

% 
 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 

 3.999.585,00  4.189.685,00  2.541.442,42  2.495.538,61  60,66  59,56 ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.463.658,90  58,80 
 3.964.593,00  4.189.593,00  2.541.442,42  2.495.538,61  60,66  59,57     Despesas Correntes  2.463.658,90  58,80 

 34.992,00  92,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 194.205,00  179.205,00  111.321,91  111.321,91  62,12  62,12 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  111.321,91  62,12 
 194.205,00  179.205,00  111.321,91  111.321,91  62,12  62,12     Despesas Correntes  111.321,91  62,12 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

 14.697,00  44.697,00  28.814,01  28.814,01  64,47  64,47 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  28.496,55  63,75 
 14.697,00  44.697,00  28.814,01  28.814,01  64,47  64,47     Despesas Correntes  28.496,55  63,75 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 38.492,00  56.392,00  29.651,84  29.651,84  52,58  52,58 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  29.323,96  52,00 
 38.492,00  56.392,00  29.651,84  29.651,84  52,58  52,58     Despesas Correntes  29.323,96  52,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 

 3.499,00  3.499,00  0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  0,00  0,00 
 3.499,00  3.499,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00 
TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.473.478,00  4.250.478,00  2.711.230,18  2.665.326,37  60.61  59,58  2.632.801,32  58,85 
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APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO  
PARA APLICAÇÃO EM ASPS 

DESPESAS EMPENHADAS 
 

(d) 

DESPESAS LIQUIDADAS 
 

(e) 

DESPESAS PAGAS 
 

(f) 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS  
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100  
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI  
ORGÂNICA MUNICIPAL) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA  
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV)  

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À  
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM  
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV) 

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS  
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE  
FINANCEIRA (XIII) 

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI) 

 0,00  0,00 

 78.114,26  78.114,26 

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV) 

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR  
INFERIOR A ZERO) 

 78.114,26 

 0,00 

 2.711.230,18  2.665.326,37  2.632.801,32 

 2.632.599,42  2.587.212,11  2.554.687,06 

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A 
SER  
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹ 

 1.176.639,49 DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC  
141/2012) 

 1.410.572,62 

 0,00 

 32,98 

 516,50  0,00  0,00 

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM  
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS  

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012 
LIMITE NÃO CUMPRIDO 

Saldo Final  
(Não Aplicado)¹ 
(l) = (h - (i ou j)) 

Despesas Custeadas no Exercício de Referência Saldo Inicial 
(no exercício atual) 

(h) Empenhadas 
(i) Liquidadas 

(j) Pagas 
(k) 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020  
DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019 
DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES 

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX) 
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR 

EXERCÍCIO DO  
EMPENHO  

Valor  
Minimo para  
aplicação em  

ASPS  
(m)  

Valor  
aplicado em  

ASPS  no  
exercício 

(n)  

Valor aplicado  
além do limite  

mínimo (o) 
=(n  

- m), se < 0,  
então (o) = 0 

Total  
inscrito em  

RP no  
exercício (p) 

RPNP Inscrito  
indevidamente  
no Exercício  

sem  
Disponibilidad 
e Financeira  
(q) =  (XIVd) 

Valor  
Inscrito em  

RP  
considerado  
no Limite (r)  
= (p - (o + q))  
se < 0, então  

(r) = 0 

Total de  
RP pagos  

(s) 
Total de  

RP a pagar  
(t) 

Total de RP  
cancelados  

ou prescritos  
(u) 

Diferença  
entre valor  
aplicado e o  
total de RP  
cancelados  

(v) = ((o + q)  
- u) 

Empenho de 2018 
Empenho de 2017 
Empenho de 2016 e  
anteriores 

Empenho de 2020  
(Regra Nova) 
Empenho de 2019  
(Regra Nova) 

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)   
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O  
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII) 
TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO  
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII) 

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS  
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME  

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final  
(não aplicado)1  

(aa) = (w - (x ou y)) 

Despesas custeadas no  
exercício de referência Saldo Inicial 

(w) 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS 

Empenhos 
(x) Liquidada 

(y) Pagas 
(x) 

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00  0,00  0,00 
Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00  0,00  0,00 

 0,00 TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00 

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE  
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO 

PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL %  
(b/a)*100 até  o Bimestre  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS 

 78,20  559.521,00  709.637,04  554.911,50 RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII) 
 75,76  496.536,00  646.652,04  489.921,43     Proveniente da União 

 103,18  62.985,00  62.985,00  64.990,07     Proveniente dos Estados 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Proveniente de Outros Municípios 
 0,00  0,00  0,00  0,00 RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A  

SAÚDE (XXIX) 
 0,00  0,00  0,00  12.071,21 OUTRAS RECEITAS (XXX) 

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA  
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX)  

 709.637,04  566.982,71  559.521,00  79,90 
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DESPESAS LIQUIDADAS 

% 
 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A 
(c) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DESPESAS COM SAUDE POR  
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA  

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO  
CÁLCULO DO MÍNIMO 

DESPESAS PAGAS 
% 

 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 

 529.430,00  1.578.755,11  915.388,78  838.971,88 ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  788.956,91  57,98  53,14  49,97 
 493.038,00  1.082.920,22  821.533,09  782.446,94     Despesas Correntes  741.764,97  75,86  72,25  68,50 
 36.392,00  495.834,89  93.855,69  56.524,94     Despesas de Capital  47.191,94  18,93  11,40  9,52 
 3.499,00  3.499,00  0,00  0,00 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL  

(XXXIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 3.499,00  3.499,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

 16.796,00  16.796,00  0,00  0,00 VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 16.796,00  16.796,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 57.386,00  216.351,61  123.459,89  113.129,89 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  109.849,89  57,06  52,29  50,77 
 57.386,00  216.351,61  123.459,89  113.129,89     Despesas Correntes  109.849,89  57,06  52,29  50,77 

 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00 OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas Correntes  0,00  0,00  0,00  0,00 
 0,00  0,00  0,00  0,00     Despesas de Capital  0,00  0,00  0,00  0,00 

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS  
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII +  
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII +  
XXXVIII) 

 1.815.401,72  607.111,00  1.038.848,67  952.101,77  898.806,80  57,22  52,45  49,51 

DESPESAS LIQUIDADAS 
% 

 (e/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(e) 
% 

 (d/c) 
*100 

DESPESAS EMPENHADAS 
Até  o 

  Bimestre   
(d) 

DOTAÇÃO 
ATUALIZAD

A 
(c) 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE  
EXECUTADAS COM COM RECURSOS  

PRÓPRIOS E COM RECURSOS  
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES 

 

DESPESAS PAGAS 
% 

 (f/c) 
*100 

Até  o 
  Bimestre   

(f) 

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  4.529.015,00  5.768.440,11  3.456.831,20  3.334.510,49  3.252.615,81  59,93  57,81  56,39 
ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) =  
(V + XXXIII)  197.704,00  182.704,00  111.321,91  111.321,91  111.321,91  60,93  60,93  60,93 
SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI +  
XXXIV)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  31.493,00  61.493,00  28.814,01  28.814,01  28.496,55  46,86  46,86  46,34 
VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  95.878,00  272.743,61  153.111,73  142.781,73  139.173,85  56,14  52,35  51,03 
ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  3.499,00  3.499,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI +  
XXXIX)   4.857.589,00  6.288.879,72  3.750.078,85  3.617.428,14  3.531.608,12  59,63  56,16  57,52 
(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de  
recursos de outros entes³ 
TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM  
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)  2.632.801,32  2.665.326,37  2.711.230,18  4.473.478,00  4.250.478,00  58,85  59,58  60,61 

 607.111,00  1.815.401,72  1.038.848,67  57,22  952.101,77  52,45  898.806,80  49,51 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 24/set/2020 as 14h e 02m. 
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RECEITAS DO ENSINO  

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período  
(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL % 
(c)=(b/a)*100 

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  1.054.660,00  630.992,47  1.054.660,00  59,83 
    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  219.051,00  166.646,23  219.051,00  76,08 
      1.1.1- IPTU  157.464,00  140.594,91  157.464,00  89,29 
      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  61.587,00  26.051,32  61.587,00  42,30 
    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  174.960,00  42.000,76  174.960,00  24,01 
      1.2.1- ITBI  174.960,00  42.000,76  174.960,00  24,01 
      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  0,00  0,00  0,00  0,00 
    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  114.774,00  67.615,77  114.774,00  58,91 
      1.3.1- ISS  104.976,00  67.227,86  104.976,00  64,04 
      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  9.798,00  387,91  9.798,00  3,96 
    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  545.875,00  354.729,71  545.875,00  64,98 
    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00  0,00  0,00 
      1.5.1- ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 
      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00  0,00  0,00 
2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.565.209,00  7.610.918,07  16.565.209,00  45,95 
    2.1- Cota-Parte FPM  13.541.904,00  6.202.741,56  13.541.904,00  45,80 
      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  12.597.120,00  5.805.094,28  12.597.120,00  46,08 
      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  944.784,00  397.647,28  944.784,00  42,09 
      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00  0,00  0,00 
    2.2- Cota-Parte ICMS  2.449.440,00  1.030.114,24  2.449.440,00  42,06 
    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  34.990,00  0,00  34.990,00  0,00 
    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  27.995,00  15.346,99  27.995,00  54,82 
    2.5- Cota-Parte ITR  55.985,00  9.163,92  55.985,00  16,37 
    2.6- Cota-Parte IPVA  454.895,00  353.551,36  454.895,00  77,72 
    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00  0,00  0,00 
3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.619.869,00  17.619.869,00  8.241.910,54  46,78 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %  
(c)=(b/a)*100 Até o Período  

(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
PREVISÃO 

INICIAL 

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS  
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  195,24  0,00  0,00 

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  204.587,00  111.781,07  204.587,00  54,64 
    5.1- Transferências do Salário-Educação  132.969,00  76.406,37  132.969,00  57,46 
    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00  0,00  0,00 
    5.3- Transferências Diretas - PNAE  59.137,00  30.161,60  59.137,00  51,00 
    5.4- Transferências Diretas - PNATE  12.481,00  4.639,98  12.481,00  37,18 
    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  0,00  0,00  0,00 
    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  0,00  573,12  0,00  0,00 
6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,00  0,00  0,00 
    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00 
    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,00  0,00  0,00 
7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00  0,00  0,00 
8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  30.793,00  9.202,84  30.793,00  29,89 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  
     (4+5+6+7+8)  235.380,00  235.380,00  121.179,15  51,48 
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FUNDEB  

PREVISÃO 
INICIAL %  

(c)=(b/a)*100 Até o Período  
(b) 

RECEITAS REALIZADAS PREVISÃO 
ATUALIZADA 

 (a) 
RECEITAS DO FUNDEB 

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.442.653,89  3.124.085,00  3.124.085,00  46,18 
    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.161.018,66  2.519.424,00  2.519.424,00  46,08 
    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  206.022,70  489.888,00  489.888,00  42,06 
    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00  6.998,00  6.998,00  0,00 
    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  3.069,42  5.599,00  5.599,00  54,82 
    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  1.832,75  11.197,00  11.197,00  16,37 
    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  70.710,36  90.979,00  90.979,00  77,72 
11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.539.648,00  61,66  949.360,38  1.539.648,00 
    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.539.648,00  61,64  948.974,32  1.539.648,00 
    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00  0,00  0,00 
    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  0,00  0,00  386,06  0,00 
12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.584.437,00  31,16 -493.679,57 -1.584.437,00 

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 
[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB 

DESPESAS DO FUNDEB DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(d) 
Até o Período  

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.334.945,00  1.334.945,00  0,00  808.076,27  60,53  808.076,27  60,53 
    13.1- Com Educação Infantil  325.426,00  434.426,00  0,00  358.377,04  82,49  358.377,04  82,49 
    13.2- Com Ensino Fundamental  1.009.519,00  900.519,00  0,00  449.699,23  49,94  449.699,23  49,94 
14- OUTRAS DESPESAS  204.703,00  228.796,39  141.321,80  61,77  141.321,80  61,77  0,00 
    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
    14.2- Com Ensino Fundamental  204.703,00  228.796,39  141.321,80  61,77  141.321,80  61,77  0,00 
15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.539.648,00  1.563.741,39  949.398,07  60,71  949.398,07  60,71  0,00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR 

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  22.093,39 

16.1 - FUNDEB 60% 
16.2 - FUNDEB 40% 

 0,00 
 0,00 

 0,00 

17.2 - FUNDEB 40% 
17.1 - FUNDEB 60% 

 22.093,39 
 0,00 

 22.093,39 

INDICADORES DO FUNDEB VALOR 
19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  927.304,68 

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  85,12 
19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  12,56 
19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  2,32 

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE 

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO 
20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS 

VALOR 

 22.093,39 
 22.093,39 
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE DOTAÇÃO 
INICIAL 

DOTAÇÃO 
ATUALIZADA  

(d) 
Até o Período  

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.462.083,00  1.605.083,00  0,00  764.187,62  47,61  749.582,47  46,70 
    22.1 - Creche  1.462.083,00  1.605.083,00  0,00  764.187,62  47,61  749.582,47  46,70 
      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  325.426,00  434.426,00  0,00  358.377,04  82,49  358.377,04  82,49 
      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  1.136.657,00  1.170.657,00  0,00  405.810,58  34,67  391.205,43  33,42 
    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 

 1.965.152,00  1.872.245,39  53,63  0,00 23- ENSINO FUNDAMENTAL  52,85  989.451,57  1.004.084,12 
 1.214.222,00  1.129.315,39  52,33  0,00     23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  52,33  591.021,03  591.021,03 

 750.930,00  742.930,00  55,68  0,00     23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  53,71  398.996,79  413.629,34 
 0,00  0,00  0,00 -566,25  0,00  0,00     23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -566,25 

24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
25- ENSINO SUPERIOR  55.987,00  40.000,00  71,45  3.800,00  36.200,00  6,79  55.987,00 
26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. 
RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 
27- OUTRAS  150.465,00  37.320,61  24,80  34.749,77  2.570,84  23,09  150.465,00 
28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E  
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)  3.633.687,00  3.683.780,39  48,25  1.777.583,81  1.845.592,35  50,10  38.770,84 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR 

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB 

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO 

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE 
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j)  

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -493.679,57 

 0,00 

 0,00 
 34.247,62 

 22.093,39 
 0,00 

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS  
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g)  -437.338,56 
36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  2.176.372,60 
37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  26,41 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 

ENSINO 
DOTAÇÃO 

INICIAL 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA  
(d) Até o Período  

(e) 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

DESPESAS EMPENHADAS 
% 

(f) = (e/d)x100 
DESPESAS LIQUIDADAS 
Até o Período  

(g) 
% 

(h) = (g/d)x100 
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 38- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO  

FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS  
VINCULADOS AO ENSINO 

 0,00  30,44  40.477,90  32,47  43.172,95  132.969,00  132.969,00 39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO  
SALÁRIO-EDUCAÇÃO 

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 40- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE  
CRÉDITO 

 0,00  10,51  9.026,84  11,41  9.801,84  85.879,81  43.274,00 41- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS  
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS  
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  218.848,81  176.243,00  52.974,79  24,21  49.504,74  22,62  0,00 
43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  3.809.930,00  3.902.629,20  1.898.567,14  48,65  1.827.088,55  46,82  38.770,84 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 

CANCELADOS EM  2020   
(j) 

SALDO ATÉ O PERÍODO 

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  71.874,01  0,00 
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino 
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB 

 0,00  0,00 
 0,00  71.874,01 
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 
VALOR 

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 
45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019  
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO 
47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO 

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO 
49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE 

 386,06 

 24.638,22 

 29.923,67 

 948.974,32 

47.1 Orçamento do Exercício 
47.2 Restos a Pagar  2.544,83 

 944.074,93 
 941.530,10 

50- (+) Ajustes 

50.2 (-)Valores a recuperar 
50.1 (+)Retenções 

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO 

 37.457,00 
 11.445,00 

 69.521,54 
 76.406,37 
 48.902,00 

 363,19 
 97.389,10 

 0,00  0,00 

 0,00  0,00 

 29.923,67  97.389,10 
50.4 (+)Conciliação Bancária 
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários 

 0,00  0,00 
 0,00  0,00 
 0,00  0,00 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 24/set/2020 as 13h e 40m. 
Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO  
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência. 
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RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00 

MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

 
Função/Subfunção 

Dotação 
Inicial 

Dotação 
Atualizada 

(a) No Periodo Até o 
Periodo (b) 

% 
(b/total b) 

Saldo 
 

(e) = (a-d) 

Despesas Empenhadas Saldo 
 

(c) = (a-b) 

Despesas Liquidadas 
Até o 

Periodo (d) 
No Periodo % 

(d/total d) 
DESPESAS EXCETO  
INTRA-ORÇAMENTARIA  95,19  20.906.696,00  24.008.363,17  2.979.349,17  11.611.146,51  12.397.216,66  2.969.178,81  11.125.624,82  94,99  12.882.738,35 
LEGISLATIVA  950.616,00  950.616,00  120.466,30  492.825,84  4,04  457.790,16  121.279,47  487.140,65  4,16  463.475,35 

Ação Legislativa  950.616,00  950.616,00  120.466,30  492.825,84  4,04  457.790,16  121.279,47  487.140,65  463.475,35  4,16 
ADMINISTRAÇÃO  2.154.576,00  2.443.139,49  376.507,53  1.436.904,50  11,78  1.006.234,99  372.472,01  1.336.894,23  11,41  1.106.245,26 

Administração Geral  1.515.739,00  1.662.044,31  259.134,22  996.774,09  8,17  665.270,22  248.784,42  901.287,12  760.757,19  7,70 
Administração Financeira  204.120,00  266.201,51  41.936,53  159.819,67  1,31  106.381,84  43.518,73  159.819,67  106.381,84  1,36 
Controle Externo  129.470,00  171.932,89  31.193,93  115.776,04  0,95  56.156,85  31.193,93  115.776,04  56.156,85  0,99 
Administração de Receitas  305.247,00  342.960,78  44.242,85  164.534,70  1,35  178.426,08  48.974,93  160.011,40  182.949,38  1,37 

DEFESA NACIONAL  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00 
Defesa Terrestre  3.500,00  3.500,00  0,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00  0,00  3.500,00  0,00 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.728.124,00  2.166.810,96  233.880,51  916.881,74  7,52  1.249.929,22  226.301,44  864.580,36  7,38  1.302.230,60 
Assistência ao Idoso  64.386,00  89.994,07  5.324,90  29.086,70  0,24  60.907,37  5.479,63  28.759,27  61.234,80  0,25 
Assistência ao Portador de Deficiência  52.488,00  2.488,00  0,00  0,00  0,00  2.488,00  0,00  0,00  2.488,00  0,00 
Assistência à Criança a ao Adolescente  276.088,00  354.588,81  26.179,96  123.006,27  1,01  231.582,54  25.265,51  109.893,81  244.695,00  0,94 
Assistência Comunitária  1.335.162,00  1.719.740,08  202.375,65  764.788,77  6,27  954.951,31  195.556,30  725.927,28  993.812,80  6,20 

PREVIDÊNCIA SOCIAL  2.372.458,00  2.372.458,00  405.143,49  1.377.826,91  11,30  994.631,09  405.122,59  1.377.785,11  11,76  994.672,89 
Previdência do Regime Estatutário  2.372.458,00  2.372.458,00  405.143,49  1.377.826,91  11,30  994.631,09  405.122,59  1.377.785,11  994.672,89  11,76 

SAÚDE  4.543.594,00  5.990.940,93  955.272,05  3.578.344,24  29,34  2.412.596,69  957.977,69  3.445.693,53  29,42  2.545.247,40 
Normatização e Fiscalização  3.499,00  3.499,00  0,00  0,00  0,00  3.499,00  0,00  0,00  3.499,00  0,00 
Atenção Básica  4.221.552,00  5.479.033,32  902.439,30  3.290.258,61  26,97  2.188.774,71  909.814,62  3.167.937,90  2.311.095,42  27,05 
Assistência Hospitalar e Ambulatorial  197.704,00  182.704,00  24.420,00  111.321,91  0,91  71.382,09  29.650,32  111.321,91  71.382,09  0,95 
Vigilância Sanitária  30.443,00  58.443,00  7.509,55  26.275,03  0,22  32.167,97  7.509,55  26.275,03  32.167,97  0,22 
Vigilância Epidemiológica  90.396,00  267.261,61  20.903,20  150.488,69  1,23  116.772,92  11.003,20  140.158,69  127.102,92  1,20 

EDUCAÇÃO  3.571.284,00  3.671.133,60  465.642,21  1.779.166,20  14,59  1.891.967,40  451.347,26  1.696.848,73  14,49  1.974.284,87 
Administração Geral  85.730,00  85.730,00  10.694,21  40.192,56  0,33  45.537,44  10.611,09  40.109,44  45.620,56  0,34 
Alimentação e Nutrição  209.602,00  229.752,40  12.779,85  52.733,24  0,43  177.019,16  1.767,00  39.323,52  190.428,88  0,34 
Ensino Fundamental  1.701.894,00  1.716.756,03  249.673,94  936.885,33  7,68  779.870,70  252.721,04  918.865,85  797.890,18  7,85 
Ensino Médio  1.400,00  1.400,00  0,00  0,00  0,00  1.400,00  0,00  0,00  1.400,00  0,00 
Ensino Superior  55.987,00  55.987,00  0,00  40.000,00  0,33  15.987,00  0,00  3.800,00  52.187,00  0,03 
Educação Infantil  1.333.895,00  1.467.732,17  192.494,21  709.355,07  5,82  758.377,10  186.248,13  694.749,92  772.982,25  5,93 
Educação de Jovens e Adultos  58.437,00  49.437,00  0,00  0,00  0,00  49.437,00  0,00  0,00  49.437,00  0,00 
Educação Especial  124.339,00  64.339,00  0,00  0,00  0,00  64.339,00  0,00  0,00  64.339,00  0,00 

CULTURA  54.588,00  59.846,44  4.605,84  21.493,61  0,18  38.352,83  4.398,67  17.736,84  0,15  42.109,60 
Difusão Cultural  54.588,00  59.846,44  4.605,84  21.493,61  0,18  38.352,83  4.398,67  17.736,84  42.109,60  0,15 

URBANISMO  1.409.827,00  2.085.042,22  151.942,48  1.059.833,36  8,69  1.025.208,86  188.847,87  1.020.124,49  8,71  1.064.917,73 
Infra-Estrutura Urbana  387.361,00  701.817,16  37.339,22  120.128,67  0,98  581.688,49  27.065,25  109.628,67  592.188,49  0,94 
Serviços Urbanos  1.022.466,00  1.383.225,06  114.603,26  939.704,69  7,70  443.520,37  161.782,62  910.495,82  472.729,24  7,77 

SANEAMENTO  488.021,00  565.306,85  95.477,49  314.185,04  2,58  251.121,81  93.710,21  293.909,89  2,51  271.396,96 
Saneamento Básico Urbano  488.021,00  565.306,85  95.477,49  314.185,04  2,58  251.121,81  93.710,21  293.909,89  271.396,96  2,51 

GESTÃO AMBIENTAL  34.526,00  42.386,77  5.548,78  8.460,77  0,07  33.926,00  5.595,16  8.089,10  0,07  34.297,67 
Preservação e Conservação Ambiental  34.526,00  42.386,77  5.548,78  8.460,77  0,07  33.926,00  5.595,16  8.089,10  34.297,67  0,07 

AGRICULTURA  280.302,00  200.302,00  18.629,64  25.633,63  0,21  174.668,37  4.086,46  10.591,91  0,09  189.710,09 
Administração Geral  148.132,00  49.132,00  926,64  4.152,21  0,03  44.979,79  926,64  4.152,21  44.979,79  0,04 
Promoção da Produção Agropecuária  132.170,00  151.170,00  17.703,00  21.481,42  0,18  129.688,58  3.159,82  6.439,70  144.730,30  0,05 

INDÚSTRIA  249.259,00  201.014,21  21.935,25  82.724,63  0,68  118.289,58  21.935,25  82.724,63  0,71  118.289,58 
Promoção Industrial  249.259,00  201.014,21  21.935,25  82.724,63  0,68  118.289,58  21.935,25  82.724,63  118.289,58  0,71 

COMÉRCIO E SERVIÇOS  17.496,00  17.496,00  0,00  0,00  0,00  17.496,00  0,00  0,00  0,00  17.496,00 
Promoção Comercial  17.496,00  17.496,00  0,00  0,00  0,00  17.496,00  0,00  0,00  17.496,00  0,00 

TRANSPORTE  422.237,00  472.712,75  63.935,06  266.138,34  2,18  206.574,41  64.639,80  260.741,50  2,23  211.971,25 
Transporte Rodoviário  422.237,00  472.712,75  63.935,06  266.138,34  2,18  206.574,41  64.639,80  260.741,50  211.971,25  2,23 

DESPORTO E LAZER  347.143,00  537.918,43  5.752,55  47.543,03  0,39  490.375,40  7.386,97  41.062,74  0,35  496.855,69 
Turismo  17.496,00  17.496,00  0,00  0,00  0,00  17.496,00  0,00  0,00  17.496,00  0,00 
Desporto Comunitário  167.284,00  380.059,43  5.302,55  34.677,53  0,28  345.381,90  7.311,40  28.571,67  351.487,76  0,24 
Lazer  162.363,00  140.363,00  450,00  12.865,50  0,11  127.497,50  75,57  12.491,07  127.871,93  0,11 

ENCARGOS ESPECIAIS  466.560,00  415.153,52  54.609,99  203.184,67  1,67  211.968,85  44.077,96  181.701,11  1,55  233.452,41 
Serviço da Dívida Interna  291.600,00  216.600,00 -0,20  63.536,68  0,52  153.063,32 -0,20  63.536,68  153.063,32  0,54 
Outros Encargos Especiais  174.960,00  198.553,52  54.610,19  139.647,99  1,14  58.905,53  44.078,16  118.164,43  80.389,09  1,01 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  1.812.585,00  1.812.585,00  0,00  0,00  0,00  1.812.585,00  0,00  0,00  0,00  1.812.585,00 
Reserva de contigência para o RPPS  1.616.630,00  1.616.630,00  0,00  0,00  0,00  1.616.630,00  0,00  0,00  1.616.630,00  0,00 
Reserva de Contingência geral  195.955,00  195.955,00  0,00  0,00  0,00  195.955,00  0,00  0,00  195.955,00  0,00 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  4,81  1.443.304,00  1.512.197,18  140.708,47  586.880,27  925.316,91  140.708,47  586.880,27  5,01  925.316,91 
LEGISLATIVA  29.160,00  29.160,00  3.251,66  12.755,93  0,10  16.404,07  3.251,66  12.755,93  0,11  16.404,07 

Ação Legislativa  29.160,00  29.160,00  3.251,66  12.755,93  0,10  16.404,07  3.251,66  12.755,93  16.404,07  0,11 
ADMINISTRAÇÃO  98.210,00  105.017,92  10.941,54  42.863,00  0,35  62.154,92  10.941,54  42.863,00  0,37  62.154,92 

Administração Geral  52.953,00  49.512,67  5.454,56  21.707,77  0,18  27.804,90  5.454,56  21.707,77  27.804,90  0,19 
Administração Financeira  16.330,00  20.400,04  2.713,36  10.111,21  0,08  10.288,83  2.713,36  10.111,21  10.288,83  0,09 
Controle Externo  1.750,00  4.306,63  704,42  2.817,68  0,02  1.488,95  704,42  2.817,68  1.488,95  0,02 
Administração de Receitas  27.177,00  30.798,58  2.069,20  8.226,34  0,07  22.572,24  2.069,20  8.226,34  22.572,24  0,07 

ASSISTÊNCIA SOCIAL  38.141,00  49.720,40  7.254,02  28.674,78  0,24  21.045,62  7.254,02  28.674,78  0,24  21.045,62 
Assistência Comunitária  38.141,00  49.720,40  7.254,02  28.674,78  0,24  21.045,62  7.254,02  28.674,78  21.045,62  0,24 

SAÚDE  313.995,00  297.938,79  44.238,65  171.734,61  1,41  126.204,18  44.238,65  171.734,61  1,47  126.204,18 
Atenção Básica  307.463,00  289.406,79  42.947,97  166.572,59  1,37  122.834,20  42.947,97  166.572,59  122.834,20  1,42 
Vigilância Sanitária  1.050,00  3.050,00  634,92  2.538,98  0,02  511,02  634,92  2.538,98  511,02  0,02 
Vigilância Epidemiológica  5.482,00  5.482,00  655,76  2.623,04  0,02  2.858,96  655,76  2.623,04  2.858,96  0,02 

EDUCAÇÃO  297.783,00  310.783,00  33.347,69  135.379,82  1,11  175.403,18  33.347,69  135.379,82  1,16  175.403,18 
Administração Geral  1.750,00  1.750,00  0,00  0,00  0,00  1.750,00  0,00  0,00  1.750,00  0,00 
Ensino Fundamental  145.684,00  145.684,00  19.257,85  76.524,27  0,63  69.159,73  19.257,85  76.524,27  69.159,73  0,65 
Educação Infantil  132.270,00  150.270,00  14.089,84  58.855,55  0,48  91.414,45  14.089,84  58.855,55  91.414,45  0,50 
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Educação de Jovens e Adultos  5.249,00  5.249,00  0,00  0,00  0,00  5.249,00  0,00  0,00  5.249,00  0,00 
Educação Especial  12.830,00  7.830,00  0,00  0,00  0,00  7.830,00  0,00  0,00  7.830,00  0,00 

CULTURA  3.499,00  3.968,89  313,26  1.252,14  0,01  2.716,75  313,26  1.252,14  0,01  2.716,75 
Difusão Cultural  3.499,00  3.968,89  313,26  1.252,14  0,01  2.716,75  313,26  1.252,14  2.716,75  0,01 

URBANISMO  30.327,00  34.338,51  2.649,74  11.929,89  0,10  22.408,62  2.649,74  11.929,89  0,10  22.408,62 
Infra-Estrutura Urbana  3.033,00  3.600,27  378,18  1.512,72  0,01  2.087,55  378,18  1.512,72  2.087,55  0,01 
Serviços Urbanos  27.294,00  30.738,24  2.271,56  10.417,17  0,09  20.321,07  2.271,56  10.417,17  20.321,07  0,09 

SANEAMENTO  13.997,00  18.075,81  1.636,65  8.748,35  0,07  9.327,46  1.636,65  8.748,35  0,07  9.327,46 
Saneamento Básico Urbano  13.997,00  18.075,81  1.636,65  8.748,35  0,07  9.327,46  1.636,65  8.748,35  9.327,46  0,07 

GESTÃO AMBIENTAL  1.166,00  1.978,19  541,46  812,19  0,01  1.166,00  541,46  812,19  0,01  1.166,00 
Preservação e Conservação Ambiental  1.166,00  1.978,19  541,46  812,19  0,01  1.166,00  541,46  812,19  1.166,00  0,01 

AGRICULTURA  19.129,00  19.129,00  0,00  0,00  0,00  19.129,00  0,00  0,00  0,00  19.129,00 
Administração Geral  16.330,00  16.330,00  0,00  0,00  0,00  16.330,00  0,00  0,00  16.330,00  0,00 
Promoção da Produção Agropecuária  2.799,00  2.799,00  0,00  0,00  0,00  2.799,00  0,00  0,00  2.799,00  0,00 

INDÚSTRIA  2.333,00  2.333,00  0,00  0,00  0,00  2.333,00  0,00  0,00  0,00  2.333,00 
Promoção Industrial  2.333,00  2.333,00  0,00  0,00  0,00  2.333,00  0,00  0,00  2.333,00  0,00 

TRANSPORTE  11.664,00  15.853,67  1.915,82  9.712,43  0,08  6.141,24  1.915,82  9.712,43  0,08  6.141,24 
Transporte Rodoviário  11.664,00  15.853,67  1.915,82  9.712,43  0,08  6.141,24  1.915,82  9.712,43  6.141,24  0,08 

DESPORTO E LAZER  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00 
Desporto Comunitário  700,00  700,00  0,00  0,00  0,00  700,00  0,00  0,00  700,00  0,00 

ENCARGOS ESPECIAIS  583.200,00  623.200,00  34.617,98  163.017,13  1,34  460.182,87  34.617,98  163.017,13  1,39  460.182,87 
Serviço da Dívida Interna  583.200,00  623.200,00  34.617,98  163.017,13  1,34  460.182,87  34.617,98  163.017,13  460.182,87  1,39 

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA, emitido em 24/set/2020 as 13h e 26m. TOTAL 100,00 100,00  22.350.000,00  25.520.560,35  3.120.057,64  12.198.026,78  13.322.533,57  3.109.887,28  11.712.505,09  13.808.055,26 
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RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS (I)  754.380,00  754.380,00  277.948,91  36,84
    Receita Resultante do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU  335.205,00  335.205,00  114.971,32  34,30
      IPTU  189.700,00  189.700,00  50.888,69  26,83
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do IPTU  145.505,00  145.505,00  64.082,63  44,04
    Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos - ITBI  73.410,00  73.410,00  8.694,08  11,84
      ITBI  70.000,00  70.000,00  8.694,08  12,42
      Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.410,00  3.410,00  0,00  0,00
    Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS  167.765,00  167.765,00  49.690,69  29,62
      ISS  159.900,00  159.900,00  49.369,28  30,88
      Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.865,00  7.865,00  321,41  4,09
    Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na 
Fonte – IRRF

 178.000,00  178.000,00  104.592,82  58,76

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II)  48,79 15.554.000,00  15.554.000,00  7.589.340,77
    Cota-Parte FPM  48,46 11.979.000,00  11.979.000,00  5.805.094,28
    Cota-Parte ITR  2,27 370.000,00  370.000,00  8.407,09
    Cota-Parte IPVA  89,34 230.000,00  230.000,00  205.490,60
    Cota-Parte ICMS  53,35 2.900.000,00  2.900.000,00  1.547.282,77
    Cota-Parte IPI-Exportação  46,13 50.000,00  50.000,00  23.066,03
    Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais  0,00 25.000,00  25.000,00  0,00
      Desoneração ICMS (LC 87/96)  0,00 25.000,00  25.000,00  0,00
      Outras  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS RECEITAS RESULTANTES DE IMPOSTOS E 
TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS - (III) = (I) + (II)

 16.308.380,00 16.308.380,00  7.867.289,68  48,24

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
SAÚDE (ASPS) – POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA 

ECONÔMICA

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 4.407.257,00  4.675.663,00  2.349.975,71  2.333.138,51 50,26  49,90ATENÇÃO BÁSICA (IV)  2.203.196,33  47,12

 4.294.257,00  4.312.663,00  2.333.486,93  2.316.649,73 54,11  53,72    Despesas Correntes  2.189.398,55  50,77

 113.000,00  363.000,00  16.488,78  16.488,78 4,54  4,54    Despesas de Capital  13.797,78  3,80

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (V)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (VI)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA SANITÁRIA (VII)  0,00  0,00

 4.000,00  4.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 9.000,00  9.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (VIII)  0,00  0,00

 6.000,00  6.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 3.000,00  3.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (IX)  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00  0,00

 62.000,00  62.000,00  38.161,95  38.161,95 61,55  61,55OUTRAS SUBFUNÇÕES (X)  37.944,84  61,20

 60.000,00  60.000,00  36.801,95  36.801,95 61,34  61,34    Despesas Correntes  36.584,84  60,97

 2.000,00  2.000,00  1.360,00  1.360,00 68,00  68,00    Despesas de Capital  1.360,00  68,00

TOTAL (XI) = (IV + V + VI + VII + VIII + IX + X)  4.750.663,00 4.482.257,00  2.388.137,66  2.371.300,46 50.27  49,92  2.241.141,17  47,18
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R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE MÍNIMO 
PARA APLICAÇÃO EM ASPS

DESPESAS EMPENHADAS

(d)

DESPESAS LIQUIDADAS

(e)

DESPESAS PAGAS

(f)

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS 
CONSTITUCIONAIS E LEGAIS APLICADO EM ASPS (XVI / III)*100 
(MÍNIMO DE 15% CONFORME LC N° 141/2012 OU % DA LEI 
ORGÂNICA MUNICIPAL)

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS (XV) 

(-) DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À 
PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI APLICADA EM 
ASPS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XIV)

(-) RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS 
INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA (XIII)

TOTAL DAS DESPESAS COM ASPS (XII) = (XI)

 0,00  0,00

 40.424,29  40.424,29

(=) VALOR APLICADO EM ASPS (XVI) = (XII - XIII - XIV - XV)

LIMITE NÃO CUMPRIDO (XIX) = (XVIII) (QUANDO VALOR FOR 
INFERIOR A ZERO)

 40.424,29

 0,00

 2.388.137,66  2.371.300,46  2.241.141,17

 2.345.775,47  2.328.938,27  2.198.778,98

DIFERENÇA ENTRE O VALOR APLICADO E A DESPESA MÍNIMA A SER 
APLICADA (XVIII) = (XVI (D OU E) - XVII)¹

 1.180.093,45DESPESA MÍNIMA A SER APLICADA EM ASPS (XVII) = (III) X 15% (LC 
141/2012)

 1.148.844,82

 0,00

 29,60

 1.937,90  1.937,90  1.937,90

CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM 
EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS 

CONFORME ARTIGOS 25 E 26 DA LC 141/2012

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Final 
(Não Aplicado)¹
(l) = (h - (i ou j))

Despesas Custeadas no Exercício de ReferênciaSaldo Inicial
(no exercício atual)

(h)
Empenhadas

(i)
Liquidadas

(j)
Pagas

(k)

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2020 

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM 2019

DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM  EXERCÍCIOS ANTERIORES

TOTAL DA DIFERENÇA DE LIMITE NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (XX)
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 EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR

EXERCÍCIO DO 
EMPENHO

Valor
Minimo para 
aplicação em 

ASPS
(m)

Valor
aplicado em 

ASPS  no 
exercício

(n)

Valor aplicado 
além do limite 
mínimo (o) =(n 

- m), se < 0, 
então (o) = 0

Total
inscrito em 

RP no 
exercício (p)

RPNP Inscrito 
indevidamente

no Exercício 
sem

Disponibilidad
e Financeira 
(q) =  (XIVd)

Valor
Inscrito em 

RP
considerado
no Limite (r) 
= (p - (o + q)) 
se < 0, então 

(r) = 0

Total de 
RP pagos 

(s)

Total de 
RP a pagar 

(t)

Total de RP 
cancelados

ou prescritos 
(u)

Diferença
entre valor 
aplicado e o 
total de RP 
cancelados

(v) = ((o + q) 
- u)

Empenho de 2018

Empenho de 2017

Empenho de 2016 e 
anteriores

Empenho de 2020 
(Regra Nova)

Empenho de 2019 
(Regra Nova)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXI)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS ATÉ O FINAL DO EXERCÍCIO ANTERIOR QUE AFETARAM O 
CUMPRIMENTO DO LIMITE (XXII)

TOTAL DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS NO EXERCÍCIO ATUAL QUE AFETARAM O CUMPRIMENTO 
DO LIMITE (XXIII) = (XXI - XVII)

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS 
DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME 

ARTIGO 24, § 1º e 2º DA LC 141/2012 Saldo Final 
(não aplicado)1 

(aa) = (w - (x ou y))

Despesas custeadas no 
exercício de referênciaSaldo Inicial

(w)

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Empenhos
(x)

Liquidada
(y)

Pagas
(x)

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2020  0,00 0,00  0,00

 0,00TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS A COMPENSAR (XXVII)  0,00  0,00

RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINANCIAMENTO DA SAÚDE 
NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MÍNIMO

PREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)*100
até  o Bimestre 

(b)

RECEITAS REALIZADAS

 59,58 717.395,00  959.207,00  571.460,32RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS PARA A SAÚDE (XXVIII)
 72,77 452.500,00  694.312,00  505.254,32    Proveniente da União
 24,99 264.895,00  264.895,00  66.206,00    Proveniente dos Estados

 0,00 0,00  0,00  0,00    Proveniente de Outros Municípios
 0,00 0,00  0,00  0,00RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS VINCULADAS A 

SAÚDE (XXIX)
 3,57 23.500,00  23.500,00  839,04OUTRAS RECEITAS (XXX)

TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA 
SAÚDE (XXXI) = (XXVIII + XXIX + XXX) 

 982.707,00  572.299,36 740.895,00  58,24
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DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS COM SAUDE POR 
SUBFUNÇÕES E CATEGORIA 

ECONÔMICA NÃO COMPUTADAS NO 
CÁLCULO DO MÍNIMO

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

 635.400,00  1.338.490,00  413.559,30  410.509,30ATENÇÃO BÁSICA (XXXII)  389.229,54 30,90  30,67  29,08

 449.900,00  1.152.990,00  369.360,30  367.860,30    Despesas Correntes  348.130,54 32,03  31,90  30,19

 185.500,00  185.500,00  44.199,00  42.649,00    Despesas de Capital  41.099,00 23,83  22,99  22,16

 0,00  0,00  0,00  0,00ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 
(XXXIII)

 0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XXXIV)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 48.100,00  51.100,00  25.600,74  25.600,74VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV)  25.255,19 50,10  50,10  49,42

 46.100,00  49.100,00  25.600,74  25.600,74    Despesas Correntes  25.255,19 52,14  52,14  51,44

 2.000,00  2.000,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 121.000,00  121.000,00  79.323,98  79.323,98VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XXXVI)  78.012,90 65,56  65,56  64,47

 79.000,00  80.000,00  39.323,98  39.323,98    Despesas Correntes  38.012,90 49,15  49,15  47,52

 42.000,00  41.000,00  40.000,00  40.000,00    Despesas de Capital  40.000,00 97,56  97,56  97,56

 0,00  0,00  0,00  0,00ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XXXVII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00OUTRAS SUBFUNÇÕES (XXXVIII)  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas Correntes  0,00 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00    Despesas de Capital  0,00 0,00  0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESAS NÃO COMPUTADAS 
NO CÁLCULO DO MÍNIMO (XXXIX) = (XXXII + 
XXXIII + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + 
XXXVIII)

 1.510.590,00 804.500,00  518.484,02  515.434,02  492.497,63 34,32  34,12  32,60

DESPESAS LIQUIDADAS

%
 (e/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(e)

%
 (d/c)
*100

DESPESAS EMPENHADAS

Até  o
  Bimestre

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(c)

DOTAÇÃO
INICIAL

DESPESAS TOTAIS COM SAÚDE 
EXECUTADAS COM COM RECURSOS 

PRÓPRIOS E COM RECURSOS 
TRANSFERIDOS DE OUTROS ENTES

DESPESAS PAGAS

%
 (f/c)
*100

Até  o
  Bimestre

(f)

ATENÇÃO BÁSICA (XL) = (IV + XXXII)  5.042.657,00  6.014.153,00  2.763.535,01  2.743.647,81  2.592.425,87 45,95  45,62  43,11

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLI) = 
(V + XXXIII)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO (XLII) = (VI + 
XXXIV)

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XLIII) = (VII + XXXV)  52.100,00  55.100,00  25.600,74  25.600,74  25.255,19 46,46  46,46  45,84

VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA (XLIV) = (VIII + XXXVI)  130.000,00  130.000,00  79.323,98  79.323,98  78.012,90 61,02  61,02  60,01

ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO (XLV) = (XIX + XXXVII)  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00

OUTRAS SUBFUNÇÕES (XLVI) = (X + XXXVIII)  62.000,00  62.000,00  38.161,95  38.161,95  37.944,84 61,55  61,55  61,20

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (XLVII) = (XI + 
XXXIX)

 5.286.757,00  6.261.253,00  2.906.621,68  2.886.734,48  2.733.638,80 46,42  43,66 46,10

(-) Despesas executadas com recursos provenientes das transferências de 
recursos de outros entes³

TOTAL DAS DESPESAS EXECUTADAS COM 
RECURSOS PRÓPRIOS (XLVIII)

 2.241.141,17 2.371.300,46 2.388.137,66 4.750.663,00 4.482.257,00  47,18 49,92 50,27

 804.500,00  1.510.590,00  518.484,02  34,32  515.434,02  34,12  492.497,63  32,60

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 25/set/2020 as 14h e 42m.
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RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituição) Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100

1- RECEITAS DE IMPOSTOS  754.380,00  277.948,91 754.380,00  36,84

    1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU  335.205,00  114.971,32 335.205,00  34,30

      1.1.1- IPTU  189.700,00  50.888,69 189.700,00  26,83

      1.1.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do IPTU  145.505,00  64.082,63 145.505,00  44,04

    1.2- Receita Resultante do Imposto sobre Transmissão Inter Vivos – ITBI  73.410,00  8.694,08 73.410,00  11,84

      1.2.1- ITBI  70.000,00  8.694,08 70.000,00  12,42

      1.2.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITBI  3.410,00  0,00 3.410,00  0,00

    1.3- Receita Resultante do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISS  167.765,00  49.690,69 167.765,00  29,62

      1.3.1- ISS  159.900,00  49.369,28 159.900,00  30,88

      1.3.2-  Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS  7.865,00  321,41 7.865,00  4,09

    1.4- Receita Resultante do Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF  178.000,00  104.592,82 178.000,00  58,76

    1.5- Receita Resultante do Imposto Territorial Rural – ITR (CF,art, 153, 4º, inciso III)  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.1- ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

      1.5.2- Multas, Juros de Mora, Dívida Ativa e Outros Encargos do ITR  0,00  0,00 0,00  0,00

2- RECEITAS DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS  16.454.000,00  7.986.988,05 16.454.000,00  48,54

    2.1- Cota-Parte FPM  12.879.000,00  6.202.741,56 12.879.000,00  48,16

      2.1.1- Parcela Referente à CF. art. 159, I, alínea b  11.979.000,00  5.805.094,28 11.979.000,00  48,46

      2.1.2- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d  900.000,00  397.647,28 900.000,00  44,18

      2.1.3- Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e  0,00  0,00 0,00  0,00

    2.2- Cota-Parte ICMS  2.900.000,00  1.547.282,77 2.900.000,00  53,35

    2.3- ICMS-Desoneração – L.C. nº87/1996  25.000,00  0,00 25.000,00  0,00

    2.4- Cota-Parte IPI-Exportação  50.000,00  23.066,03 50.000,00  46,13

    2.5- Cota-Parte ITR  370.000,00  8.407,09 370.000,00  2,27

    2.6- Cota-Parte IPVA  230.000,00  205.490,60 230.000,00  89,34

    2.7- Cota-Parte IOF-Ouro  0,00  0,00 0,00  0,00

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2)  17.208.380,00  17.208.380,00  8.264.936,96  48,03

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO %
(c)=(b/a)*100

Até o Período 
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL

4- RECEITA DA APLICAÇÃO FINANCEIRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 1.000,00  142,31 1.000,00  14,23

5- RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DO FNDE  198.500,00  113.951,72 198.500,00  57,41

    5.1- Transferências do Salário-Educação  131.000,00  79.853,33 131.000,00  60,96

    5.2- Transferências Diretas - PDDE  0,00  0,00 0,00  0,00

    5.3- Transferências Diretas - PNAE  49.500,00  27.722,80 49.500,00  56,01

    5.4- Transferências Diretas - PNATE  14.500,00  5.262,88 14.500,00  36,30

    5.5- Outras Transferências do FNDE  0,00  697,08 0,00  0,00

    5.6- Aplicação Financeira dos Recursos do FNDE  3.500,00  415,63 3.500,00  11,88

6-  RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS  0,00  0,44 0,00  0,00

    6.1- Transferências de Convênios  0,00  0,00 0,00  0,00

    6.2- Aplicações Financeiras dos Recursos de Convênios  0,00  0,44 0,00  0,00

7- RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO  0,00  0,00 0,00  0,00

8- OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO  49.500,00  7.830,38 49.500,00  15,82

9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONADAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
     (4+5+6+7+8)  249.000,00  249.000,00  121.924,85  48,97
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FUNDEB

PREVISÃO
INICIAL %

(c)=(b/a)*100
Até o Período 

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)
RECEITAS DO FUNDEB

10- RECEITAS DESTINADAS AO FUNDEB  1.517.868,15 3.110.800,00 3.110.800,00  48,79

    10.1- Cota-Parte FPM Destinada ao FUNDEB - (20% 2.1)  1.161.018,87 2.395.800,00 2.395.800,00  48,46

    10.2- Cota-Parte  ICMS Destinada ao FUNDEB - (20% 2.2)  309.456,56 580.000,00 580.000,00  53,35

    10.3- ICMS-Desoneração Destinada ao FUNDEB - (20% 2.3)  0,00 5.000,00 5.000,00  0,00

    10.4- Cota-Parte IPI-Exportação Destinada ao FUNDEB - (20% 2.4)  4.613,20 10.000,00 10.000,00  46,13

    10.5- Cota-Parte ITR ou ITR Arrecadados Destinados ao FUNDEB – (20% de (1.5 + 2.5))  1.681,42 74.000,00 74.000,00  2,27

    10.6- Cota-Parte IPVA Destinada ao FUNDEB - (20% 2.6)  41.098,10 46.000,00 46.000,00  89,34

11- RECEITAS RECEBIDAS DO FUNDEB  1.607.500,00  57,78 928.817,65 1.607.500,00

    11.1- Transferências de Recursos do FUNDEB  1.601.900,00  57,95 928.302,25 1.601.900,00

    11.2- Complementação da União ao FUNDEB  0,00  0,00 0,00 0,00

    11.3- Receita de Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB  5.600,00  9,20 515,40 5.600,00

12- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB (11.1 - 10) -1.508.900,00  39,07-589.565,90-1.508.900,00

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (12) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

DESPESAS DO FUNDEB
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

13- PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO  1.235.000,00  1.235.000,00  0,00 742.306,86  60,11  742.306,86  60,11

    13.1- Com Educação Infantil  535.000,00  535.000,00  0,00 355.763,53  66,50  355.763,53  66,50

    13.2- Com Ensino Fundamental  700.000,00  700.000,00  0,00 386.543,33  55,22  386.543,33  55,22

14- OUTRAS DESPESAS  354.000,00  354.000,00  151.613,79  42,83  151.613,79  42,83  0,00

    14.1- Com Educação Infantil  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    14.2- Com Ensino Fundamental  354.000,00  354.000,00  151.613,79  42,83  151.613,79  42,83  0,00

15- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB (13+14)  1.589.000,00  1.589.000,00  893.920,65  56,26  893.920,65  56,26  0,00

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB PARA PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGISTÉRIO VALOR

17- DESPESAS CUSTEADAS COM SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO FUNDEB

16- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCICIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB

18- TOTAL DAS DEDUCOES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB (16+17)  6.667,36

16.1 - FUNDEB 60%

16.2 - FUNDEB 40%

 0,00

 0,00

 0,00

17.2 - FUNDEB 40%

17.1 - FUNDEB 60%

 6.667,36

 6.212,02

 455,34

INDICADORES DO FUNDEB VALOR

19- TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDEB PARA FINS DE LIMITE (15 - 18)  887.253,29

19.1 - Mínimo de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério (13 - (16.1 + 17.1)) / (11) x 100) %  79,25

19.2 - Máximo de 40% em Despesa com MDE, que não Remuneração do Magistério (14 - (16.2 + 17.2)) / (11) x 100) %  16,27

19.3 - Máximo de 5% não Aplicado no Exercício (100 - (19.1 +19.2)) %  4,47

CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE

21- DESPESAS CUSTEADAS COM SALDO DO ITEM 20 ATE O 1º TRIMESTRE DO EXERCICIO

20- RECURSOS RECEBIDOS DO FUNDEB NO EXERCICIO ANTERIOR QUE NAO FORAM UTILIZADOS

VALOR

 6.667,36

 6.667,36
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DESPESAS COM AÇÕES TÍPICAS DE MDE
DOTAÇÃO

INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

22- EDUCAÇÃO INFANTIL  1.288.000,00  1.288.000,00  0,00 609.341,79  47,31  609.341,79  47,31

    22.1 - Creche  1.288.000,00  1.288.000,00  0,00 609.341,79  47,31  609.341,79  47,31

      22.1.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  535.000,00  535.000,00  0,00 355.763,53  66,50  355.763,53  66,50

      22.1.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  753.000,00  753.000,00  0,00 253.578,26  33,68  253.578,26  33,68

    22.2 - Pré-escola  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.1 - Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

      22.2.2 - Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00  0,00

 1.780.795,00  1.780.795,00  41,73  0,0023- ENSINO FUNDAMENTAL  41,61 740.915,87 743.040,87

 1.054.000,00  1.054.000,00  51,06  0,00    23.1- Despesas Custeadas com Recursos do Fundeb  51,06 538.157,12 538.157,12

 726.795,00  726.795,00  30,08  0,00    23.2- Despesas Custeadas com Outros Recursos de Impostos  29,79 216.526,24 218.651,24

 0,00  0,00  0,00-13.767,49  0,00 0,00    23.9- (-) Dedução de Despesas indevidamente contabilizadas -13.767,49
24- ENSINO MÉDIO  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

25- ENSINO SUPERIOR  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

26- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENS. RE  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00 0,00

27- OUTRAS  266.000,00  43.723,68  16,44  43.723,68  0,00 16,44 266.000,00

28- TOTAL DAS DESPESAS  COM AÇÕES TÍPICAS DE MANUTENÇÃO  E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO (22+23+24+25+26+27)

 3.334.795,00  3.334.795,00  41,80 1.393.981,34 1.396.106,34  41,86  0,00

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL VALOR

31- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DO FUNDEB

33- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

32- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS

30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO FUNDEB NO EXERCÍCIO

34- CANCELAMENTO, NO EXERCÍCIO, DE RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS  DE
       IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO = (45j) 

29- RESULTADO LÍQUIDO DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB = (12) -589.565,90

 20.996,35

 0,00

 0,00

 6.667,36
 0,00

35- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITUCIONAL (29+ 30 + 31+ 32 + 33 + 34) DE IMPOSTOS 
      VINCULADOS AO ENSINO = (46g) -561.902,19

36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS  DE LIMITE((22+23) - 35)  1.912.159,85

37- PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM MDE SOBRE A RECEITA LÍQUIDA DE IMPOSTOS ((36) / (3) * 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 25%  23,14

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO

ENSINO

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(d)
Até o Período 

(e)

INSCRITAS EM
RESTOS A PAGAR

NÃO PROCESSADOS
(i)

DESPESAS EMPENHADAS

%
(f) = (e/d)x100

DESPESAS LIQUIDADAS

Até o Período 
(g)

%
(h) = (g/d)x100

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0038- DESPESAS CUSTEADAS COM APLICAÇÃO 
FINANCEIRA DE OUTROS  RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO

 0,00 49,33 65.610,10 49,33 65.610,10 133.000,00 133.000,0039- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO DO 
SALÁRIO-EDUCAÇÃO

 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,0040- DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÃO DE 
CRÉDITO

 0,00 6,98 8.036,30 6,98 8.036,30 115.200,00 85.000,0041- DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS 
PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO
42- TOTAL DAS OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS 
ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO (38+39+40+41)  248.200,00 218.000,00  73.646,40  29,67  73.646,40  29,67  0,00

43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28+42)  3.552.795,00  3.582.995,00  1.469.752,74  41,02  1.467.627,74  40,96  0,00

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS 
DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO

CANCELADOS EM  2020
(j)

SALDO ATÉ O PERÍODO

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MDE  29.181,15  0,00
44.1- Executadas com Recursos de Impostos Vinculados ao Ensino
44.2- Executadas com Recursos do FUNDEB

 0,00  0,00
 0,00 29.181,15
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CONTROLE DA DISPONIBILIDADE FINANCEIRA
VALOR

FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEZEMBRO DE 2019 
46- (+)INGRESSO DE RECURSOS DO FUNDEB ATÉ O PERÍODO

47- (-)PAGAMENTOS EFETUADOS ATÉ O PERÍODO

48- (+)RECEITA DE APLICAÇÃO FINANCEIRA DOS RECURSOS ATÉ O PERÍODO

49- (=) DISPONIBILIDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMESTRE
 515,40

 6.667,36

 54.037,07

 928.302,25

47.1 Orçamento do Exercício

47.2 Restos a Pagar  0,00

 881.447,94

 881.447,94

50- (+) Ajustes

50.2 (-)Valores a recuperar

50.1 (+)Retenções

51- (=) SALDO FINANCEIRO CONCILIADO

 64.280,10

 0,00

 5.271,07
 79.853,33

 64.280,10

 103,66

 20.947,96

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 54.037,07  20.947,96

50.4 (+)Conciliação Bancária
50.3 (+)Outros valores extraorçamentários

 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 25/set/2020 as 14h e 38m.

Para maior transparência na divulgação das despesas liquidadas e das não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados, a coluna "INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO 
PROCESSADOS", deverá ser utilizada no RREO do último bimestre do exercício de referência.
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LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

CONTADOR - CRC 064923/O - 0

DANILO HENRIQUE BENTO

CONTROLE INTERNO

MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS
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DANILO HENRIQUE BENTO

CONTROLE INTERNO

MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS
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RECEITAS
SALDO

(a-c)Até o Período 
(c)

no Período
(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO
ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO
INICIAL %

(b/a)
%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)  20.308.188,00  2.793.895,58  9.980.409,02 13,11  46,81  11.338.852,98 21.319.262,00

    RECEITAS CORRENTES  17.919.993,00  2.793.895,58  9.842.509,02 14,95  52,68  8.839.559,98 18.682.069,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA  873.380,00  80.464,27  373.470,37 9,21  42,76  499.909,63 873.380,00

        Impostos  754.380,00  68.260,93  277.948,91 9,05  36,84  476.431,09 754.380,00

        Taxas  109.000,00  12.203,34  95.521,46 11,20  87,63  13.478,54 109.000,00

        Contribuição de Melhoria  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

      CONTRIBUIÇÕES  250.000,00  38.688,40  159.665,66 15,48  63,87  90.334,34 250.000,00

        Contribuições Sociais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 
Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública  250.000,00  38.688,40  159.665,66 15,48  63,87  90.334,34 250.000,00

      RECEITA PATRIMONIAL  66.215,00  1.532,80  13.559,18 2,31  20,48  52.655,82 66.215,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários  66.215,00  1.532,80  13.559,18 2,31  20,48  52.655,82 66.215,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 
Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS  72.738,00  0,00  0,00 0,00  0,00  72.738,00 72.738,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais  38.948,00  0,00  0,00 0,00  0,00  38.948,00 38.948,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde  33.790,00  0,00  0,00 0,00  0,00  33.790,00 33.790,00

        Serviços e Atividades Financeiras  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES  16.642.930,00  2.672.183,88  9.258.604,94 15,35  53,20  8.146.401,06 17.405.006,00

        Transferências da União e de suas Entidades  12.322.700,00  2.102.675,58  6.814.066,98 16,09  52,14  6.255.709,02 13.069.776,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 2.708.330,00  348.641,56  1.516.235,71 12,80  55,68  1.207.094,29 2.723.330,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  10.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  10.000,00 10.000,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  1.601.900,00  220.866,74  928.302,25 13,79  57,95  673.597,75 1.601.900,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES  14.730,00  1.026,23  37.208,87 6,97  252,61 -22.478,87 14.730,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais  2.630,00  560,00  29.406,35 21,29  1.118,11 -26.776,35 2.630,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos  6.050,00  466,23  1.246,36 7,71  20,60  4.803,64 6.050,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes  6.050,00  0,00  6.556,16 0,00  108,37 -506,16 6.050,00

    RECEITAS DE CAPITAL  2.388.195,00  0,00  137.900,00 0,00  5,23  2.499.293,00 2.637.193,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO  1.390.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.390.000,00 1.390.000,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo  1.390.000,00  0,00  0,00 0,00  0,00  1.390.000,00 1.390.000,00

      ALIENAÇÃO DE BENS  60.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.400,00 60.400,00

        Alienação de Bens Móveis  60.400,00  0,00  0,00 0,00  0,00  60.400,00 60.400,00

        Alienação de Bens Imóveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  937.795,00  0,00  137.900,00 0,00  11,62  1.048.893,00 1.186.793,00

        Transferências da União e de suas Entidades  758.400,00  0,00  137.900,00 0,00  18,18  620.500,00 758.400,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 
Entidades

 179.395,00  0,00  0,00 0,00  0,00  428.393,00 428.393,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Pessoas Físicas  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências Provenientes de Depósitos Não Identificados  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 20.308.188,00  21.319.262,00  2.793.895,58  9.980.409,02 13,11  46,81  11.338.852,98SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)
    Operações de Crédito - Mercado Interno
      Mobiliária
      Contratual
    Operações de Crédito - Mercado Externo
      Mobiliária
      Contratual
TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 20.308.188,00  21.319.262,00  2.793.895,58  13,11  9.980.409,02  46,81  11.338.852,98

DÉFICIT (VI) - - - - - - 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI)  20.308.188,00  21.319.262,00  2.793.895,58  13,11  9.980.409,02  11.338.852,98 46,81

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

- 1.364.470,00

 1.364.470,00  1.364.470,00

 1.364.470,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS  0,00 0,00 - - -- -

DESPESAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)  17.719.213,00  20.022.757,00  2.323.249,03  8.545.056,91  2.175.042,39  7.869.368,79  7.574.047,84 11.477.700,09  12.153.388,21

    DESPESAS CORRENTES  13.650.243,00  14.398.670,00  1.804.231,61  7.057.391,09  1.820.178,53  6.949.664,72  6.738.927,61 7.341.278,91  7.449.005,28

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  6.410.892,00  6.985.776,00  888.827,08  3.491.908,52  893.785,40  3.481.991,88  3.456.764,35 3.493.867,48  3.503.784,12

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA  5.000,00  5.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 5.000,00  5.000,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  7.234.351,00  7.407.894,00  915.404,53  3.565.482,57  926.393,13  3.467.672,84  3.282.163,26 3.842.411,43  3.940.221,16

        Transferências a Municípios  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes  7.234.351,00  7.407.894,00  915.404,53  3.565.482,57  926.393,13  3.467.672,84  3.282.163,26 3.842.411,43  3.940.221,16

    DESPESAS DE CAPITAL  3.918.970,00  5.474.087,00  519.017,42  1.487.665,82  354.863,86  919.704,07  835.120,23 3.986.421,18  4.554.382,93

      INVESTIMENTOS  3.168.970,00  4.724.087,00  396.417,77  1.162.317,50  232.264,21  594.355,75  569.771,91 3.561.769,50  4.129.731,25

      INVERSÕES FINANCEIRAS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA  750.000,00  750.000,00  122.599,65  325.348,32  122.599,65  325.348,32  265.348,32 424.651,68  424.651,68

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 150.000,00  150.000,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.638.200,00  1.710.200,00  243.420,05  967.599,24  243.420,05  967.599,24  845.744,18 742.600,76  742.600,76

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  21.732.957,00 19.357.413,00  9.512.656,15 2.566.669,08  8.836.968,03 2.418.462,44  8.419.792,02 12.220.300,85  12.895.988,97

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)
    Amortização da Dívida Interna
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas
    Amortização da Dívida Externa
      Dívida Mobiliária
      Outras Dívidas

 0,00  0,00 0,00  0,00 0,00 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00
 0,00

 0,00

 0,00
 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00
 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  19.357.413,00  21.732.957,00  2.566.669,08  9.512.656,15  2.418.462,44  8.836.968,03  8.419.792,02 12.220.300,85  12.895.988,97

SUPERÁVIT (XIII) - - - -  1.143.440,99- - 467.752,87  1.560.617,00

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)  19.357.413,00  21.732.957,00  2.566.669,08  9.980.409,02  2.418.462,44  9.980.409,02  9.980.409,02- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 25/set/2020 as 14h e 35m.

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS

DOTAÇÃO
INICIAL

(d)

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

(e)

DESPESAS
EMPENHADAS

No
Período

Até o
Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No
Período

Até o
Período

(h)

SALDO
(g)=(e-f)

SALDO
(i)=(e-h)

DESPESAS
PAGAS ATÉ 
O PERIODO

(j)

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)  1.638.200,00  1.710.200,00  243.420,05  967.599,24  243.420,05  967.599,24  845.744,18 742.600,76  742.600,76

    DESPESAS CORRENTES  1.638.200,00  1.710.200,00  243.420,05  967.599,24  243.420,05  967.599,24  845.744,18 742.600,76  742.600,76

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  608.200,00  680.200,00  77.751,80  312.542,25  77.751,80  312.542,25  273.521,31 367.657,75  367.657,75

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES  1.030.000,00  1.030.000,00  165.668,25  655.056,99  165.668,25  655.056,99  572.222,87 374.943,01  374.943,01
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Continuação

R$ 1,00RREO – ANEXO XII (LC 141/2012, art. 35)

PREFEITA MUNICIPAL

LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

CONTADOR - CRC 064923/O - 0

DANILO HENRIQUE BENTO

CONTROLE INTERNO

MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

Função/Subfunção
Dotação
Inicial

Dotação
Atualizada

(a)
No Periodo Até o

Periodo (b)

%
(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas
Até o

Periodo (d)
No Periodo %

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 
INTRA-ORÇAMENTARIA

 89,83 17.719.213,00  20.022.757,00  2.323.249,03  8.545.056,91  11.477.700,09  2.175.042,39  7.869.368,79  89,05  12.153.388,21

JUDICIÁRIA  163.500,00  163.500,00  10.721,92  46.885,53  0,49  116.614,47  10.721,92  46.885,53  0,53  116.614,47
Ação Judiciária  77.000,00  77.000,00  10.721,92  46.885,53  0,49  30.114,47  10.721,92  46.885,53  30.114,47 0,53
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 86.500,00  86.500,00  0,00  0,00  0,00  86.500,00  0,00  0,00  86.500,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO  2.789.196,00  2.797.196,00  455.329,49  1.567.552,30  16,48  1.229.643,70  452.351,54  1.541.081,53  17,44  1.256.114,47
Administração Financeira  1.439.200,00  1.441.200,00  200.384,84  655.931,08  6,90  785.268,92  202.039,14  652.622,48  788.577,52 7,39
Administração Geral  1.349.996,00  1.355.996,00  254.944,65  911.621,22  9,58  444.374,78  250.312,40  888.459,05  467.536,95 10,05

ASSISTÊNCIA SOCIAL  1.159.500,00  1.209.080,00  122.874,11  495.550,22  5,21  713.529,78  138.654,92  474.850,82  5,37  734.229,18
Assistência Comunitária  806.000,00  855.580,00  100.491,96  339.376,34  3,57  516.203,66  99.872,77  335.076,94  520.503,06 3,79
Assistência à Criança a ao Adolescente  353.500,00  353.500,00  22.382,15  156.173,88  1,64  197.326,12  38.782,15  139.773,88  213.726,12 1,58

SAÚDE  5.111.357,00  6.013.853,00  723.242,24  2.808.290,29  29,52  3.205.562,71  722.902,84  2.788.403,09  31,55  3.225.449,91
Vigilância Epidemiológica  126.000,00  126.000,00  7.683,52  77.157,32  0,81  48.842,68  7.683,52  77.157,32  48.842,68 0,87
Atenção Básica  4.878.757,00  5.778.253,00  701.544,28  2.671.435,19  28,08  3.106.817,81  701.204,88  2.651.547,99  3.126.705,01 30,01
Vigilância Sanitária  47.600,00  50.600,00  6.538,65  23.272,71  0,24  27.327,29  6.538,65  23.272,71  27.327,29 0,26
Administração Geral  59.000,00  59.000,00  7.475,79  36.425,07  0,38  22.574,93  7.475,79  36.425,07  22.574,93 0,41

EDUCAÇÃO  3.355.795,00  3.385.995,00  336.870,20  1.357.115,52  14,27  2.028.879,48  336.087,76  1.354.990,52  15,33  2.031.004,48
Ensino Fundamental  1.822.795,00  1.852.995,00  179.534,75  754.191,01  7,93  1.098.803,99  178.081,05  752.066,01  1.100.928,99 8,51
Alimentação e Nutrição  316.000,00  316.000,00  0,00  45.757,41  0,48  270.242,59  0,00  45.757,41  270.242,59 0,52
Educação Especial  29.000,00  29.000,00  440,64  2.697,64  0,03  26.302,36  440,64  2.697,64  26.302,36 0,03
Educação Infantil  1.188.000,00  1.188.000,00  156.894,81  554.469,46  5,83  633.530,54  157.566,07  554.469,46  633.530,54 6,27

CULTURA  226.000,00  244.312,00  9.738,43  101.690,25  1,07  142.621,75  9.738,43  101.690,25  1,15  142.621,75
Difusão Cultural  226.000,00  244.312,00  9.738,43  101.690,25  1,07  142.621,75  9.738,43  101.690,25  142.621,75 1,15

URBANISMO  3.809.470,00  5.011.426,00  444.060,34  1.573.778,46  16,54  3.437.647,54  404.732,68  1.121.692,71  12,69  3.889.733,29
Infra-Estrutura Urbana  3.010.970,00  3.046.970,00  188.261,56  893.990,51  9,40  2.152.979,49  176.812,06  550.137,58  2.496.832,42 6,23
Serviços Urbanos  798.500,00  1.964.456,00  255.798,78  679.787,95  7,15  1.284.668,05  227.920,62  571.555,13  1.392.900,87 6,47

HABITAÇÃO  25.000,00  25.000,00  990,20  4.400,20  0,05  20.599,80  990,20  4.400,20  0,05  20.599,80
Habitação Urbana  25.000,00  25.000,00  990,20  4.400,20  0,05  20.599,80  990,20  4.400,20  20.599,80 0,05

GESTÃO AMBIENTAL  47.935,00  47.935,00  0,00  15.494,40  0,16  32.440,60  0,00  15.494,40  0,18  32.440,60
Preservação e Conservação Ambiental  27.935,00  27.935,00  0,00  15.494,40  0,16  12.440,60  0,00  15.494,40  12.440,60 0,18
Recuperação de Áreas Degradadas  20.000,00  20.000,00  0,00  0,00  0,00  20.000,00  0,00  0,00  20.000,00 0,00

AGRICULTURA  24.500,00  24.500,00  0,00  0,00  0,00  24.500,00  0,00  0,00  0,00  24.500,00
Administração Geral  24.500,00  24.500,00  0,00  0,00  0,00  24.500,00  0,00  0,00  24.500,00 0,00

INDÚSTRIA  24.500,00  24.500,00  0,00  0,00  0,00  24.500,00  0,00  0,00  0,00  24.500,00
Promoção Industrial  24.500,00  24.500,00  0,00  0,00  0,00  24.500,00  0,00  0,00  24.500,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  24.500,00  7.500,00  0,00  0,00  0,00  7.500,00  0,00  0,00  0,00  7.500,00
Promoção Comercial  24.500,00  7.500,00  0,00  0,00  0,00  7.500,00  0,00  0,00  7.500,00 0,00

ENERGIA  316.800,00  296.800,00  34.604,81  142.060,56  1,49  154.739,44  34.604,81  142.060,56  1,61  154.739,44
Energia Elétrica  316.800,00  296.800,00  34.604,81  142.060,56  1,49  154.739,44  34.604,81  142.060,56  154.739,44 1,61

TRANSPORTE  372.360,00  502.360,00  176.402,90  372.257,82  3,91  130.102,18  55.842,90  217.837,82  2,47  284.522,18
Transportes Coletivos Urbanos  317.360,00  447.360,00  176.402,90  318.027,82  3,34  129.332,18  50.412,90  192.037,82  255.322,18 2,17
Transporte Rodoviário  55.000,00  55.000,00  0,00  54.230,00  0,57  770,00  5.430,00  25.800,00  29.200,00 0,29

DESPORTO E LAZER  118.800,00  118.800,00  8.414,39  59.981,36  0,63  58.818,64  8.414,39  59.981,36  0,68  58.818,64
Desporto Comunitário  118.800,00  118.800,00  8.414,39  59.981,36  0,63  58.818,64  8.414,39  59.981,36  58.818,64 0,68

RESERVA DE CONTINGÊNCIA  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00
Reserva de Contingência geral  150.000,00  150.000,00  0,00  0,00  0,00  150.000,00  0,00  0,00  150.000,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTARIA  10,17 1.638.200,00  1.710.200,00  243.420,05  967.599,24  742.600,76  243.420,05  967.599,24  10,95  742.600,76
JUDICIÁRIA  10.700,00  10.700,00  879,60  3.518,40  0,04  7.181,60  879,60  3.518,40  0,04  7.181,60

Ação Judiciária  6.000,00  6.000,00  879,60  3.518,40  0,04  2.481,60  879,60  3.518,40  2.481,60 0,04
Defesa do Interesse Público no Processo 
Judiciário

 4.700,00  4.700,00  0,00  0,00  0,00  4.700,00  0,00  0,00  4.700,00 0,00

ADMINISTRAÇÃO  1.075.600,00  1.075.600,00  173.106,98  685.324,90  7,20  390.275,10  173.106,98  685.324,90  7,76  390.275,10
Administração Financeira  1.054.300,00  1.054.300,00  169.391,40  669.721,68  7,04  384.578,32  169.391,40  669.721,68  384.578,32 7,58
Administração Geral  21.300,00  21.300,00  3.715,58  15.603,22  0,16  5.696,78  3.715,58  15.603,22  5.696,78 0,18

ASSISTÊNCIA SOCIAL  13.500,00  13.500,00  1.968,08  7.644,66  0,08  5.855,34  1.968,08  7.644,66  0,09  5.855,34
Assistência Comunitária  13.500,00  13.500,00  1.968,08  7.644,66  0,08  5.855,34  1.968,08  7.644,66  5.855,34 0,09

SAÚDE  175.400,00  247.400,00  24.820,19  98.331,39  1,03  149.068,61  24.820,19  98.331,39  1,11  149.068,61
Atenção Básica  163.900,00  235.900,00  23.231,47  92.099,82  0,97  143.800,18  23.231,47  92.099,82  143.800,18 1,04
Vigilância Sanitária  4.500,00  4.500,00  691,10  2.328,03  0,02  2.171,97  691,10  2.328,03  2.171,97 0,03
Administração Geral  3.000,00  3.000,00  434,22  1.736,88  0,02  1.263,12  434,22  1.736,88  1.263,12 0,02
Vigilância Epidemiológica  4.000,00  4.000,00  463,40  2.166,66  0,02  1.833,34  463,40  2.166,66  1.833,34 0,02

EDUCAÇÃO  278.000,00  278.000,00  31.899,48  128.438,44  1,35  149.561,56  31.899,48  128.438,44  1,45  149.561,56
Educação Infantil  115.500,00  115.500,00  14.624,56  54.872,33  0,58  60.627,67  14.624,56  54.872,33  60.627,67 0,62
Ensino Fundamental  162.500,00  162.500,00  17.274,92  73.566,11  0,77  88.933,89  17.274,92  73.566,11  88.933,89 0,83

CULTURA  3.000,00  3.000,00  459,22  1.819,18  0,02  1.180,82  459,22  1.819,18  0,02  1.180,82
Difusão Cultural  3.000,00  3.000,00  459,22  1.819,18  0,02  1.180,82  459,22  1.819,18  1.180,82 0,02

URBANISMO  62.000,00  62.000,00  8.291,37  32.671,50  0,34  29.328,50  8.291,37  32.671,50  0,37  29.328,50
Serviços Urbanos  24.000,00  24.000,00  3.575,56  13.794,32  0,15  10.205,68  3.575,56  13.794,32  10.205,68 0,16
Infra-Estrutura Urbana  38.000,00  38.000,00  4.715,81  18.877,18  0,20  19.122,82  4.715,81  18.877,18  19.122,82 0,21

GESTÃO AMBIENTAL  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Preservação e Conservação Ambiental  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

AGRICULTURA  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Administração Geral  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

INDÚSTRIA  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Promoção Industrial  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

COMÉRCIO E SERVIÇOS  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00
Promoção Comercial  500,00  500,00  0,00  0,00  0,00  500,00  0,00  0,00  500,00 0,00

TRANSPORTE  11.500,00  11.500,00  925,59  5.680,30  0,06  5.819,70  925,59  5.680,30  0,06  5.819,70
Transportes Coletivos Urbanos  11.500,00  11.500,00  925,59  5.680,30  0,06  5.819,70  925,59  5.680,30  5.819,70 0,06
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ESTADO DO PARANÁ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.020/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

Continuação

PODER EXECUTIVO

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

MUNICÍPIO DE PARANAPOEMA

DESPORTO E LAZER  6.500,00  6.500,00  1.069,54  4.170,47  0,04  2.329,53  1.069,54  4.170,47  0,05  2.329,53
Desporto Comunitário  6.500,00  6.500,00  1.069,54  4.170,47  0,04  2.329,53  1.069,54  4.170,47  2.329,53 0,05

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA, emitido em 25/set/2020 as 14h e 37m.

TOTAL 100,00 100,00 19.357.413,00  21.732.957,00  2.566.669,08  9.512.656,15  12.220.300,85  2.418.462,44  8.836.968,03  12.895.988,97

PREFEITA MUNICIPAL
LEURIDES SAMPAIO FERREIRA NAVARRO

CONTADOR - CRC 064923/O - 0
DANILO HENRIQUE BENTO

CONTROLE INTERNO
MARIA ISADORA MEREDA DOS SANTOS
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 655.056,99  165.668,25  655.056,99 374.943,01
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